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(Transcrição ipsis verbis)

Sebastião Azevedo - IBAMA
Bom dia. Eu queria cumprimentar a todos aqui presentes. Os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Feita a verificação de quorum, verificamos que cinco membros se encontram presentes, logo está aqui caracterizada a existência de quorum regimental. Nós estamos então, dando início a 14ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Esta reunião se realizará hoje e amanhã, e temos como Ordem do Dia quatro matérias específicas: a revisão da Resolução 009 que estabelece definições e norma obrigatória de recolhimento e destinação adequada ao óleo lubrificante usado e contaminado. Essa matéria tem como interessada a Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. A segunda matéria é a consolidação das propostas sobre APPs. Altera, obviamente, a Resolução CONAMA 298/2002, que tem origem na Câmara Técnica de Gestão Territorial e de Biomas. A terceira matéria dispõe sobre a regulamentação do uso de sabões em pó contendo Fósforo, de origem na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. E, por último, a proposta de compatibilização dos procedimentos de outorga e licenciamento ambiental que tem como interessada a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Ainda nestas duas sessões, que realizaremos hoje e amanhã, trataremos de processos de multas aplicadas pelo Ibama em face dos infratores da Legislação Ambiental. Assuntos gerais se houver. Estaremos com a perspectiva de encerrar os trabalhos amanhã às 18h. Dando início então aos trabalhos, eu consulto os Senhores membros, com relação à Ordem do Dia, se tem alguma proposta de inversão de pauta.

André Rodolfo Lima - ISA
Eu queria propor que fizéssemos uma inversão para discutir a Resolução de Área de Preservação Permanente, porque imagino que, como os trabalhos já avançaram bastante, nós teríamos condições de dar um encaminhamento um pouco mais ágil do que as outras matérias.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu consulto aos demais membros se concordam com a proposta de inversão de pauta?

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Estado da Bahia, sim.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Ok. Acolhida então a proposta de inversão de pauta por maioria. Daremos início, desde logo, ao item dois. Consulto à Diretoria do CONAMA se está presente algum técnico que possa fazer a apresentação sobre as razões da proposta. Não tem? Bom, não estando presente aqui, como é de praxe, o representante técnico que pudesse nos oferecer as razões da proposta, nós iniciaríamos, imediatamente então, ao debate, apreciação e debate. Eu concedo então, a palavra ao Dr. André Lima.

André Rodolfo Lima - ISA
Eu só queria entender, quer dizer, deveria haver um relator da Câmara Técnica de Biomas e Gestão Territorial com a missão nada fácil de expor este tema que vem sendo trabalhado, se não me engano, pelo menos há dois anos na Câmara Técnica. Bom, eu não sei o que a Presidência entende. Eu queria fazer uma proposta que, evidentemente, supõe o conhecimento da matéria sem o qual, salvo se os membros da Câmara tiverem tido a oportunidade de analisar com a cautela que demanda, salvo se eles concordarem com esse encaminhamento de antecipação. Eu acompanhei alguns trabalhos da Câmara Técnica de Biomas e Gestão Territorial, não sei se tem algum membro da Câmara Técnica de Biomas e Gestão Territorial aqui presente hoje, e posso dizer que estou suficientemente satisfeito com o debate havido na Câmara ao longo desses dois anos, porque de fato se exauriu ao limite a capacidade de discussão técnica do assunto. Quer dizer, todas as hipóteses dentro da matéria, ou seja, a excepcionalidade de uso de APP para mineração, para espaços urbanos e atividades de baixo impacto ambiental foram exaustivamente debatidas do ponto de vista técnico, e vários setores, com destaque para o setor de mineração, participaram ativamente de todas as reuniões do Grupo de Trabalho, dos subgrupos que foram criados, de forma que eu acho que, do ponto de vista técnico, essa matéria foi bastante discutida. A minha participação, enquanto representante do Instituto Sócio Ambiental e de Organizações Não Governamentais, ao longo de todo o processo, foi na tentativa de, seguindo orientação da própria Diretoria do CONAMA, de tentar manter, na medida do possível, sempre as preocupações do ponto de vista jurídico que depois viriam ser objeto de debate nessa Câmara Técnica, que essas preocupações fossem ao longo de todo o debate discutidas para evitar o que tradicionalmente acontece, que as Câmaras Técnicas avançam nas discussões técnicas e depois a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos impõe hipóteses intransponíveis a determinadas recomendações e orientações ou sinalizações. Mais de dois anos, se não me engano, eu participei em várias reuniões, foi no sentido de, a todo o momento, destacar aspectos jurídicos, desde princípios jurídicos até questões de regulamentação legal que deveriam ou que poderiam ajudar na solução de uma série de impasses, porque não se tratou de uma Câmara Técnica simples, fácil, de um assunto, nem do ponto de vista técnico, nem do ponto de vista jurídico, um assunto de fácil tratamento. Bom, eu fiz esse preâmbulo todo para dizer o seguinte, resumindo: do ponto de vista jurídico, essa resolução, ela é de uma relevância estratégica, do ponto de vista da Política Nacional de Meio-Ambiente, é de uma relevância fundamental. Nós estamos trabalhando no âmbito dessa resolução com conceitos indeterminados, que a partir do momento em que o Conselho Nacional de Meio-Ambiente, mais precisamente através de sua Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, fechar a questão, eu não tenho dúvida de que o tratamento dado por este Conselho será, digamos, o paradigma, não só para o Judiciário Brasileiro, as milhares de demandas que existem em matéria de Área de Preservação Permanente, mas o que nos preocupa muito mais, para o Legislativo Brasileiro, onde a matéria da Legislação Florestal, os que estão acompanhando aí os noticiários, a Matéria Florestal vem ganhando destaque, e infelizmente, no sentido de retrocessos. Então, a nossa preocupação é de consolidarmos entendimentos do ponto de vista jurídico que solucionem os impasses e que salvaguardem os diferentes interesses que recaem sobre a matéria, tanto ambiental, quanto social, quanto econômico, ou seja, nós não podemos nos precipitar em tomar decisões, do ponto de vista jurídico que consolidem conceitos que venham a fomentar retrocessos indesejáveis em matéria de legislação. Indo direto ao ponto, nós temos questões que estão sendo abordadas e até mesmo definidas no âmbito dessa Proposta de Resolução que eu, como membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, gostaria de ouvir, não apenas representantes dos setores diretamente interessados, mas gostaria de ouvir também a opinião tarimbada de pensadores e curadores do direito que não estão diretamente interessados na matéria específica. O que eu recomendo, que eu gostaria de propor a esta Câmara Técnica Sr. Presidente, é que nós tenhamos a oportunidade de em um ou dois dias, com data marcada, não estou fazendo uma proposta cujo objetivo é postergar o debate e empurrar com a barriga, o que eu queria propor a essa Câmara Técnica é que ela promovesse um seminário cuja estrutura e os convidados nós combinamos, entre todos os setores que compõem a Câmara Técnica, para que possamos ouvir juristas que pensam a Matéria Constitucional, que pensam a Matéria do Direito Administrativo e do Direito Ambiental, e que possam nos dar subsídios consistentes para que possamos tomar uma decisão de muita responsabilidade. Volto a dizer: não se trata de uma proposta protelatória, se trata de uma proposta cujo objetivo é, pura e simplesmente, ampliar a bagagem de subsídios jurídicos para que essa Câmara Técnica possa tomar uma decisão, que eu volto a dizer, é uma decisão fundamental porque vai criar o paradigma da interpretação sobre o que se vai entender como exceção ao uso de espaços territoriais especialmente protegidos. Trata-se de uma matéria extremamente cara, não só ao Setor Ambiental, mas também ao Setor Produtivo e que, portanto, não é demais ouvir profissionais que não estão diretamente interessados na matéria e, portanto, poderão trazer subsídios para melhor tomada de decisão. Então, encaminho a seguinte proposta: que nós agendemos uma data que não seja para além de um mês, no máximo um mês, que nós possamos ter dois dias de seminários, com convidados, professores, juízes, membros do Ministério Público, advogados de empresas, assessores jurídicos de organizações da sociedade, apoiados por esta Câmara Técnica, pela Presidência desta Câmara Técnica, com apoio dos membros que estiverem disponíveis para tanto. Que nós façamos um seminário até, no máximo, dia dez de abril e que essa matéria seja posteriormente colocada então a debate, a partir das observações e das contribuições, que eu não tenho dúvida, serão fundamentais para que essa Câmara Técnica tome uma decisão de extrema sensibilidade e responsabilidade.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Muito obrigado, Dr. André. Está inscrita aqui a Drª. Grace, representante da CNI, mas antes eu gostaria de registrar a presença de mais três membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Dr. Clarismino, que representa a ANAMMA, Dr. Rodrigo que representa o Instituto Planeta Verde, e o Dr. Romeu que representa o estado do Ceará. Eu gostaria de cumprimentá-los e dizer que por falta de espaço na mesa, fica a critério aqui da organização, como que faríamos para que todos pudessem estar presentes à mesa. Grace com a palavra.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Bom dia a todos. Eu fui aqui compulsoriamente inscrita pelo Dr. Sebastião para me manifestar. Eu entendo primeiramente que não temos como discutir a matéria sem o relatório da Câmara Técnica de origem, porque, de fato, essa é nossa praxe. Chegaria até a ser um certo desrespeito ao trabalho elaborado pela Câmara Técnica, que nós não tivéssemos disponível o relatório por eles apresentado que vai bem embasar o trabalho elaborado e os resultados obtidos. De outra forma, com relação à proposta do André, entendo que o que se pretende ao estender o debate democrático, que nós estamos sempre dispostos a debater mais as discussões, só que como o André mesmo postulou, este assunto já está sendo debatido há dois anos em uma Câmara Técnica específica, quer dizer, será que não temos subsídios suficientes trazidos por essa Câmara Técnica para que possamos minimamente discutir aqui. Eu acredito que os companheiros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos estudaram a matéria também antes de vir à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos exalarem os seus votos. Então, não sei, vou esperar os outros colegas se manifestarem para poder consolidar o meu pensamento, mas a princípio, acredito que a matéria já foi exaustivamente discutida no âmbito da Câmara Técnica de origem. Gostaria, acho que não podemos prescindir do relatório dessa Câmara Técnica para que possamos chegar a uma conclusão aqui, até para avaliar a proposta do André, acredito que precisamos do relatório da Câmara Técnica de origem, até para poder avaliar a sugestão do André. É isso, vamos ver o que os outros colegas pensam.

Sebastião Azevedo - IBAMA































































































































Obrigado, Drª. Grace. Está inscrita a Drª. Márcia, representante da SDS, depois o Dr. Rodrigo.

Márcia – SDS
Eu acho que a proposta do André Lima é de fundamental importância para o encaminhamento das discussões, porque foram dois anos de discussões técnicas. E a questão legal/jurídica demanda uma análise mais pormenorizada que, não desconsiderando a capacidade dos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, seria uma atitude de bom senso essa discussão com os outros setores. Então, a SDS apóia totalmente essa iniciativa e submete a proposta à deliberação da Câmara.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Eu gostaria de concordar com a proposta do colega André Lima, no sentido de que essa Resolução de Áreas de Preservação Permanente, apesar de todo o esforço, de toda discussão que já ocorreu na Câmara Técnica originária e agora na Câmara Técnica Jurídica, ela precisa passar por uma discussão com a Sociedade Brasileira. Eu acho que o momento deste seminário é um momento da Sociedade Brasileira tomar conhecimento do teor dessa redação. Com certeza, propostas de melhorias de redação poderão aparecer, a sociedade precisa discutir, é um tema complexo, não é um tema simples, e que envolve sim uma grande quantidade de seguimentos, de atores sociais que precisam ser ouvidos e eu acho que a oportunidade será através da realização de um seminário ou de um evento semelhante.

Mário José Gisi – Ministério Público Federal

Bom dia a todos. Eu também gostaria de deixar aqui registrada a nossa preocupação, do Ministério Público Federal, com relação ao teor, especificamente jurídico, da proposta que hoje está sendo levada à Câmara Técnica jurídica e, que me parece, necessita fundamentalmente de uma discussão ampla e que não pode se resumir a uma deliberação e votação na Câmara Técnica jurídica, mas de um amadurecimento bastante consistente, porque têm questões aqui que de fato são muito sérias, porque nós estamos primeiro admitindo a possibilidade de degradação de áreas de utilidade pública para fins privados, que no caso é a mineração. Por outro lado, outros aspectos que também são bastante controvertidos e que necessitam de um amadurecimento bastante grande é essa questão da possibilidade, mesmo de declaração de utilidade pública. Eu vejo que esses assuntos, não é uma questão de força, mas sim uma questão de amadurecimento, de construção jurídica, de um mecanismo que possa ser adequado a essa pretensão que consta nessa resolução, sob pena de ela, de fato, acabar não valendo. Então, eu pediria ao Presidente, que de fato levasse em consideração a possibilidade de um amadurecimento maior, mais consistente, para que quando nós chegarmos à deliberação aqui na Câmara Técnica Jurídica, seja uma deliberação, de fato, com elementos que possibilitem ter uma resolução consistente e com respaldo da sociedade, enfim do CONAMA.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Muito obrigado. Mais algum Conselheiro gostaria de se manifestar sobre o assunto?

André Rodolfo Lima - ISA
Só um complemento, acho que até já falei suficiente. Eu só gostaria de deixar claro que não estou antecipando a opinião de mérito, muito pelo contrário, enquanto representante de Organizações da Sociedade na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, quero é exatamente poder formatar e subsidiar melhor a nossa decisão. Portanto, não estou antecipando aqui opinião favorável ou contrária, eu acho apenas que essa matéria é uma matéria sensível, sensível não só para o CONAMA, sensível para a imprensa, sensível para a sociedade como um todo. Digo aqui, não estou, também não é a minha opinião, de que essa matéria não tenha sido debatida do ponto de vista técnico suficientemente. Como eu já disse: a discussão técnica foi bastante exaustiva, mas eu tenho muitas dúvidas em elementos jurídicos essenciais dessa resolução. Não quero chamar para mim apenas a responsabilidade de, em um voto rápido, tomar decisões que serão externadas e concretizadas por longo tempo. Então, assim como a própria Câmara Técnica teve dois anos ou mais para debates técnicos, imagino que seja razoável que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tenha um mês, ou talvez dois, para esclarecer aspectos que são tão ou mais complexos do que os aspectos técnicos envolvidos na matéria. Então, é apenas por isso que eu estou sugerindo esse seminário com data marcada, e que nós possamos, juntamente com os setores aqui envolvidos, fechar uma estrutura e combinar com a Diretoria Executiva do CONAMA.

Helder Naves Torres - MME
Eu posso dizer, acho que o André fez um histórico muito claro das discussões que tiveram. Ele estava no Plenário do CONAMA quando foi aprovada a Resolução 298, que estavam aprovando a 303, que havia a necessidade de se criar Grupos de Trabalho para amadurecer e discutir os assuntos. Todos foram muito polêmicos. A mineração foi uma que trouxe uma discussão muito grande, e trouxe inclusive, um amadurecimento muito interessante, de conhecimento de vários setores que talvez o outro setor não conhecia como funcionava e como que se desenvolviam certas atividades. Inclusive, no setor urbano, sobre a importância da legalização da área, permitiria que a área fosse ocupada ou não, a Silvicultura que estava com a matéria toda amadurecida, pronta para ser votada em Plenário, foi retirada, o próprio setor de Silvicultura tinha entendido que precisava amadurecer melhor. A questão do seminário, eu acho que quanto mais discutir a matéria, mais amadurecida, tanto do ponto de vista técnico, como do ponto de vista jurídico para esclarecimentos, eu acho que é importante, é fundamental. Se a Câmara, os membros não se sentem ainda muito à vontade, esclarecidos sobre essa matéria, eu acho que esse seminário seria muito bem vindo. Inclusive, o próprio Conselheiro André, que acompanhou todas as reuniões, pelo menos as que eu fui, o André sempre foi um moderador, na questão do bom senso, de tentar minimizar impactos, tentar diminuir as discussões e esclarecer temas. Se ele está pedindo isso, eu acho que não haveria como negar essa possibilidade de um seminário. Eu só gostaria que o seminário, como é a Câmara Técnica do CONAMA que está solicitando esse seminário, que ele seja feito no âmbito do CONAMA, o que significa isso? Todas as reuniões do CONAMA são públicas, eu faço a sugestão de que, nós temos aqui alguns juristas importantes, como o Dr. Paulo, que tragam essa contribuição, mas que também, eu acho que é necessário ter a presença de alguns técnicos que conhecem sobre como é que se desenvolve, tanto de uma área, como de um setor, como de outro. Ficar de um ponto de vista estritamente jurídico, eu acho que vão ter questões fundamentais, como ocupação do espaço urbano, ocupação pela mineração, são áreas afins que os técnicos podem estar esclarecendo, inclusive para os advogados, como os advogados vivem nos esclarecendo sobre esses temas. O que eu solicito Sr. Presidente, se esse seminário for marcado, se a Câmara assim entender, que sejam ouvidos todos os setores que estão envolvidos nessa situação, que não fique apenas circunstanciado num seguimento profissional. Ok, André? Eu só faço essa sugestão, e que a data seja muito bem marcada, que todos possam participar, nós tenhamos tempo até de preparar inclusive, fazer reuniões antes para ver quem vai falar, quem vai se expressar sobre o assunto.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu consulto os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se há consenso com relação ao adiamento dessa discussão para que pudéssemos, deliberando esta preliminar, nós pudéssemos discutir agora o encaminhamento. Alguém se manifesta em contrário? Se não há nenhuma contrariedade, gostaríamos então, de fazer o encaminhamento. Nós temos um problema regimental para deliberar sobre esse assunto, embora haja consenso, mas nós verificamos que, por força do Regimento, nós teríamos que examinar a matéria sobre aspectos de constitucionalidade, legalidade e técnicas legislativas, apresentar substitutivo, devolver a matéria à Câmara, com as recomendações e modificações, ou rejeitar no todo ou em parte a proposta, quer dizer, essa seria a nossa missão. Nós estamos aqui fazendo uma proposta de adiamento, que implicaria em ter que retirar essa matéria de pauta ou fazer o pedido de vistas, não é isso? Eu consultei a diretoria do CONAMA, ela concorda também com a sugestão de adiamento da discussão, o que precisamos discutir agora é a forma de encaminhamento. O que eu queria propor era que o próprio CONAMA retirasse essa matéria de pauta, e já aqui, junto com a diretoria do CONAMA, estabelecêssemos a data da nova reunião e a ação estratégica. Eu não sei, o Nilo não está presente, eu consultei o Nilo que é o Diretor, ele já concordou, então, ficaria como deliberação: o adiamento da discussão, que implica em retirá-la da pauta e não em pedido de vista, já que não estamos apreciando nenhuma das hipóteses previstas no Regimento. Nós podemos, no momento oportuno, discutir estratégias para essa discussão, incluindo a data. O Dr. Nilo, Diretor do CONAMA está presente aqui, eu queria aproveitar para registrar. A deliberação Dr. Nilo, após a consulta que eu fiz à Vossa Senhoria, é no sentido de que pudéssemos adiar essa discussão para um momento oportuno que nós precisamos definir agora, inclusive, a estratégia. A solução jurídica encontrada, porque essa proposta não teria abrigo no Regimento, a não ser que houvesse pedido de vistas, a proposta que se coloca aqui é que o CONAMA retire a matéria de pauta, e que já se estabeleça aqui a data da reunião ampliada, ou outra forma de reunião, e que se estabelecesse aqui a estratégia, para que nós já saiamos daqui com essa questão delineada. Gostaria de saber se teria alguma proposta de encaminhamento nesse sentido.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Presidente, na verdade, por orientação que eu estou tendo aqui da Drª. Beatriz, o próprio Presidente da Câmara Técnica pode retirar a matéria da pauta e prorrogar a discussão para uma outra reunião. O que eu gostaria de saber é exatamente o encaminhamento. Seria importante para a Secretaria Executiva do CONAMA ter clareza sobre o encaminhamento que a Câmara sugeriria, porque, por exemplo, a proposta de realizar num prazo de um mês um seminário, e ainda com a sugestão que foi feita aqui por Minas e energia, que seja o CONAMA organizando, nos preocupa em questão do prazo e da complexidade da matéria e do número de seguimentos interessados em debater este assunto. Não é um seminário simples de ser organizado. Então, por isso é muito importante nós sabermos o encaminhamento, mas a prerrogativa regimental para retirar de pauta, o Presidente da Câmara tem.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Ok. Com esses esclarecimentos, retira de pauta e devolve a matéria ao CONAMA e vamos, então, discutir aqui o encaminhamento. Gostaria de saber se o Dr. André, o proponente da matéria, teria alguma sugestão de data e estratégia?

André Rodolfo Lima - ISA
Olha, evidentemente, eu pensei a sugestão em cima de temas que eu identifiquei, tendo participado de toda a discussão nas Câmaras Técnicas, de temas, como eu disse, sobre uma abordagem jurídica. Não estou propondo uma reabertura da discussão de aspectos técnicos no âmbito desse seminário. Por isso eu vejo, não vejo como resistência, mas vejo com uma certa cautela, trazer para o debate técnicos que não vão fazer a discussão sobre o ponto de vista jurídico, mas cautela não significa objeção. A princípio, imaginei um seminário de dois dias com pelo menos quatro pontos que eu identifiquei. Estou propondo algo para não mais do que um mês, imagino eu que dentro dos primeiros dez dias de abril, talvez no final da primeira semana, dia cinco e seis, se não me engano é quinta ou sexta, não tenho muito claro. Terça e quarta ou quinta e sexta. Pois é, mas aí a Diretoria Executiva vê o melhor, sete e oito talvez seja uma boa data. O formato poderia ser, eu acho que têm opções, poderia ser uma reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas uma reunião ampliada e não deliberativa, uma reunião em que a Câmara Técnica ouve convidados especiais. Quer dizer, vamos convidar n pessoas, com um tempo x, para falar de um ponto bastante definido, ou seja, vamos falar sobre APP e tal, vamos convidar pessoas para falar sobre aspectos específicos, e preferencialmente solicitando propostas por escrito, não necessariamente de redação, eu acho que são propostas que vêm a subsidiar a formulação da redação pela Câmara. Os quatro temas que eu identifiquei como fundamentais, um tema que, inclusive, nós começamos o debate lá para traz, tentando fazê-lo, e porque não era uma discussão meramente jurídica, nós não fomos capazes de fazer. Eu até fiz uma contribuição bastante modesta para a Câmara Técnica que foi um parecer jurídico sobre Princípios Constitucionais envolvendo utilização de Área de Preservação Permanente, mas como não sou nem constitucionalista, muito menos professor, acho que foi só um início de debate. Eu acho que o tema essencial é: Elementos Essenciais para Caracterização de Utilidade Pública e Interesse Social em Matéria Florestal. Nós estamos discutindo, digamos, nós estamos discutindo exceções trabalhadas sobre a lógica da utilidade pública e interesse social. Utilidade pública e interesse social são conceitos tão abrangentes quanto as diferentes matérias que se utilizam desses conceitos. O consultor jurídico do Ministério do Meio-Ambiente trouxe aqui mais de sete mil menções na Legislação Brasileira sobre utilidade pública e interesse social. Então, nós precisamos trabalhar bem quais são os elementos essenciais que vão subsidiar a nossa decisão, esse é um ponto. O outro ponto seria a composição entre o conceito de Interesse Nacional com o conceito de Utilidade Pública, para efeito da Legislação Florestal, quer dizer, muitas vezes na Câmara Técnica esse embate, que é uma discussão jurídica, se deu sem consenso e sem sinalização de solução. Então, como nós vamos trabalhar aqui a composição, é o que eu estou chamando, não é o impasse, a composição entre Interesse Social e Utilidade Pública para efeito da matéria que nós estamos tratando aqui. Esse seria um segundo tema que nós poderíamos trazer. Um outro tema que eu julgo importante é a adequação, entendida adequação como oportunidade e pertinência dos instrumentos ou do instrumento que está sendo proposto na resolução, e portanto, isso é uma discussão jurídica do instrumento da Política Nacional de Meio-Ambiente que está sendo proposto na resolução para solucionar as hipóteses de Utilidade Pública e Interesse Social, vertendo a questão. Há outros instrumentos na Legislação, na Lei de Política Nacional de Meio-Ambiente, mais adequados e oportunos para a solução das hipóteses excepcionais de utilização de APPs que não seja apenas e tão somente o Licenciamento Ambiental. E essa questão, eu digo aqui muito tranqüilamente, eu ponderei em praticamente todas as reuniões da Câmara Técnica, eu fiz questão de ponderar, será que nós vamos trabalhar só com Licenciamento Ambiental estrito senso? Não há outro mecanismo na Política Nacional de Meio-Ambiente apto e pertinente para tratar da matéria e sempre diz que essa matéria, no limite, teria que ser discutida na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. E uma outra questão que também diz respeito a abordagem jurídica é a relatividade ou a flexibilidade, a elasticidade, que é uma palavra que nós temos usado muito no direito hoje, do conceito de alternativa locacional em face do bem jurídico protegido pela lei, ou seja, nós estamos falando de proteção de determinados espaços que têm determinadas finalidades, e abrimos exceção quando se caracterizam hipóteses de inexistência de alternativa locacional. A hipótese de inexistência de alternativa locacional, evidentemente, é uma hipótese que tem que vir substanciada sob o ponto de vista técnico. Mas, qual é o limite da inexistência de alternativa locacional? É a propriedade? Inexistindo alternativas da propriedade está caracterizada a inexistência de alternativa locacional apta a ensejar a ocupação de um espaço protegido? Se é isso, isso é uma questão jurídica. O limite é o direito de propriedade, portanto, a exceção está, portanto, é uma discussão jurídica que eu gostaria de ver essa Câmara Técnica tomando uma decisão considerando esse debate. São esses quatro pontos, agora, se me perguntar quem, aí eu preferiria que nós fizéssemos uma discussão um pouco mais...

Mário José Gisi – Ministério Público Federal
Eu acredito que o Dr. André também está considerando aí a questão da capacidade jurídica ou a possibilidade jurídica de o CONAMA vir a atribuir a órgãos públicos a possibilidade de definir o que é interesse social. É a questão da competência. E outro aspecto que eu também sugeriria, que deveria entrar nesse debate ou nessa reflexão coletiva, é o princípio da precaução frente à garantia de recuperação. Obrigado.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Muito obrigado, eu gostaria de saber se algum outro membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos gostaria de se manifestar sobre o assunto, e já peço também manifestar sobre as datas aqui, tentativas de cinco e seis ou sete e oito; onze e doze ou quatorze e quinze. O CONAMA sugere onze e doze ou quatorze e quinze. Eu gostaria de ouvir dos membros, das suas agendas, sobre essa sugestão de data apresentada pela Diretoria Executiva do CONAMA, e gostaria de saber também dos membros, se além das sugestões apresentadas aqui, do Dr. André e do Dr. Mário, se outras sugestões poderão surgir no sentido de enriquecer esse debate. Drª. Grace.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Com relação à manifestação do colega, do Helder, eu acho que, de fato, o seminário, muito embora, estará sendo capitaneado por esta Câmara Técnica, eu acho que não podemos prescindir de ouvir os debates que foram já coletados no âmbito da Câmara Técnica de origem. Acho que temos aí um acúmulo que não podemos prescindir, muito embora o objetivo aqui seja discutir, digamos assim, particularidades jurídicas, só que eu acho que os informes e os resultados trazidos pela Câmara Técnica de origem têm que orientar esse debate, se não nós vamos ficar numa ortodoxia aqui e não vamos dar resultados à questão. Algumas outras sugestões, eu bati muito nisso também, no acompanhamento da Câmara Técnica de origem, também tive oportunidade de acompanhar algumas das reuniões, eu acho que nós temos que trazer mais para perto desse debate o pessoal do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, porque se você pensa em APP, quais são as características de APPs, proteção de manancial, tudo isso, quer dizer, tem muito de competência do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, e eu acho que não houve uma manifestação mais substancial, não houve um exercício mais aprofundado de interação desses dois Conselhos no âmbito de discussão de APPs, que eu entendo, é importante. Então, eu gostaria de sugerir que talvez a Câmara Técnica lá do Conselho Nacional de Recursos Hídricos pudesse participar dessa reunião conosco. Dois outros pontos que acho importante entrarem para debate: nós pensamos sempre no setor privado como grande destinatário das obrigações que são elaboradas no âmbito de nossa Câmara Técnica, especificamente das resoluções do CONAMA. Nós não podemos esquecer que há uma responsabilidade solidária do Poder Público em, por exemplo, recuperar as áreas degradadas de APP, portanto, eu gostaria de ver isso sendo discutido também no âmbito do nosso seminário. Eu acho que a responsabilidade solidária do Poder Público é um ponto que precisamos abraçar no nosso debate, tanto na recuperação de áreas de APPs quanto na obrigatoriedade de indenização também, por exemplo, pelas áreas novas de APPs criadas no âmbito do Art. 3º do Código Florestal, que são áreas novas de APPs criadas pelo Poder Público, áreas essas que poderiam estar originalmente sendo exploradas economicamente. Insurte uma obrigação nova ao particular que vai ver a sua área desvalorizada economicamente, e da qual entendo cabe indenização. Não discuto as áreas do Art. 2º, discuto as novas áreas possibilitadas de criação pelo Art. 3º do Código Florestal. Gostaria de ver isso também sendo debatido no âmbito desse seminário. Vou pensando em outras sugestões até o final.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Muito obrigado. Continua então, aberta aqui a oportunidade de alguém oferecer sugestões para esse debate, e nós só precisávamos fixar um prazo aqui razoável. Eu acho que teríamos até o final da semana que vem, para que os Conselheiros, membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que tivessem alguma sugestão aqui a agregar, pudessem remeter por e-mail, diretamente para a Diretoria Executiva do CONAMA, e na seqüência nós vamos estar discutindo aqui a organização desse evento. A segunda coisa que eu queria colocar, era de que não se excluísse, essa é uma proposta, a possibilidade de participação técnica nessa discussão, até porque eu acho que os técnicos têm muito a contribuir com esse relato, embora a discussão seja de cunho, evidentemente jurídico, mas obviamente que possa ter algum esclarecimento útil que possa formar convicção dos juristas em torno dessa matéria. Ainda com relação ao encaminhamento, eu queria propor aos membros as datas de onze e doze de abril como data para realização deste seminário, e que se faria aqui uma reunião ampliada da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com a possibilidade inclusive, se for possível, de deliberação nessa data, se não for possível, se marcará uma nova data. É uma proposta também, não se excluir a possibilidade da própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, se se sentir em condições, pudesse deliberar essa matéria.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Sebastião Azevedo - IBAMA
Sempre o Senhor tem que consultar o CONAMA. Semana do dia dezoito e dezenove. O que vocês acham?

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Só uma consideração em relação à proposta de data, a não ser que de fato seja um obstáculo intransponível, mas o quanto antes nós fizermos essa discussão, melhor (deixa eu molhar o bico). Acho que nós poderíamos definir a data já em conjunto, fechando uma data de uma próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, vinculada a uma reunião posterior que pudesse ser, se vocês entenderem assim, compatível com a próxima Plenária até. Eu estou até imaginando a hipótese dessa resolução vir a ser apreciada pela Plenária de abril ainda, o que demonstra que nós estamos com muita boa vontade de aprovar essa matéria logo.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Sobre isso o Dr. Nilo gostaria de se manifestar.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
A Secretaria Executiva do CONAMA, por causa de uma semana, não vai bater o pé, mas a preocupação do Dr. Eládio, do Planeta Verde, se nós pudéssemos realizar nos dias onze e doze, pelos cálculos regimentais que nós estamos calculando aqui, nós temos prazos, e eu acho que realmente pode ser que fique difícil que a Câmara Técnica, nessa reunião ampliada, delibere sobre a matéria, porque naturalmente vai ter um debate aberto, isso pode tornar complexa a tarefa de deliberação na própria reunião. Quer dizer, que nós temos que aí convocar uma próxima reunião que não vai poder ser uma semana depois. Quer dizer, nós temos que trabalhar com prazos para expedição do documento, eventualmente com prazo, e nós temos uma Plenária que está quase, nós vamos submeter ainda ao CIPAM, mas nós deveríamos ter uma Plenária extraordinária em maio, e gostaríamos, se fosse possível, de levar essa matéria para essa Plenária ainda, seria o ideal. Mas, para isso tem que passar ainda pela Jurídica e pelo CIPAM. Então, por isso eu insistiria na possibilidade de realizar nos dias onze e doze, porque nos daria um prazo elástico, e se bem que também está mais apertado para organizar. Se o Planeta Verde não pode, aí naturalmente que é um membro do Conselho que tem uma atuação importante na área jurídica, então, aí nós não veríamos problema em passar para a semana seguinte.

Clarismino - ANAMMA

Sr. Presidente, Senhores Conselheiros, senhores ouvintes, manifesto a minha honra de retornar a essa Câmara Técnica, depois de alguns anos, dessa vez representando os municípios. Informar que essa questão de seminários, já houve precedentes importantes na história dessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e esses seminários, evidentemente, não se faziam depois deliberações, apenas para informação e para a formação da convicção dos senhores e das senhoras, membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A Resolução 237 começou desses seminários, que eles não eram necessariamente realizados em Brasília. E naquela ocasião, nós chamamos juristas de reconhecimento nacional. Eu sugiro que nesse seminário também haja esses convites, evidentemente que nós temos posições divergentes e conflitantes e que, tenho a certeza que, dentro do espírito democrático da Presidência e da coordenação do CONAMA, buscaremos estabelecer o contraditório com pessoas de diferentes opiniões, juristas eminentes possam nos auxiliar a formar nossa convicção. É essa a sugestão que a ANAMMA deixa.

Helder Naves Torres - MME
Bom, eu tinha entendido então, que seria uma reunião ampliada da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu gostaria até que indicassem uma subcoordenação ao André para ajudar a organizar o seminário. Como ele fez a proposta do seminário, isso está muito maduro na cabeça dele, o que ele pretende, inclusive, eu acho que não tem nem jeito de colocar assuntos diferentes daqueles quatro pontos que o André colocou, ele abrange todas as situações, eu li ali e reli, embora o Dr. Mário também tenha colocado as outras questões, mas acho que está dentro de todo o escopo que a Medida Provisória, letra C, fala que o CONAMA tem liberdade de decidir quais são as entidades públicas, mas acho que é interessante e importante a competência. Eu sugeriria que o André coordenasse esse seminário, contatos, aquela coisa toda, ficasse ele nessa coordenação para facilitar inclusive, indicações de pessoas que pudessem falar sobre os temas.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu acho que podíamos, no consenso, fixar a data de dezoito e dezenove para realização do seminário. Quanto à organização e definição de temas, além do que foi sugerido pelo Dr. André, Drª. Grace, a contribuição trazida pelo Dr. Clarismino, poderíamos fixar até a próxima semana, data para que alguém pudesse sugerir temas e nomes para essa questão. A sugestão que eu faço à Diretoria Executiva do CONAMA é que pudesse convidar os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos residentes aqui em Brasília, eu, a Drª. Grace e o Dr. André, sem prejuízo da participação dos que estão fora, que pudesse participar, podia ser a semana que vem, para que nós pudéssemos discutir a organização desse evento, quando já tivermos, obviamente, as contribuições que gostaríamos que mandassem o mais rápido possível. Se vocês tiverem acordo quanto a isso, nós então, ficaremos, agora, no aguardo da convocação, da Diretoria Executiva do CONAMA para que pelo menos os membros residentes em Brasília pudessem tratar da organização.

André Rodolfo Lima - ISA
Eu acho que nós poderíamos marcar uma reunião, eu ainda nem olhei direito minha agenda, mas no começo da próxima semana, reunião executiva, de formato do seminário, quem nós vamos convidar, cadê os contatos, e nós passamos no dia. Segunda-feira. Tem gente que trabalha no fim da semana.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Segunda-feira uma data limite para quem tiver contribuição a encaminhar. Quinta-feira então, às nove da manhã está bom.

André Rodolfo Lima - ISA
Eu queria consultar a Câmara Técnica se tem alguma objeção de fazer o seminário em São Paulo? E a Diretoria Executiva do CONAMA? Estou consultando a possibilidade e a pertinência.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu acho que a Câmara Técnica poderia delegar a nós aqui a discussão, inclusive, de definição de local. Bom, então, definida essa questão da Resolução de APP, eu queria agradecer a contribuição com relação a esse tema. Nós vamos iniciar um novo tema. O ponto seguinte da pauta. Retomando a ordem, nós teríamos a revisão da Resolução 09, que estabelece a definição e torna obrigatório o recolhimento e destinação adequada de todo o óleo lubrificante usado ou contaminado. Esta matéria, apenas para lembrar os Senhores Conselheiros, ela já foi apreciada anteriormente na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e retorna agora com a proposição da Câmara Técnica de Saúde Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. Aqui nós gostaríamos de obter os esclarecimentos sobre as modificações ocorridas, explicando as razões que justificam o retorno da matéria à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu gostaria de saber se existe algum representante da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento Ambiental que pudesse fazer a apresentação das modificações?

Zuleica Nycz - APROMAC
Eu vou contar rapidinho como foi que tudo aconteceu. Nós assumimos a nossa posição no CONAMA em julho, e quando nós vimos a resolução sendo votada na segunda Plenária que eu estive depois de julho, nós tínhamos algumas emendas a fazer à resolução, e eu sabia que o MME também ia pedir vistas do processo. Então, nós também pedimos vistas do processo e apresentamos uma série de emendas que tornou muito complexa a matéria e ela teve que voltar, conforme o regimento interno, para a Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos. Quando chegou lá na Câmara Técnica, na última reunião, agora no final de fevereiro, nós conseguimos entrar em consenso com o MME em alguns aspectos, outros ficaram pendentes até por questão jurídica. Nós apresentamos um relatório para o Dr. Bertoldo, que é o nosso Presidente da nossa Câmara Técnica, e eu tentei enviar também para os Conselheiros, não sei se todos receberam, porque não mandei para suplentes, só mandei para os que estavam na página no CONAMA. Eu vou tentar sintetizar, que são três páginas, rapidamente como é que nós vemos então, as alterações, eu vou ler algumas partes do nosso relatório: "a tônica que permeou as principais alterações à proposta anterior foi o reforço da segurança jurídica do cidadão, com destaque no intento de afastar disposições dúbias ou imprecisas, e na busca de tornar o texto geral mais acessível ao cidadão comum sem conhecimento especializado específico”. No Art. 1º nós apresentamos a estrutura da resolução, tentando deixar claro que não basta o mero recolhimento de todo o óleo usado contaminado, mas é essencial que todo esse óleo recolhido seja coletado e destinado de forma ambientalmente segura, ao passo que na parte final é recuperado e inserido no espírito da norma o segundo princípio da proteção ambiental, que é o da economia dos recursos escassos e não renováveis. No Art. 2º, pequenas alterações objetivando uma melhor precisão e maior clareza nas definições, que são essenciais nessa proposta. Na seqüência, o resgate e a afirmação de que a categoria de processos industriais chamada genericamente de rerrefino está eleita como prioridade, inclusive, esse é um consenso bastante afinado com o Ministério de Minas e Energia, só basta ler o relatório do pedido de vistas do Ministério de Minas e Energia que também já elegeu o rerrefino como um processo que retira todos os contaminantes do óleo usado ou contaminado. Então, nós ficamos sintonizados com esse conceito. Também no Art. 3º procurou se afastar a subjetividade existente na redação anterior e estabelecer critérios definidos para as duas exceções consideradas admissíveis à regra geral. Na verdade a proposta original da APROMAC não admitia exceção, mas na última reunião da Câmara Técnica decidiu-se, por maioria, estabelecer duas exceções, e elas estão no Art. 3º, que seria bom nós analisarmos com calma. Outro ponto de relevo se encontra no novo artigo que trata da fixação do percentual mínimo de coleta, que representa a presunção técnica do volume total do óleo usado contaminado que pode ser recolhido. Estamos o tempo todo falando de resíduo classe um, não vamos esquecer. Esse dispositivo, os três parágrafos inseridos dão dinamicidade às metas de coleta, e procuram garantir a sustentabilidade econômica da cadeia de reciclagem. É aqui que entra um problema, neste artigo também se origina a principal questão a ser ponderada por essa Ilustríssima Câmara Jurídica, e para a qual não houve conclusão satisfatória na CT. É o CONAMA competente para atribuir a tarefa anual ao Ministério de Minas e Energia de compor, com o Ministério do Meio Ambiente, uma portaria interministerial que fixe o percentual mínimo de coleta? O Ministério de Minas e Energia apresentou no seu relatório do pedido de vistas uma defesa, mas ficou na Câmara Técnica de Saúde, não foi possível nós chegarmos a uma conclusão de quais seriam os argumentos que inviabilizariam a presença do Ministério de Minas e Energia nessa resolução para essa tarefa específica, ou seja, poderia o Ministério do Meio Ambiente fixar sozinho o referido percentual, apenas ouvida a pasta de Minas e energia? Afrontaria a competência do Ministério de Minas e Energia não alçá-lo à importância equivalente ao Ministério do Meio Ambiente nessa questão de fixação de percentuais? A conclusão a respeito desse dilema certamente repercutirá em outras passagens, têm várias outras então, que teriam que ser corrigidas. Observa-se também nos artigos que tratam das obrigações dos principais agentes de cadeias de recolhimento, coleta e destinação adequada do óleo, procurou-se aperfeiçoar mecanismos de suporte às ações de controle e fiscalização dessas atividades a serem executados pelos órgãos ambientais e pelo órgão regulador da indústria de petróleo que, de fato, participa ativamente do cadastramento dessas empresas. Existem diversa portarias da ANP que já regulamentam isso, e tem toda uma história antiga do Conselho Nacional do Petróleo que vem regulamentando essa questão. Enfim, merece igual dedicação da Câmara Técnica Jurídica a questão da ordem de apresentação dos artigos, dado o grande número de desdobramentos, parágrafos e dispositivos independentes e a inclusão de novos artigos. É necessário também informar que restou acordado, ao final da reunião dessa Câmara Técnica de Saúde, daquela Câmara de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos que os anexos à resolução proposta sofreriam análises de grupo formado por representantes da ANP, do Ibama e dos setores econômicos interessados, a fim de compatibilizar os formulários apresentados aos bancos de dados já existentes no órgão fiscalizador. Quer dizer, já que a ANP e o Ibama, aparentemente, até este momento estão trabalhando juntos na fiscalização da coleta do óleo contaminado e da destinação correta, entendeu-se que seria interessante criar um grupo, aqui não está falando da Sociedade Civil Organizada também, mas acredito que seria interessante incluir também ONGs ou o próprio Ministério Público, ou seja o que for, embora seja um grupo técnico que vai trabalhar com as bases informacionais para fins de fiscalização. Então, é isso. Não sei se o Ministério de Minas e Energia vai se manifestar.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Muito obrigado Drª. Zuleica. Eu queria discutir com os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos uma forma de encaminhamento dessas discussões. A matéria, na verdade, ela está sendo devolvida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para apreciar as modificações feitas posteriormente à apreciação anterior, que havia sido aprovada. Nós não conseguimos aqui, não houve o tempo necessário, visualizar no contexto entre o texto anterior, que já foi aprovado e as modificações, onde é que estão as modificações, precisamos nos debruçar para esse tipo de trabalho. A pergunta que eu faço aqui é a seguinte: nós vamos apreciar toda a matéria, já que foi devolvida, novamente, inclusive, revisitando os artigos, os dispositivos que nós examinamos anteriormente. Se for o caso de modificar, se modifica, o de manter, mantém, ou nós ficaríamos aqui adstritos às modificações propostas? Era a discussão que eu queria colocar preliminarmente sobre essa questão de encaminhamento.

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – GO/CE
Sr. Presidente, Questão de Ordem. Pedido de vistas, salvo melhor juízo, foi feito pela APROMAC e o MME na Plenária do CONAMA. Então, porque não esse relatório de pedido de vistas, conforme procedimento regimental, ser feito na Plenária do CONAMA e deliberado na Plenária? O pedido de vistas foi feito na Plenária, então, regimentalmente deveria ser, o pedido de vistas, relatado na próxima Plenária do CONAMA, e não mais deliberado nessa Câmara Técnica. 

Sebastião Azevedo - IBAMA
Talvez o Roberto pudesse explicar como é que correram os trâmites, porque eu não fiquei a par.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Na verdade, houve dois pedidos de vistas, MME e APROMAC. A APROMAC apresentou um substitutivo que modifica significativamente a proposta original anteriormente aprovada na Câmara Técnica de Saúde e também pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Isso levou a que o Presidente da Câmara Técnica de Saúde solicitasse o retorno da matéria à Câmara Técnica de origem. A Câmara Técnica de origem procedeu a uma reunião de dois dias sistematizando todas as propostas apresentadas, que é praticamente uma nova resolução, modifica significativamente, e aprovou. Já que é praticamente uma nova proposta, guarda bastante correspondência com a original, mas tem muitas modificações, é quase como se fosse uma resolução nova. Portanto, isso também deveria passar na Câmara Técnica, já que ela retornou ao seu ciclo de origem, Câmara Técnica aprovando, Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos também deveria, não é simplesmente um parecer de pedido de vistas a ser apresentado ao Plenário, houve negociação, houve aprovação, essas coisas todas. O Plenário concedeu retorno à Câmara Técnica, foi solicitado, isso é regimental, o Presidente da Câmara Técnica pode solicitar o retorno da matéria, dada a complexidade, à sua Câmara Técnica, e isso foi feito. Então, portanto, ela deve percorrer agora o mesmo ciclo de retorno, e aí eu tenho algumas considerações, especificamente com relação a uma coisa que mudou profundamente que é a questão da exclusividade. Esse Conselho, não cabe nós trabalharmos matérias que fiquem viciadas num processo de condução de exclusividade para somente uma forma de reciclagem de óleo que seria o rerrefino. Então, está muito viciada nisso, eu gostaria de, no momento oportuno, fazer os comentários necessários após a definição dessa questão.

Zuleica Nycz - APROMAC
De fato a APROMAC propôs a exclusividade para o rerrefino por uma questão de segurança ambiental.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Mais tarde nós entramos no mérito, nós estamos agora discutindo forma de debater este assunto. Eu estou entendendo então, que houve um pedido de vistas, a matéria voltou ao Plenário, o Plenário não se sentiu em condições de deliberar, devolveu para a Câmara Técnica correspondente, e obviamente, como houve modificação substancial, a matéria veio à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu acho então, que estão presentes os pressupostos que justificam a apreciação pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Na verdade eu não vislumbro nenhum procedimento de que não seja apreciada a matéria, até porque em decorrência do pedido de vistas na Plenária do CONAMA, o processo voltou à Câmara Técnica, como está aqui sendo evidenciado. E, seguindo regimentalmente as alterações propostas pela Conselheira, a Câmara Técnica encaminhou à Câmara Técnica jurídica para que se pronunciasse, obviamente, sobre aqueles temas que foram, evidentemente, alterados por força de disposição do Conselho Nacional do Meio-Ambiente. Daí porque não vejo nenhum atropelo, nem nenhum obstáculo, para que hoje se processe o conhecimento da matéria. É a posição do estado da Bahia.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Muito obrigado. O Dr. Nilo, Diretor Executivo do CONAMA, gostaria de prestar um esclarecimento.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Desculpa até estar usando aqui muitas vezes a palavra na Câmara, mas é apenas para esclarecer que em reforço, exatamente à última intervenção e a do Presidente da Câmara, da pertinência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos apreciar a matéria, a própria Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos, solicitou que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos pudesse observar especialmente uma alteração que foi feita no Art. 3º e no Art. 7º da Resolução, porque essas duas alterações ensejaram uma discussão, lá na reunião da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento, uma dúvida que até foi relativamente esclarecida no debate, mas mesmo assim o Presidente solicitou que a Jurídica desse uma atenção especial ao Art. 3º. Não vou entrar no mérito agora, apenas para dizer, o Art. 3º entra exatamente nessa questão, cria uma exceção para a exclusividade apenas para o rerrefino, mas há uma duvida em termos de técnica legislativa entre o parágrafo primeiro e o parágrafo segundo. O pessoal de Minas e Energia estava acompanhando lá também, pode ajudar a esclarecer. E no Art. 7º é com relação à competência, uma mudança até no texto, que antes falava: “compete ao Ministério do Meio Ambiente, ouvida a Agência Nacional de Petróleo”, e agora mudou para: “é de competência do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Minas e Energia”. Tem uma dúvida de redação, e tem uma dúvida também se o CONAMA pode atribuir competência a um outro Ministério que não está na estrutura do SISNAMA, a dúvida que foi levantada lá. Do ponto de vista do Ministério do Meio Ambiente não há, em princípio, problema nesse compartilhamento, mas a questão era jurídica. Então, esses dois artigos especificamente, foi solicitado que a Câmara jurídica se manifestasse sobre a adequação desses dois textos.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Bom, com esses esclarecimentos, penso que devemos retomar agora à discussão da matéria, e eu proponho o seguinte: como já foi dito aqui que houve modificação substancial, acho que a cautela recomenda que se examine o texto integralmente naquilo que nós entendermos que é matéria vencida, porque na apreciação anterior não haveria nenhum conflito assim aparente com o que se modificou, nós prosseguiríamos. Até acho que fica facilitado assim porque anteriormente nós nos debruçássemos sobre este assunto, salvo na hipótese de ter que resgatar eventual questão não resolvida satisfatoriamente naquele momento. Eu queria propor então, o seguinte: que se colocasse o texto na tela, pudéssemos aprovar em bloco, os conselheiros poderiam apresentar destaques, e nós discutiríamos apenas esses destaques, faríamos uma leitura antes de aprovar em bloco. Obviamente, o conjunto, os artigos contidos no texto, aprovaríamos em bloco, faríamos os destaques, e discutiríamos apenas os destaques. Eu acho que a seqüência agora seria que fizéssemos uma leitura rápida do texto. 

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA/MMA
“Considerando que o uso prolongado de um óleo lubrificante acabado resulta na sua deterioração parcial, que se reflete na formação de compostos tais como ácidos orgânicos, compostos aromáticos polinucleares potencialmente carcinogênicos, resinas e lacas; Considerando que a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em sua NBR-10004, "Resíduos Sólidos - classificação", classifica o óleo lubrificante usado como resíduo perigoso por apresentar toxicidade; Considerando que o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado para o solo ou cursos d'água gera graves danos ambientais; Considerando que a combustão de óleos lubrificantes usados gera gases residuais nocivos ao meio ambiente e à saúde pública; Considerando que a categoria de processos tecnológicos industriais chamados genericamente de rerrefino, corresponde ao método ambientalmente mais seguro para a reciclagem do óleo lubrificante usado ou contaminado, e, portanto, a melhor alternativa de gestão ambiental deste tipo de resíduo; Considerando a necessidade de estabelecer novas diretrizes para o recolhimento e destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado, resolve: Art. 1º Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e ter uma destinação final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, na forma prevista nesta Resolução. Art. 2º Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições: I – Coletor: pessoa jurídica devidamente autorizada pelo órgão regulador da indústria do petróleo e licenciada pelo órgão ambiental competente para realizar atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. II - Coleta: atividade de retirada do óleo usado ou contaminado do seu local de recolhimento e de transporte até à destinação ambientalmente adequada. III – Certificado de coleta: documento previsto nas normas legais vigentes que comprova os volumes de óleos lubrificantes usados ou contaminados coletados. IV – Certificado de recebimento: documento previsto nas normas legais vigentes que comprova a entrega do óleo lubrificante usado ou contaminado do coletor para o rerrefinador. V - Gerador: pessoa física ou jurídica que, em decorrência de sua atividade, gera óleo lubrificante usado ou contaminado. VI - Importador: pessoa jurídica que realiza a importação do óleo lubrificante acabado, devidamente autorizada para o exercício da atividade. VII - Óleo lubrificante básico: principal constituinte do óleo lubrificante acabado, que atenda a legislação pertinente. VIII - Óleo lubrificante acabado: produto formulado a partir de óleos lubrificantes básicos, podendo conter aditivos. IX - Óleo lubrificante usado ou contaminado: óleo lubrificante acabado que, em decorrência do seu uso normal ou por motivo de contaminação, tenha se tornado inadequado à sua finalidade original. X - Produtor: pessoa jurídica responsável pela produção de óleo lubrificante acabado em instalação própria ou de terceiros, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente, e autorizado para o exercício da atividade pelo órgão regulador da indústria do petróleo. XI – Reciclagem: processo de transformação do óleo lubrificante usado ou contaminado, tornando-o insumo destinado a outros processos produtivos. XII – Recolhimento: é a retirada e armazenamento adequado do óleo usado ou contaminado do equipamento que o utilizou até o momento da sua coleta, efetuada pelo revendedor ou pelo próprio gerador. XIII - Rerrefinador: pessoa jurídica, responsável pela atividade de rerrefino, devidamente autorizada pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de rerrefino e licenciada pelo órgão ambiental competente. XIV - Rerrefino: categoria de processos industriais de remoção de contaminantes, produtos de degradação e aditivos dos óleos lubrificantes usados ou contaminados, conferindo aos mesmos características de óleos básicos, conforme legislação específica. XV - Revendedor: pessoa jurídica que comercializa óleo lubrificante acabado no atacado e no varejo tais como: postos de serviço, oficinas, supermercados, lojas de autopeças, atacadistas, etc. Art. 3º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino. §1º – Comprovada a inviabilidade de envio ao rerrefino, a critério do órgão ambiental competente, qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado dependerá de seu licenciamento ambiental. §2º - Independente do disposto no parágrafo primeiro, será admitido o processamento do óleo lubrificante usado ou contaminado para a fabricação de produtos a serem consumidos exclusivamente pelos respectivos geradores industriais, desde que devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. Art. 4º Os óleos lubrificantes utilizados no Brasil devem observar, obrigatoriamente, o princípio da reciclabilidade. Art.5º - O Produtor, o Importador e o Revendedor de óleo lubrificante acabado, bem como o Gerador de óleo lubrificante usado, são responsáveis pelo recolhimento do óleo lubrificante usado ou contaminado, nos limites das atribuições previstas nesta Resolução. Art. 6° O produtor e o importador de óleo lubrificante acabado deverão coletar ou garantir a coleta e dar a destinação final ao óleo lubrificante usado ou contaminado, em conformidade com esta Resolução, de forma proporcional em relação ao volume total de óleo lubrificante acabado que tenham comercializado. § 1º Para o cumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo o produtor e o importador poderão: a – contratar empresa coletora regularmente autorizada junto ao órgão regulador da indústria do petróleo; ou b – habilitar-se como empresa coletora, na forma da legislação do órgão regulador da indústria do petróleo. §2º. A contratação de coletor terceirizado não exonera o produtor ou importador da responsabilidade pela coleta e destinação legal do óleo usado ou contaminado coletado. § 3º. Respondem o produtor e o importador, solidariamente, pelas ações e omissões dos coletores que contratarem. Art. 7º É de competência do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Minas e Energia, através de Portaria Interministerial, estabelecer, ao menos anualmente, o percentual mínimo de coleta de óleos lubrificantes usados ou contaminados, não inferior a 30% (trinta por cento), em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte: I – Análise do mercado de óleos lubrificantes acabados, na qual serão considerados os dados dos últimos três anos. II – Tendência da frota nacional, quer seja rodoviária, ferroviária, naval ou aérea. III - Tendência do parque de máquinas industriais consumidoras de óleo, inclusive agroindustriais. IV – Capacidade instalada de rerrefino. V – Avaliação do sistema de recolhimento e destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado. VI – Novas destinações do óleo lubrificante usado ou contaminado, devidamente autorizadas. VII – Critérios regionais. VIII - As quantidades de óleo usado ou contaminado efetivamente coletadas. Art. 8º: Para a definição do percentual mínimo de coleta disposto no caput, deverão ser estabelecidas metas progressivas, intermediárias e final. § 1º. Os produtores e importadores são obrigados a coletar todo óleo disponível ou garantir o custeio de toda a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado efetivamente realizada, na proporção do óleo que colocarem no mercado, mesmo que superado o percentual mínimo fixado. § 2º. Caso a coleta efetiva no ano civil supere o percentual mínimo vigente, este deverá ser considerado como referencial mínimo para fixação do percentual de que trata o artigo, ressalvadas variações sazonais. Art. 9º Ficam o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e o órgão regulador da indústria do petróleo, responsáveis pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta fixados pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia. Parágrafo único - Para a realização do controle de que trata este artigo, o IBAMA terá como base as informações relativas ao trimestre civil anterior. Art. 10 O Ministério do Meio Ambiente, na primeira reunião plenária ordinária do CONAMA de cada ano, apresentará o percentual mínimo de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado acompanhado de relatório justificativo detalhado, e o IBAMA apresentará relatório sobre os resultados da implementação desta Resolução. Art. 11 Não integram a base de cálculo da quantia de óleo lubrificante usado ou contaminado a ser coletada pelo Produtor ou Importador os seguintes óleos lubrificantes acabados: I – destinados à pulverização agrícola. II – para correntes de moto-serra. III – industriais que integram o produto final, não gerando resíduo. IV – de estampagem. V – para motores dois tempos. VI - destinados à utilização em sistemas selados que não exijam troca ou que impliquem em perda total do óleo. VII – solúveis. VIII fabricados à base de asfalto. IX – destinados à exportação, incluindo aqueles incorporados em máquinas e equipamentos destinados à exportação. X – todo óleo lubrificante básico ou acabado comercializado entre as empresas produtoras, entre as empresas importadoras, ou entre produtores e importadores, devidamente autorizados pela ANP. Art. 12 O Ministério do Meio Ambiente manterá e coordenará grupo de monitoramento permanente para o acompanhamento desta Resolução, que deverá se reunir ao menos trimestralmente ficando assegurada a participação de representantes do órgão regulador da indústria do petróleo, dos produtores e importadores, dos revendedores, dos coletores, dos rerrefinadores e das organizações não governamentais defensoras do meio ambiente. Art. 13 Ficam proibidos quaisquer descartes de óleos usados ou contaminados em solos, águas superficiais, subterrâneas, no mar territorial ou em sistemas de esgoto ou evacuação de águas residuais. Art. 14 Para fins desta Resolução, não se entende a combustão ou incineração de óleo lubrificante usado ou contaminado como formas de reciclagem ou de destinação adequada. Art. 15 No caso dos postos de revenda flutuantes que atendam embarcações, o gerenciamento do óleo lubrificante usado ou contaminado deve atender a legislação ambiental vigente. Art. 16 Os óleos lubrificantes usados ou contaminados não rerrefináveis, tais como as emulsões oleosas e os óleos biodegradáveis, devem ser recolhidos e eventualmente coletados, em separado, segundo sua natureza, sendo vedada a sua mistura com óleos usados ou contaminados rerrefináveis. Parágrafo único. O resultado da mistura de óleos usados ou contaminados não rerrefináveis ou biodegradáveis com óleos usados ou contaminados rerrefináveis é considerada integralmente óleo usado ou contaminado não rerrefinável, não biodegradável e resíduo perigoso (classe I), devendo sofrer destinação ou disposição final compatível com sua condição. Art. 17 São, ainda, obrigações do produtor e do importador: I – Garantir, mensalmente, a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado, no volume mínimo fixado pelos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia, que será calculado com base no volume médio de venda dos óleos lubrificantes acabados, verificado no trimestre civil anterior. II - prestar ao IBAMA, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, conforme previsto no Anexo I desta Resolução, informações mensais relativas aos volumes de: a) óleos lubrificantes comercializados por tipo, incluindo os dispensados de coleta; b) coleta contratada, por Coletor; c) óleo básico rerrefinado adquirido, por Rerrefinador. III - receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados não recicláveis decorrentes da utilização por pessoas físicas, e destiná-los a processo de tratamento aprovado pelo órgão ambiental competente. IV - manter sob sua guarda, para fins fiscalizatórios, os Certificados de Recebimento emitidos pelo rerrefinador e demais documentos legais exigíveis, pelo prazo de 5 (cinco) anos. V - divulgar, em todas as embalagens de óleos lubrificantes acabados, bem como em informes técnicos, a destinação e a forma de retorno dos óleos lubrificantes usados ou contaminados recicláveis ou não, de acordo com o disposto nesta Resolução. VI – A partir de um ano da publicação desta Resolução, divulgar em todas as embalagens de óleos lubrificantes acabados, bem como na propaganda, publicidade e em informes técnicos, os danos que podem ser causados à população e ao ambiente pela disposição inadequada do óleo usado ou contaminado. §1º. – O produtor ou o importador que contratar coletor terceirizado deverá celebrar com este contrato de coleta, com a interveniência do responsável pela destinação adequada. §2º. – Uma via do contrato de coleta previsto no parágrafo anterior será arquivada, à disposição do órgão ambiental estadual, onde o contratante tiver a sua sede principal, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, da data de encerramento do contrato. Art. 18 São obrigações do revendedor: I – receber dos geradores o óleo lubrificante usado ou contaminado. II – dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente para a substituição do óleo usado ou contaminado e seu recolhimento de forma segura, em lugar acessível à coleta, utilizando recipientes propícios e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente. III – adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem. IV – alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao coletor, exigindo: a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta. b) a emissão do respectivo certificado de coleta. V – manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de Coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 5 (cinco) anos. VI – divulgar em local visível ao consumidor, no local de exposição do óleo acabado posto à venda, a destinação disciplinada nesta Resolução, na forma do Anexo III. VII – manter cópia do licenciamento fornecido pelo órgão ambiental competente regular e vigente para venda de óleo acabado, quando aplicável, e do recolhimento de óleo usado ou contaminado em local visível ao consumidor. Art. 19 São obrigações do gerador: I – recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em lugar acessível à coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente. II – adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem. III – alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao ponto de recolhimento ou coletor autorizado, exigindo: a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta; b) a emissão do respectivo Certificado de Coleta. IV – fornecer informações ao coletor sobre os possíveis contaminantes contidos no óleo lubrificante usado, durante o seu uso normal. V – manter para fins de fiscalização, os documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de Coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 5 (cinco) anos. VI – no caso de pessoa física, destinar os óleos lubrificantes usados ou contaminados não recicláveis de acordo com a orientação do produtor ou do importador. VII – no caso de pessoa jurídica, dar destinação final adequada devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente aos óleos lubrificantes usados ou contaminados não recicláveis. §1º. Os óleos usados ou contaminados provenientes da frota automotiva devem preferencialmente ser recolhidos nas instalações dos revendedores. § 2º. Se inexistirem coletores que atendam diretamente os geradores, o óleo lubrificante usado ou contaminado poderá ser entregue ao respectivo revendedor. Art. 20 São obrigações do coletor: I – firmar contrato de coleta com um ou mais produtores ou importadores com a interveniência de um ou mais rerrefinadores, ou responsável por destinação ambientalmente adequada, para os quais necessariamente deverá entregar todo o óleo usado ou contaminado que coletar. II – disponibilizar, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os contratos de coleta firmados. III – prestar ao IBAMA, até o 15º dia do mês subseqüente, a cada trimestre civil, na forma do Anexo II, informações mensais relativas ao volume de: a) óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, por Produtor/Importador; b) óleo lubrificante usado ou contaminado entregue por Rerrefinador ou responsável por destinação ambientalmente adequada. IV – Emitir a cada aquisição de óleo lubrificante usado ou contaminado, para o gerador ou revendedor, o respectivo Certificado de Coleta. V – garantir que as atividades de armazenamento, manuseio, transporte e transbordo do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, sejam efetuadas em condições adequadas de segurança e por pessoal devidamente treinado, atendendo à legislação pertinente e aos requisitos do licenciamento ambiental. VI – adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem. VII – destinar todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, mesmo que excedente de cotas pré-fixadas, a rerrefinador ou responsável por destinação ambientalmente adequada interveniente em contrato de coleta que tiver firmado, exigindo os correspondentes Certificados de Recebimento, quando aplicável. VIII – manter atualizados os registros de aquisições, alienações e os documentos legais, para fins fiscalizatórios, pelo prazo de 5 (cinco) anos. IX – respeitar a legislação relativa ao transporte de produtos perigosos. Art. 21 São obrigações dos rerrefinadores: I – receber todo o óleo lubrificante usado ou contaminado exclusivamente do coletor, emitindo o respectivo Certificado de Recebimento. II – manter atualizados e disponíveis para fins de fiscalização os registros de emissão de Certificados de Recebimento, bem como outros documentos legais exigíveis, pelo prazo de 5 (cinco) anos. III – prestar ao IBAMA, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, informações mensais relativas: a) ao volume de óleos lubrificantes usados ou contaminados recebidos por coletor; b) ao volume de óleo lubrificante básico rerrefinado produzido e comercializado, por produtor/ importador; § 1º - Os óleos básicos procedentes do rerrefino deverão se enquadrar nas normas estabelecidas pelo órgão regulador da indústria do petróleo e não conter substâncias proibidas pela legislação ambiental. § 2º - O rerrefinador deverá adotar a política de geração mínima de resíduos inservíveis no processo de rerrefino. § 3º - O resíduo inservível gerado no processo de rerrefino será considerado como resíduo classe I, salvo comprovação em contrário com base em laudos de laboratórios devidamente credenciados pelo órgão ambiental competente. § 4º - Os resíduos inservíveis gerados no processo de rerrefino deverão ser inertizados e receber destinação adequada e aprovada pelo órgão ambiental competente; § 5º - O processo de licenciamento da atividade de rerrefino, além do exigido pelo órgão ambiental estadual, deverão conter informações sobre: a) volumes de outros materiais utilizáveis resultantes do processo de rerrefino; b) volumes de resíduos inservíveis gerados no processo de rerrefino, com a indicação da correspondente composição química média; c) volume de perdas no processo. Art. 22 – São obrigações dos demais recicladores, previstos no artigo terceiro: I – prestar ao IBAMA, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, informações mensais relativas: a) ao volume de óleos lubrificantes usados ou contaminados recebidos; b) ao volume de produtos resultantes do processo de reciclagem; § 2º - O reciclador deverá adotar a política de geração mínima de resíduos inservíveis no processo de reciclagem. § 3º - O resíduo inservível gerado no processo de reciclagem será considerado como resíduo classe I, salvo comprovação em contrário com base em laudos de laboratórios devidamente credenciados pelo órgão ambiental competente. § 4º - Os resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem deverão ser inertizados e receber destinação adequada e aprovada pelo órgão ambiental competente; § 5º - O processo de licenciamento da atividade de reciclagem, além do exigido pelo órgão ambiental estadual, deverá conter informações sobre: a) volumes de outros materiais utilizáveis resultantes do processo de reciclagem; b) volumes de resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem, com a indicação da correspondente composição química média; c) volume de perdas no processo. Art. 23 O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará aos infratores, dentre outras, as sanções previstas na Lei nº 9.605, 12 de fevereiro de 1998, e na sua regulamentação pelo Decreto nº 3.179, de 22 de setembro de 1999. Art. 24 As obrigações previstas nesta Resolução são de relevante interesse ambiental. Art. 25 A fiscalização do cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução e aplicação das sanções cabíveis é de responsabilidade do IBAMA e dos Órgãos Ambientais Estaduais e Municipais, sem prejuízo da competência própria do órgão regulador da indústria do petróleo. Art. 26 Esta Resolução entra em vigor em 1o de julho de 2005, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução CONAMA nº 09, de 31 de agosto de 1993. MARINA SILVA.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Obrigado, Cássio. Vou perguntar para os senhores membros, se nós podemos fazer aquela aprovação em bloco, partindo imediatamente para os destaques? Não havendo nenhuma discordância quanto a aprovação em bloco, nós começaremos pelos destaques. Vamos fazer as inscrições. Iniciados os debates, quem se inscreve? 
Zuleica Nycz - APROMAC
Nós estávamos tratando aqui, com o Roberto Monteiro, a respeito dessa discussão que vem vindo a bastante tempo, do que seja exclusividade. De fato na Câmara Técnica foi definido que o rerrefino é a melhor solução, o rerrefino não é uma reserva de mercado, como fomos acusados também, na verdade é uma categoria de processos tecnológicos, não é uma tecnologia e sim várias tecnologias, que se elas obtiverem no final a descontaminação do óleo e obtiver com isso um produto com o óleo básico você estará falando em rerrefino, esse é o nosso entendimento, tanto que o rerrefino tem várias tecnologias que são aplicadas hoje e está na nossa exposição de motivos desde o dia 14 de fevereiro na página do CONAMA: “ácido argila, ácido argila com termocraque, evaporador pericular, sistema distração por propano hidrogenação ou hidroacabamento”. Então, todas essas tecnologias que forem surgindo e que obtiverem o resultado que está lá na definição de rerrefino, ou seja, aquela definição de retirada do contaminante e obtenção de um óleo acabado estão cobertas por essa resolução. A exceção, que não foi desejo da APROMAC, que apareceu no Art. 3°, “comprovada inviabilidade de envio ao rerrefino”, quem vai ter que dar um jeito de dar uma destinação minimamente e ambientalmente adequada, vai ficar a cargo do órgão ambiental, e isso é um problema para o Brasil inteiro, por isso que a APROMAC não desejou essa exceção porque nós como ONG ambientalista, com mais de 86 ações civis públicas no Paraná, uma das ONG’s, são dezenas de ONG’s, entrando, com ação, recebendo denúncia da população, inclusive, dos próprios órgãos ambientais, dando destinação inadequada ao óleo, no caso do Paraná que está liberando óleo queimado para co-processamento. Eu tenho um relatório que foi entregue pelo Instituto Ambiental do Paraná, à Câmara Técnica de Resíduos Sólidos do Conselho Estadual do Meio Ambiente, no qual eu fiz parte, e esse relatório apresentado pelo (...) tem uma listagem de todos os resíduos que estão sendo enviados para co-processamento no Paraná. Dentro dessa listagem tem uma parte muito grande de óleo queimado, apesar da Resolução 09/93 está em vigor. Então, quando se diz a critério do órgão ambiental dá impressão que tudo se resolveu, mas para a sociedade é um problema. Eu queria pedir a palavra para o Valter explicar a parte do rerrefino.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Estava querendo colocar uma Questão de Ordem, questão de organização mesmo no nosso trabalho, senão não vai ser produtivo. Eu acho que se a técnica de chamar reapresentou os destaques, entre os destaques apresentados só faz sentido se você percorrer os dispositivos todos e consultar cada destaque, senão nós vamos ficar em um vai e vem e não chegamos a uma conclusão. Eu preferia voltar a essa discussão em um momento oportuno e retomar uma discussão ponto por ponto quem tiver, até porque pode coincidir que mais de uma pessoa tenha sugestão sobre o texto. Parece que fica mais produtivo do que nós ficarmos nesse vai e vem. Tratando o último dispositivo, depois voltamos para o primeiro, e às vezes nós não conseguimos verificar um nexo entre um dispositivo e outro, eu consulto o seguinte: alguém tem destaque nos considerandos a fazer? Quem mais tem destaque a fazer nos considerandos?

André Rodolfo Lima - ISA

Questão de esclarecimento, eu ando com a memória meio fraca. Eu não me recordo se é de prática, eu não tenho nada contra, é apenas para esclarecer, que inclusive quem não é membro da Câmara Técnica apresente destaques para a votação pela Câmara Técnica. Eu não tenho objeção, eu só estou querendo esclarecer, só para que fique claro, porque alguns já estão levantando e eventualmente outros não o fizeram porque entendiam que assim não cabia.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Nós temos feito as discussões aqui na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o mais democrática possível, porque o objetivo aqui é coligir elementos de convicção para que a Câmara Técnica possa deliberar, obviamente que nós podemos decidir sobre isso aqui. Parece-me que se restringir essa discussão apenas aos membros, nós podemos perder a oportunidade de estar coligindo informações importante para nossa convicção. Pode-se definir o seguinte: como ocorre no plenário do CONAMA, alguém que quiser fazer destaque, que não seja membro, faça através dos membros, é uma alternativa. Se concordarem nós podemos encaminhar dessa forma.

André Rodolfo Lima - ISA

Posso fazer uma recomendação? Eu não tenho nenhum (...) a que seja feito, só acho que é importante que todos se qualifiquem: de onde vem, representa que setor, isso é fundamental.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Poderíamos encaminhar dessa forma. Então, o Augustinho, por gentileza.

Augustinho Jordão - SINDICOM

Considerando que a categoria de processo tecnológico industrial é chamada genericamente “rerrefino”, corresponde atualmente ao método ambientalmente mais seguro para reciclagem de óleo lubrificante e de óleo contaminado, portanto, melhor alternativa de gestão ambiental desse tipo de resíduo.

André Rodolfo Lima - ISA

Outra recomendação. Quando se falarem em sigla, por favor, digam o que significa.

Augustinho Jordão - SINDICOM

Só para completar: Sindicatos de Distribuidores de Combustíveis.

Paulo César - Ministério do Meio Ambiente

Nós achamos dentro desse mesmo considerando que foi referido, nós achamos que considerando que a categoria e processos tecnológicos industriais, chamada genericamente de rerrefino, corresponde ao método ambientalmente mais seguro para reciclagem do óleo lubrificante usado ou contaminado e, portanto, a melhor alternativa de gestão ambiental desse tipo de resíduo. Bom, a nosso entender nós achamos que o CONAMA não deve aprovar uma tecnologia de processo conforme está nesse considerando. Então, é preferível retirar o considerando.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu queria fazer uma outra consideração sobre encaminhamentos. De um lado, por ato de liberalidade da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos está se permitindo que os convidados, os técnicos aqui presentes possam estar apresentando sugestão para o aperfeiçoamento do texto, portanto, apresentando os destaques. Por outro lado, a posição dos técnicos aqui presentes não vincula a decisão da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Portanto, a proposta que é feita é submetida aos membros que, se acharem relevante, debatem e deliberem. Então, nesse sentido, essa é a primeira proposta que nós queríamos submeter à Câmara Técnica, aos membros, tanto a sugestão do Augustinho quanto a do Paulo, e aí eu abro para o debate.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde

Eu vim para essa reunião com uma dúvida em relação à questão da criação ou não de uma reserva de mercado, em relação a essa resolução, que é talvez a polêmica que aparece no considerando. Mas, diante das considerações da Conselheira Zuleica, nós percebemos que na verdade estamos falando de um gênero de situações onde temos uma série de métodos que são chamados de rerrefino. Então, para mim ficou muito claro que nós não estamos criando reserva de mercado e que estamos apenas apontando que toda vez que um óleo sujo, contaminado, queimado, enfim, o nome que for, que o destino mais adequado é o de você reprocessar, refinar e colocá-lo novamente no mercado, ou seja, acho que esse é o princípio da reciclagem, é um princípio que o CONAMA vem tentando trabalhar. Eu não vejo motivo para a retirada do considerando em relação à proposta do MMA, não acho também que nós estamos legislando sobre um processo tecnológico, acho que nós estamos apenas dizendo de maneira muito objetiva que um determinado percentual de óleo contaminado existente, hoje, no mercado deverá ser rerrefinado, co-processado, enfim, e reencaminhado ao mercado. Então, eu não vejo o porquê da retirada, e não acho que nós estamos legislando sobre processo tecnológico, estaríamos legislando se nós disséssemos como é o rerrefino, qual é a técnica mais adequada, se é com ácido, se é com calor, enfim, qual é a tecnologia e, de acordo com o apresentado pela Câmara Técnica de Saúde, realmente é o método mais indicado, a tecnologia hoje mais adequada, e não existe hoje reserva de mercado, é uma tecnologia disponível a todas as empresas que operam com esse sistema. Então, eram essas as minhas considerações.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Vamos discutir o dispositivo como um todo. Com as considerações feitas pelo Dr. Rodrigo, os membros concordam ou não com a manutenção desse dispositivo?

André Rodolfo Lima - ISA

Eu nem concordo e nem discordo ainda, mas me parece que essa discussão está diretamente associada. É um considerando que a depender do que nós decidirmos aqui, ele mata a questão lá para frente. Então, talvez fizesse sentido que nós destacássemos todos os dispositivos que dizem respeito a esta decisão, que é central na resolução, e que déssemos oportunidade para que os que têm argumentos a respeito possam falar sobre o todo e não apenas sobre o considerando, porque se decidirmos deixar o considerando enquanto tal, significa que assumimos uma decisão em relação ao Art. 3°, se não me engano, em relação à definição do rerrefino e assim por diante, sem entrar ainda no mérito da dita cuja.

Sebastião Azevedo - IBAMA

O ponto fundamental aqui é se este método é o (...) mais seguro ou se existe outro método, é isso?

André Rodolfo Lima - ISA

Parece que também é isso, mas talvez não somente isso. Poderia apresentar a minha dúvida, eu não entendo nada de rerrefino, o único óleo que reutilizo é da fritura da batata frita que eu tento reciclar. Então, eu tenho uma dúvida bastante atroz, que é a seguinte: o que se quer com essa resolução, o CONAMA tem competência para definir padrões, é que se atinja determinado padrão de qualidade em relação à emissão ou descarte de um determinado produto potencialmente causador de impacto ambiental. O que eu pergunto, aos eventuais membros da Câmara Técnica que discutiu o mérito e que estejam aqui presentes e outros que possam esclarecer essa dúvida é se, independentemente do nome que nós venhamos a dar e do conceito que se adote, se o padrão que se quer atingir está claro, e portanto, toda ou qualquer tecnologia que atinja aquele padrão resolve o problema, ou se só existe uma tecnologia ou uma metodologia, ou um meio para se atingir o parâmetro que a Câmara Técnica definiu, que é o razoável. Eu acho que isso é determinante, se só existe o tal do rerrefino para se atingir o parâmetro que a Câmara Técnica definiu, como parâmetro saudável ao meio ambiente e a população, aí deixa de ser reserva de mercado, aí é a única alternativa disponível no mercado. Se há outras que atinjam o mesmo padrão, o problema não é de tecnologia, o problema é de padrão, portanto, nós não vamos discutir juridicamente qual o padrão, não me sinto nem um pouco a vontade em dizer se é este o padrão ou aquele que resolve a questão. Então, há alternativas para se atingir o mesmo padrão? Se sim, me parece que não há porque fechar, e se não, há; não é reserva de mercado, só existe uma alternativa e ponto.

Zuleica Nycz - APROMAC

Eu gostaria de pedir a palavra para o Valter, para esclarecer a pergunta do Dr. André.

Valter - Sindicato Nacional da Indústria do Rerrefino de Óleos Minerais
Sr. Presidente e demais Conselheiros, é preciso entender que o óleo lubrificante usado tem uma dúplice competência em matéria do seu tratamento. Enquanto resíduo ele interessa diretamente ao CONAMA, interessa diretamente a essa Câmara, interessa a sociedade preocupada em retirar do meio ambiente um agente extremamente agressivo, de vez que nós estamos tratando de um resíduo classe um, mas não pára aí, a vantagem da reciclagem ou do rerrefino do óleo lubrificante usado se reinsere no sistema como um fator produtivo de óleo que faz com que esse produto rejeitado pela sociedade e por nós proprietários de veículos se reinsere na cadeia produtiva de lubrificante e volta para o setor atendendo hoje a cerca de 15% (quinze por cento) de todo o mercado nacional de óleo básico. Portanto, o que nós precisamos ter em conta é o que fazer com o óleo e qual a sua melhor opção, não se trata pura e simplesmente de resolver o problema ambiental, mas uma vez resolvido o problema ambiental, dar a destinação mais adequada que aquele produto possa trazer, atendendo, inclusive, ao próprio princípio de reciclabilidade dos materiais, atendendo a um princípio que norteia toda orientação mundial de que só deve conferir a uma substância finita, um destino final, se não houver uma outra possibilidade da sua reutilização. Eu achei importante considerar isso Sr. Presidente, porque ao longo de 40 anos de atividades de rerrefino no país, não se tem conhecimento de nenhuma alternativa segura, concreta, eficaz e que traga os resultados que o rerrefino traz, não no Brasil, mas em todo o mundo. O rerrefino não nasceu aqui, mas trouxe para cá uma tecnologia própria que, hoje, através da Resolução 09/93, que teve o seu início a pedido do setor de reciclagem de óleos lubrificantes usados, e conseguimos sair naquele ano de 1993 de uma coleta de 100 milhões de litros para hoje estarmos coletando cerca de 240 milhões de litros de óleo lubrificante, dando a essa substância um tratamento seguro e colocando no mercado um produto especificado pela Agência Nacional do Petróleo. Eu ouvi atentamente a colocação do Dr. Roberto, no que se refere à preocupação em termos de outros sistemas de reciclagem que causam muita espécie, porque o óleo lubrificante, se nós formos voltar um pouco no passado, tem as suas origens de competência no antigo Conselho Nacional do Petróleo e nunca se considerou reserva de mercado quando a Resolução 02/85, a 17/77 e a 06/63 do antigo Conselho Nacional do Petróleo previam que todo óleo deveria ser, obrigatoriamente, encaminhado ao rerrefino, porque existia naquele momento uma preocupação de natureza econômica, ou seja, nós éramos dependentes de petróleo, necessitávamos de moeda forte e o processo de reciclagem de rerrefino fazia com que o óleo lubrificante usado pudesse voltar e ser reutilizado n vezes com a mesma qualidade do produto da Petrobrás, ou com qualidade muito próxima ou similar. Essa situação permaneceu na Portaria 727/90 do antigo Ministério de Infraestrutura, que também determinou que todo óleo deveria ser, obrigatoriamente, encaminhado ao rerrefino. Foi dentro dessa noção de obrigatoriedade que nasceu a Resolução 09/93. A Resolução 09/93, no seu Art. 7° diz: “que todo o óleo deve ser encaminhado à reciclagem, e que a reciclagem do óleo lubrificante regenerado tem que ser feito através de processo de rerrefino”. Portanto, nós estamos falando de um único processo de reciclagem, ou seja, aquele que confere ao óleo lubrificante acabado condições de voltar ao mercado, porque qualquer outra utilização diferente da reciclagem, que está prevista no § 2º, poderia ter um encaminhamento diferente. Concorda, Sr. Presidente, que ao tratarmos do Grupo de Trabalho que acompanhou as discussões da Resolução 09/93 no seu processo de revisão, até a sua 10ª Reunião, a redação decidida pelo Grupo de Trabalho é aquela que se apresenta hoje na proposta de revisão. Essa proposta não foi uma proposta nova da Câmara Técnica, na verdade essa decisão vem até à 10ª Reunião do Grupo de Trabalho, na 11ª surgiu um cidadão que está fazendo uma reciclagem de óleos lubrificantes e aí para se contemplar essa atividade resolveu-se criar a possibilidade de que todo óleo devesse ser encaminhado ao rerrefino ou qualquer outro processo de reciclagem, mas nós temos que ter em conta que esse processo de reciclagem tem que estar amarrado com a qualidade final do produto produzido sob pena de nós voltarmos ao que éramos há 20 anos atrás, quando convivíamos com óleos rerrefinados chamados óleos não especificados, ou seja, através de processos simples ou processos de meros tratamentos superficiais do óleo lubrificante se permitia a recondução deste lubrificante usado como matéria prima ou carga de um outro processo produtivo. Na verdade, o que nós estávamos fazendo naquele momento não era retirar todos os contaminantes dos óleos usados, como faz o processo de rerrefino, seja através de qualquer tecnologia, seja através de qualquer forma de tratamento, seja processo ácido argila, seja o processo por evaporação pericular, processo de hidroacabamento e o processo de extração por propano, o que nós estávamos fazendo naquele momento era permitir a diluição de contaminantes, porque o óleo lubrificante usado ou contaminado por definição da Norma ANBR nº 10.004 apresenta uma série de contaminantes: cágno, chumbo, perclorepleno, triclorepleno e por aí a fora. O único processo que retira os contaminantes e devolve a qualidade do óleo primitivo é o processo de rerrefino, portanto, por essa motivação é que foi eleito como único processo que resolvendo o problema ambiental possibilita que toda a matéria-prima contida no óleo lubrificante e de que nós somos dependentes possa voltar para o mercado como óleo lubrificante novamente. Portanto, o que nós precisamos, Sr. Presidente, é saber qual é a intenção dessa Câmara. Se nós vamos tratar com seriedade da mesma forma como o rerrefino sempre buscou tratar essa substância, dando a esse produto o melhor encaminhamento e a melhor solução ou se nós vamos abrir as portas para voltarmos ao passado de 20 anos atrás abrimos as portas para os chamados recicladores que não produziam produtos de boa qualidade, e durante muito tempo trouxe problemas ao consumo final dos óleos lubrificantes. Nós achamos que a matéria tem que ser tratada com seriedade, objetivando aquilo que nós buscamos, ou seja, o aperfeiçoamento dos métodos e a destinação segura de óleo lubrificante. 

Werner Grau Neto – SINDICOM

Eu acho que o Dr. Valter já falou praticamente tudo. E para responder, André, de maneira muito objetiva sua pergunta, ao formulá-la você colocou em um determinado momento: “essa é a única tecnologia, esse é o único caminho ou existe outro que não está contemplado na definição de rerrefino”? E aí o Dr. Valter citou o cidadão que foi a uma das reuniões do GT e lá demonstrou que exercem uma outra atividade que não se enquadra na definição de rerrefino e que é hoje uma atividade legal e devidamente licenciada. Então, eu não vou entrar no mérito, porque eu não tenho conhecimentos técnicos, se essa atividade é ou não adequada para o que se busca aqui por meio desta Resolução do CONAMA, eu vou apenas ponderar o seguinte, se não fosse, eu imagino que não estaria licenciada pelos órgãos ambientais, ainda que a Zuleica tenha uma preocupação constante com questões do licenciamento, mas nós discutimos isso lá na nossa reunião, que nós temos que ou tratar o sintoma ou a patologia, se existe um problema no licenciamento não é aqui que nós vamos resolver por meio desta resolução, nós temos que confiar nas Instituições. Então, a preocupação do SINDICOM é a seguinte: o rerrefino abrange uma série de formas, de fato abrange, mas hoje nós vemos no mercado legalizado, licenciado, lícito que o rerrefino não é a única forma. Então, daí vem a preocupação com toda e qualquer redação que nós buscamos e todo e qualquer tratamento que damos nesta resolução, que acabe por restringir essas outras atividades que são lícitas e devidamente licenciadas. Eu não sou capaz de entrar nesse mérito Zuleica, eu acho que depois você pode dizer, porque meu conhecimento técnico é zero, aprendi muito com você no nosso grupo de trabalho, mas a preocupação que nós temos diante dessa preocupação é que vem a preocupação, que me cabe colocar, que é uma preocupação estritamente jurídica, nós não podemos criar por meio de uma resolução por exclusão, como ofensa a um direito que é de todo cidadão na forma do art. 170, parágrafo único da Constituição. É uma atividade econômica lícita sujeita a licenciamento, muito bem feito o licenciamento nós estamos dentro de uma situação de legalidade. A preocupação do ponto de vista estritamente jurídico é unicamente essa. O Eduardo vai poder falar um pouquinho mais, ele está aí e pediu a palavra para falar das questões técnicas. Era isso que eu tinha a colocar, obrigado.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

É sempre fácil falar depois do nosso colega Werner, que é bem eloqüente na colocação. Na verdade nós não estamos aqui para defender setor A, setor B ou setor C, o que nos interessa é que dentro da normalidade jurídica nós possamos ter as diretrizes legais necessárias a adotar a melhor posição. Quando se falou aqui que o CNP destinava todo o óleo a rerrefino, nós temos que olhar a coisa historicamente, o CNP é da época do governo militar, havia um monopólio do petróleo, monopólio esse que não existe mais hoje. Então, não podemos desejar que todo óleo seja destinado a isso em termos econômicos, aí tem a agência específica para isso que é a ANP. Em termos ambientais, e é isso que o Dr. Grau colocou, é muito preocupante, porque a legislação que nós estamos fazendo é uma legislação que vai vigir daqui para frente, sendo assim, eu não posso cercear tecnologias, todos têm direito a investir em seguimentos econômicos aonde eles possam ter lucratividade. Reconheço hoje, atualmente, que a melhor tecnologia que existe é a do rerrefino, mas em termos jurídicos não resultaria de bom tom nós cercearmos qualquer outro tipo de iniciativa. E outra coisa que foi dita aqui e que eu falei também, não estamos aqui fazendo apologias de outras tecnologias que venham afetar o meio ambiente, muito pelo contrário, as tecnologias se caso existirem ou que venham existir daqui para frente, elas necessariamente terão que atender aos aspectos de licenciamento ambiental e aos aspectos das especificações dos produtos resultantes, independente de quem quer que seja.

Eduardo Freitas 

Eu queria responder a colocação dos conselheiros sobre a discussão de reciclagem. Eu acho que essa é exatamente a origem do debate é nós estarmos jurando na resolução duas definições: uma de reciclagem e uma de rerrefino. Ao misturar essas duas definições nós excluímos, e além de transmissões de ecologia, nós passamos a discutir um seguimento industrial que é o rerrefino, onde você limita a reciclagem, a recuperação de um único produto, mas o básico que não é nem somente um produto do processo de rerrefino, quer dizer, fez uma história importante aqui. Esse crescimento se deu com um trabalho conjunto do nosso sindicato com o sindicato deles, nós defendemos a melhor destinação como sendo rerrefino, que é importante esclarecer que não somente essas diversas ecologias podem ser usadas como existem outras destinações, quer dizer, o próprio processo de rerrefino recupera outros produtos além do óleo básico, recupera combustíveis, recupera outros (...) matérias. E é importante que seja possível dar continuidade aos investimentos que vêm sendo feitos pelas empresas de refinarias brasileiras no sentido de estudar outras alternativas e também recuperar outras matérias-primas, não necessariamente usando as mesmas tecnologias ou parte delas. Então, é importante que não seja limitado um investimento nesse desenvolvimento que vem sendo feito pelas refinarias presentes no país, para desenvolver outras formas de recuperar outros materiais além do óleo básico citado pelo rerrefino. Eu diria que uma grande parte da dificuldade que nós temos de avançar é que nós estamos tentando definir na mesma resolução. Já existe uma definição de reciclagem que é, eu diria a mais natural, e nós estamos tentando fazer uma definição de não num processo, mas de um (...) industrial que é a definição de rerrefino. Basicamente é isso aí que eu queria esclarecer.
Sebastião Azevedo - IBAMA

Inscritos aqui: Drª Grace, o Valter outra vez e Cristina. Eu queria fazer uma questão de ordem para encaminhamento, essa matéria com certeza vai alongar essa discussão. Eu queria propor que após a fala da nossa colega nós interrompêssemos para o almoço e fixar o horário de 14h para retomar essa discussão.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu queria justamente resgatar um pouco qual é a competência da nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, segundo o regimento interno do CONAMA, que o Dr. Sebastião já lançou mão ainda hoje, qual é a competência aqui dessa nossa Câmara Técnica? Examinar a constitucionalidade, legalidade, técnica legislativa de propostas antes de sua apreciação pelo plenário, apresentar substitutivo ao plenário acompanhado da versão original da matéria examinada ou devolver a Câmara Técnica competente recomendações de modificação e por último, rejeitar em parte ou na sua integralidade, proposta analisada sobre aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. Portanto, eu não vejo que cabe a essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos optar por uma ou outra ferramenta para se alcançar a qualidade ambiental que se deseja, isso é uma resolução da Câmara Técnica Originária que está discutindo os instrumentos. A Câmara Técnica originalmente, a primeira proposta originalmente elaborada por essa Câmara Técnica, não detectou, não designou um único instrumento para se alcançar o objetivo X. O que se utilizou? Um termo mais amplo, reciclagem, que abriga, inclusive, o rerrefino, acredito já esteja no guarda-chuva maior de reciclagem para se alcançar o objetivo X. Se a aplicação na ponta, no dia a dia, no caso a caso é esse, aquele ou aquele outro instrumento, não somos nós que temos que julgar, é o órgão competente. A Lei 6938/81, nossa lei de política nacional de meio ambiente, tem artigos específicos que posso numerar e ler, mas posso até dar um exemplo aqui: o art. 12, que já encaminha os órgãos licenciadores essa competência de analisar no caso a caso qual é o instrumento necessário. Eu não vejo como sendo da nossa competência, dessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, optar por esse ou aquele instrumento não. Nós estamos aqui para avaliar a legalidade se o órgão licenciador, como colocado por um colega anteriormente, está licenciando outras atividades. É porque acredita que as outras servem ao mesmo objetivo. Então, eu não vejo como ser de nossa competência entrar no mérito da questão em relação ao instrumento que se utilize. E do ponto de vista do setor que eu represento, que é o setor produtivo, eu não posso deixar de observar o Art. 170 da Constituição, já mencionada aqui, principalmente no seu Inciso IV, que nos garante a livre concorrência, não temos como defender isso no âmbito da nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu acho que é assim, então vamos solicitar, se for o caso, se os outros colegas ainda têm dúvida, vamos ouvir o que o MMA tem a dizer sobre isso e o que o MME tem a dizer sobre isso. Interessa muito saber.

Christina Elizabeth Paes de Vasconcelos - MME
Como foi falado aqui, uma questão histórica, hoje nós temos um novo formato. O Ministério hoje tem novas secretarias, inclusive, a que nós fazemos parte, a Secretaria de Petróleo, Gás Natural e Combustível Renovável e temos um departamento de combustível e derivados de petróleo. Então, como esse assunto é específico da área, temos aqui o diretor que veio para que surgisse algum momento de alguma explicação a mais. E é ao Dr. Cláudio que eu vou passar a palavra para que possa falar sobre o assunto.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Depois que ouvirmos o Diretor Cláudio, eu voltaria a discussão para o âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, para provavelmente ter condições de deliberarmos sobre este ponto. Agora, com esses esclarecimentos aqui consideramos suficientes para a formação dessa convicção.

Cláudio Scliar - MME
Nós discutimos isso exaustivamente na Câmara Técnica. Chegamos a um texto que se não atende A ou B foi um texto de consenso. Nós, como representantes do Ministério de Minas e Energia nos interessamos pelo óleo usado, por ele ser um insumo na utilização do processo e fabricação de óleo lubrificante acabado básico. Ele representa, segundo o Dr. Valter, de 13% (treze por cento) a 15% (quinze por cento) desse mercado, precedido também que cerca de 80% (oitenta por cento) da nossa necessidade de óleo básico é importado, ou seja, nós importamos petróleo para fabricar esse óleo básico. Então, quanto mais óleo nós tivermos recuperado menor é a nossa importação desse óleo específico para fabricar esse óleo básico. Entretanto, nós, como Ministério entendemos que não podemos escolher outras iniciativas que podem nem ser necessariamente reciclagem. O que eu entendo é que nós temos um interesse como cidadão de ter o mínimo de degradação possível. Foi falado aqui das diversas formas de reciclagem, entretanto, há também outras formas, apesar de ser pequeno de utilização desse material, que não seja reciclagem, mas que ele confere a uma utilização final de material inerte da mesma forma como nós admitimos que o material inservível da indústria de rerrefino é destinada e tem que ser inertizada, tem outras alternativas também. Então, a nossa posição apesar de entender e defender que o rerrefino para nós como setor de petróleo é interessante, nós não queríamos fechar as portas para outros usos, principalmente a reciclagem. Um pouco mais além, até falando pela conselheira, na medida em que você direciona esse óleo todo para o rerrefino, de repente você confere um poder de mercado ao rerrefino, não é isso, eu não estou dizendo que isso vai acontecer, mas de um poder de mercado de ditar preços e controlar todo o mercado de coleta.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu queria debater um pouco esse assunto no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e com seus membros. Eu queria voltar à discussão no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com uma questão aqui preliminar colocada pela Grace, se essa matéria relacionada a interesse jurídico, pelo que eu entendi da preocupação do Dr. André, e a proposta dele faz sentido, isso aqui é condição para que nós tenhamos o completo entendimento até do conteúdo da Norma como um todo, até para se dispor, para refletir sobre esse dispositivo do Art. 3°. Então, eu gostaria de encerrar essa discussão aqui ainda nesse turno, ouvindo aqui os novos conselheiros. 

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Senhor Presidente, em verdade a conotação dada por todos os trabalhos dessa Câmara Técnica dirigem essencialmente para que se nós aprovarmos o teor dos considerandos, especificamente este que está sendo discutido, referenda todos os demais itens relacionados com esse tipo de procedimento. Em verdade, é competente às Câmaras Técnicas Jurídicas para declinar o seu posicionamento sobre o questionado considerando. A posição do Estado da Bahia nesse particular e diante das palavras que aqui foram lançadas, não podem ficar numa posição que contenha nenhuma sombra de dúvidas quanto a eficácia da operacionalidade do sistema, ora sob comento, não entendo do problema técnico de rerrefinamento, de reciclagem, não é mais eficaz, muito menos eficaz se já existe ou não no mercado, mas ouvirmos daqui, concedida a palavra ao nosso conselheiro, e que deixou patenteado que existia procedimentos similares a esse tipo de empreendimento. Isso realmente me colocou em dúvida, daí porque precisamos de subsídios mais contundentes, de posicionamentos mais firmes, para que possamos aprovar considerandos que ora se persegue. Daí porque o Estado da Bahia (...) uma posição mais clara e objetiva da comissão técnica que elaborou o considerando, para que não venha colocar determinados processos produtivos como de procedimentos exclusivos e mais adequados. Se em verdade, num universo da praça nacional existem procedimentos, não digo similares menos ou mais eficazes, precisamos, pois desta definição deste documento endereçado pela Câmara Técnica, para que possamos, aí sim lançarmos o nosso apelativo para que a resolução tenha o seu curso de continuidade. É o nosso entendimento.

André Rodolfo Lima - ISA

Eu estou fazendo um esforço, não vou dizer ainda (...), mas fazendo um esforço para não discordar nem da minha companheira aqui de Câmara Técnica, a Grace, tampouco também dos meus companheiros ambientalistas, quer dizer, estou tentando ponderar os diferentes argumentos e ver e optar dentro da nossa competência, da competência dessa Câmara Técnica, por entendimento que contemple as diferentes posições. Eu acho o seguinte: primeiro que o art. 170 também trás lá nos seus princípios, por uma emenda constitucional aprovada em dezembro de 2003, que a livre concorrência anda junto com o meio ambiente, inclusive o poder do Poder Público de dar tratamento diferenciado às atividades em função dos impactos ambientais que essas atividades causam. Portanto, não se trata necessariamente de ferir a livre iniciativa estabelecendo critérios mais ou menos rigorosos, do contrário não haveria porque estabelecer parâmetros, qualquer parâmetro feriria a livre iniciativa. Então, acho que não está em questão o Art. 170 da Constituição, o que está em questão aqui é de competência desta Câmara Técnica, é a juridicidade da resolução, ou seja, vamos fazer a pergunta inversa: se tomarmos a decisão A ou B, essa decisão ela é mais ou menos vulnerável judicialmente? Não tem nenhuma vulnerabilidade jurídica, judicial inclusive. Então, nós estamos (...) teórica, quer dizer, faz parte daquela, como o Roberto falou, se eu tenho considerações filosóficas e jurídicas, faria parte das (...) filosóficas, eu acho que tem questões jurídicas sim, nós podemos estar tomando decisão que aqui sim, sem dúvida, poderá criar, reduzir ou privilegiar determinado mercado. Então, se a juridicidade da resolução é objeto de análise por essa Câmara Técnica, acho que nós temos que contemplar essas considerações. Eu não estou aqui assumindo posição A nem B, estou só defendendo, porque eu acho que esse assunto faz parte da nossa competência. O que me parece, eu continuo com a mesma dúvida aqui no início, quer dizer, talvez a resolução, e aí me perdoem aqueles que participaram de todo o debate, eu posso estar cometendo um grave equívoco por não ter participado das discussões, mas me parece que a resolução optou por um caminho equivocado e aí eu concordo com o companheiro (...), quer dizer, ao invés de se dizer qual é a melhor tecnologia, diga-se qual é o padrão, para que finalidade o CONAMA tem competência para definir padrões para determinados tipos de uso, porque quando eu consegui entender aqui, que eu estou tocando de ouvido, reconheço, quer dizer, não é que vai haver um padrão único a ser atingido em toda e qualquer circunstância, há determinados tipos de uso que demandam padrões mais ou menos rígidos e pelo que disseram aqui há alternativas para se atingir esses padrões. Pedindo licença para discordar do meu amigo Werner, quando ele disse que as alternativas hoje em vigor, necessariamente, resolve eu não sei porque essa resolução. Ela pode estar inovando em padrão ambiental, pode ser que essa resolução esteja exigindo um padrão a mais que essas alternativas que estão sendo aplicadas na prática não respondem. Então, aqui eu concordo com o companheiro da Bahia, quer dizer, a Câmara Técnica, antes de concordar com o companheiro da Bahia, eu queria também questionar um posicionamento da minha amiga Grace, que o padrão não satisfaz dizer que no primeiro turno a Câmara Técnica aprovou isso e no segundo aprovou aquilo, vide a lei de biosegurança na Câmara, aprovaram um projeto de lei bastante satisfatório, o Senado mudou e a Câmara voltou atrás, quer dizer, a Comissão, a Câmara Técnica aprovou reciclagem, pediram vistas regimentalmente, a matéria voltou, e regimentalmente a Câmara mudou de opinião. Então, agora quem está na dúvida somos nós. Qual é a opinião da Câmara Técnica definitivamente? O ponto de vista frio e burocrático é a última matéria que está sob nossa apreciação, mas eu gostaria de ver dos membros da Câmara Técnica, ou da Presidência, ou da Relatoria da Câmara Técnica Originária se almejam padrão para um determinado tipo de uso e se não seria possível estabelecer isso. Se nós temos que definir aqui qual é a tecnologia necessária, se não tem padrão, porque de fato nós podemos estar definindo algo que venha a ser questionado judicialmente ao escolher tecnologia em detrimento de padrões.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu acho que precisamos interromper e depois voltar à tarde, porque acho que não desisto da idéia de definir isso. Agora a Grace e Rodrigo, aí nós interromperíamos para o almoço e retornaríamos às 14h.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Com relação à emenda constitucional, a qual o André se refere, é exatamente por conta dela que eu chamei atenção para o fato de que é importante nós ouvirmos o MME e o MMA, porque se o Poder Público pode influenciar de alguma forma com relação ao art. 170, Inciso IV da Constituição, é exatamente isso que eu preciso saber. O que vocês do Poder Público acham? É só rerrefino mesmo? Como é que é? Não cabe a mim decidir essa informação, vocês que têm que me trazer com base nas discussões que vocês tiveram na Câmara Técnica Original. Com relação à ponderação que o André traz, de que de fato o que nós temos que nos ater, o que a Câmara Técnica Original tem que se ater, é a questão dos padrões. É isso mesmo, estamos falando a mesma coisa, não nos cabe aqui estabelecer o padrão, o órgão ambiental, a norma é que vai decidir qual é o instrumento, não o país continental. Em relação à ponderação que o André traz, de que de fato, o que nós temos que nos ater, o que a Câmara técnica originária deveria ter se atido é a questão dos padrões, é isso mesmo, estamos falando a mesma coisa, ou seja, não nos cabe aqui discutir se é um instrumento x, z, z. Estabelecido o padrão, o órgão ambiental lá na ponta, que está aplicando a norma, é que vai decidir qual é o instrumento melhor para cada localidade. Isso aqui é um País continental, o que serve para São Paulo, para o Sul do País não vai servir para a Amazônia. Então, eu acho que temos que ter um pouco essa percepção também. E por fim, eu não entendi que a colocação aqui, que se referiu ao licenciamento ambiental, ou seja, a outras práticas que estão sendo regularmente licenciadas pelos órgãos ambientais, eu não entendi que a colocação se equaciona em resolve ou não resolve, não é isso. O que está sendo licenciado é lícito, o que nós temos que avaliar aqui é lícito, se está sendo licenciado é ilegal? Não, não é ilegal, se não a ponta não pode licenciar. O que nós temos que avaliar enquanto Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é se o procedimento é legal ou não, se é lícito ou se não é lícito, se resolve ou se não resolve, não vai ser a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos em Brasília, no CONAMA, que vai saber. Quem tem que avaliar isso é o órgão da ponta. Nós estamos ou não estamos tentando fortalecer o SISNAMA? Então, são essas as minhas colocações.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Dr. Sebastião, demais membros da Câmara Técnica, gostaria até de sugerir uma proposta, não sei resolve o problema ou não, mas eu gostaria de colocar uma proposta no seguinte sentido: a definição de rerrefino que nós estamos colocando na resolução, que está em análise, é categoria de processos industriais de remoção de contaminantes, produtos de degradação e aditivos dos óleos lubrificantes usados ou contaminados, e aí tem uma vírgula, conferindo aos mesmos característica de óleos básicos, conforme legislações específica. O questionamento que eu faço é se retirando o trecho: “conferindo aos mesmos características de óleos básicos”, se existe acordo com relação a isso. Por que o que interessa para o CONAMA é que o óleo colocado no mercado, ou o produto rerrefino, que pode ser outra coisa além do óleo, que o produto do rerrefino não tenha contaminantes, não tenha produtos de degradação. O que interessa ao CONAMA é que lixo não seja espalhado pelo meio-ambiente. Então, essa é a análise que eu faço. Se a outra tecnologia não tem contaminantes, para mim não tem problema, agora, eu não tenho essa certeza, até porque nesta resolução não foram colocados parâmetros, o máximo de arsênico que pode ter no óleo básico, o máximo de chumbo, o máximo de (...) enfim. Então, essa é a situação que eu coloco, porque se rerrefino pode ser um sinônimo de reciclagem, e isso eu entendi aqui, que é um sinônimo, trata-se apenas de trabalharmos a definição do rerrefino. Para mim eu não aceito qualquer tipo de reciclagem, reciclagem pode ser simplesmente passar o óleo num filtro. Então, eu estou com a palavra e gostaria que fosse respeitada. O que eu coloco é o seguinte: talvez, fazendo essa sugestão, para permitir, por exemplo, que alguém que queira fabricar graxa, não sei se é essa a questão, e não o óleo básico, enfim, se nós não resolvemos o problema por aí.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Nós retornaremos às 14h por este ponto.

Intervalo para o almoço

Sebastião Azevedo - IBAMA
Boa tarde. Vamos retornar aos nossos trabalhos da sessão da tarde. Gostaria de um pouco da atenção dos senhores para explicar o seguinte: após a discussão da manhã, os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos decidiram fazer uma reunião preliminar, que antecedeu a esta encerrada neste momento, para nós podermos entender melhor o contexto da proposta apresentada para apreciação desta Câmara. E aí eu vou repetir o que nós havíamos informado pela manhã. Esta matéria já havia sido submetida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos anteriormente, foi apreciada. Na época o relator do assunto fez uma discussão que nos trouxe condição necessária à aprovação da norma. Fizemos ao longo do debate, os ajustes de natureza jurídica que entendemos necessários, e esta foi a matéria submetida ao Plenário do CONAMA. Já foi explicitado aqui que, em virtude do pedido de vista, a matéria foi submetida a Câmara Técnica de Saúde e Saneamento. Em face das modificações ocorridas, veio a matéria, outra vez foi submetida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nós temos uma avaliação que apesar de todos os debates que foram travados aqui hoje, dos esclarecimentos iniciais apresentados aqui pela Drª. Zuleica, nós entendemos que esses elementos ainda não são suficientes para se formar uma convicção na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e neste sentido, por unanimidade na reunião que nós fizemos a pouco, nós deliberamos pelo seguinte: nós precisamos devolver a matéria à Câmara Técnica de Saúde e Saneamento com a proposta de que seja apresentado um quadro comparativo do que era a proposta da Resolução 09, que se quer modificar, com a proposta aprovada anteriormente pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nas reuniões do ano passado, e a proposta nova, com as devidas justificativas. Entendemos também que tendo em vista esse fato novo que é trazido, que foi razão maior dessa discussão, consta no considerando e também no Art. 3º, seria recomendável que houvesse uma justificativa sobre as razões que levaram a Câmara Técnica correspondente a deliberar sobre essa matéria, inclusive, trazendo informações concretas e objetivas sobre padrões e parâmetros que levaram a essa definição. A terceira deliberação é que nós gostaríamos de ter a manifestação do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Minas e Energia, uma manifestação formal sobre este ponto. E por último nós deliberamos e vou realizar, se assim concordar a Câmara Técnica correspondente, e diante desses elementos que foram trazidos, realizar uma reunião conjunta com a Câmara Técnica correspondente. Tomar essa deliberação, nós estamos devolvendo a matéria à Câmara Técnica de Saúde e Saneamento e damos por encerrada essa discussão nesta sessão, retomando a pauta no ponto seguinte. Muito obrigado.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Sebastião Azevedo - IBAMA
Nós preferimos que fossem todas as emendas que foram aprovadas, a proposta nova que nós não conhecemos, envolvendo esse aspecto: rerrefino, (...), reciclagem, para nós é fundamental.

Reinaldo Vasconcelos - MMA

No terceiro item de decisão da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos mencionou-se o Ministério de Minas e Energia e o Ministério do Meio Ambiente para se posicionar, e eu não entendi direito, em relação a que.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Sobre as modificações havidas, especialmente a questão relacionada à rerrefino e reciclagem.

Zuleica Nycz - APROMAC
Também a respeito da competência do Ministério de Minas e Energia, que nós tínhamos levantando no início.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Estou falando de todo o conteúdo da matéria modificada. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos entende que já havia apreciado essa matéria e gostaria de conhecer melhor as razões da modificação posterior. Deve ser encaminhado à Diretoria do CONAMA que submeterá à Câmara Técnica correspondente, e nós estamos aqui nos comprometendo a fazer uma reunião conjunta com a Câmara Técnica. Vamos então, partir para outro ponto, agradecendo aqui a presença daqueles que colaboraram na discussão desta matéria.

Augustinho Jordão - SINDICOM

Quando o Senhor falou em definir padrões, o que significa padrões? Só para podermos montar, estruturar alguma coisa que possamos levar à Câmara Técnica para discussão.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Essa foi uma questão que foi bem debatida por condução do André, que ele explicitasse o que seriam esses padrões.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA
Bom, a próxima matéria dispõe sobre a regulamentação do uso de sabões em pó, contendo fósforo, Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Pergunto se tem algum relator da Câmara Técnica presente que pudesse apresentar a matéria?

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Boa tarde a todos. Eu participei ativamente do grupo, é um grupo que já tem um ano e meio de discussão, e estou tomando essa posição de estar relatando um pouco do que aconteceu no grupo, porque além de participar ativamente, me sinto bastante confortável porque, tanto no grupo técnico, quanto na Câmara Técnica a proposta foi consensual, depois de muita discussão. É óbvio que depois de muitos pontos em que não havia concordância, nós conseguimos chegar num termo muito bom, do ponto de vista de ganho ambiental.  Relatando um pouco, esse foi um grupo que começou em agosto de dois mil e três, foram nove reuniões com bastante discussão, com participação, tanto de pessoas de profundo conhecimento do cenário nacional no assunto eutrofização, que na verdade o que nós estamos discutindo é o problema de eutrofização, e o fósforo como um dos nutrientes, vamos dizer, que disparam a questão da eutrofização, e conseqüentemente o fósforo presente em detergentes. Então, nós tivemos experts,...

André Rodolfo Lima - ISA
Perdoa-me, na verdade eu tenho que sair, e o Raul que é meu membro suplente vai assumir, então, eu queria só informar e agradecer a paciência dos companheiros para comigo hoje. E eu só perguntaria o seguinte: amanhã, nós temos também uma pauta “menos nobre”, que é a votação dos recursos de multas administrativas. Salvo engano, eu estou com receio de nós não termos quorum, essa é a minha preocupação, porque se não me engano o Romeu disse que não estaria aqui, parece que o companheiro da Bahia também não vai estar.

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Uma coisa genérica, e aí eu acho que os senhores decidem como é melhor, se os senhores gostariam de passar pelo texto ou discutir algum ponto específico. Então, só terminar uma breve explanação do que foi o trabalho para que todos entendam que foi um grupo que teve consultores tanto nacionais tanto internacionais, inclusive, da Comunidade Européia, da União Européia, onde esse tema já vem sendo discutido há bastante tempo, mas foi bastante detalhada também a discussão, bastante profunda, porque nós dividimos a discussão do tema em vários assuntos. Então, nós abrangemos, não só o ponto de vista ambiental, que era o principal da questão, mas o ponto de vista da legislação aplicável e dos impactos sócio-econômicos de uma resolução como esta que nós estamos vendo agora. Nós chegamos num consenso, num grupo, depois de muita discussão que esta é uma resolução que traz verdadeiros ganhos ambientais, e não só isso, ela dá um mecanismo, talvez um primeiro mecanismo para nós estarmos entendendo quais são as fontes de fósforos que estão contribuindo para eutrofização, mostrando como elas estão quantificadas, mostrando como nós tentamos desde o início mostrar, e foi concordado pelo grupo todo, que detergentes em pó são uma fonte, não vou falar que não é, mas dentre as fontes de fósforo nos corpos de água, talvez a menos significativa. Então, rapidamente foi isso que aconteceu, a resolução é bastante moderna, nós observamos o que existe no exterior, e decidimos que não era simplesmente replicar para o Brasil, o Brasil precisava de um outro mecanismo, e talvez hoje em dia nós podemos considerar uma resolução bastante moderna, aplicável a situação ambiental brasileira, que traz ganhos ambientais, enfim, acho que nós podemos então, passar para ela, como sugeriu o Presidente e depois.... Eu entendo que não há necessidade de lermos todos os considerando, eu não sei se os conselheiros tiveram a oportunidade de ler. Eu destacaria alguns pontos principais dela. Deixa eu explicar um pouco: hoje em dia já existe uma regulamentação que limita o uso de fósforo em detergentes, ela é de 78, e ela limita, no tripólio fosfato há uma quantidade de 26,5% (vinte e seis e meio por cento) de tripólio fosfato, ou o equivalente a 15% (quinze por cento) em P2O5. Da antiga vigilância sanitária, hoje a atual ANVISA, ela já existe. O que nós fazemos com esta resolução? Nós trazemos esse limite para baixo e introduzimos um novo conceito. Qual é este conceito? De média ponderada para o grupo fabricante/importador, ou seja, nós estamos pegando uma empresa como um todo. Com esses dois conceitos sobre controle nós obtemos, aí eu vou precisar passar um pouquinho. Então, veja o que nós estamos fazendo, nós estamos reduzindo no tempo o limite máximo de P2O5 por formulação, a partir da resolução já existente hoje, e estamos estabelecendo uma média ponderada de fósforo por grupo fabricante, com isso reduzindo de maneira significativa o aporte de fósforo oriundo de detergentes nos corpos de água. Essa é a espinha dorsal da portaria, da proposta de resolução, nós procuramos observar, por exemplo, a questão do grupo fabricante/importador, ou seja, é o produto, não só que é fabricado aqui, mas o importado também vai ter que estar cumprindo com o que está ditado na regulamentação, na resolução. Eu acredito que o principal que nós temos que focar é isso, quer dizer, nós estamos criando dois novos conceitos que vão forçar a redução, vão levar à redução da carga de fósforo oriunda de detergentes em pó, e este é um conceito de média ponderada por grupo fabricante somada a uma redução do limite máximo de fósforo por formulação. Essa é a espinha dorsal da resolução.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Não é na verdade um questionamento jurídico, mas uma questão até de esclarecimento. Por que ficou restrito a questão dos detergentes em pó e não em relação a todos saponáceos e produtos que têm fósforo?

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
O detergente em pó, dentre a gama de produtos de limpeza, é aquele que representa mais de 95% (noventa e cinco por cento) do uso de fósforo, e em volume de produto utilizado nos lares brasileiros é o produto mais representativo. Então tem sentido nós estarmos trabalhando para esse tipo de produto. Para os outros que representam os 5% (cinco por cento), eu estou falando não só produtos de limpeza, mas produtos como um todo que usam o fósforo, são só 5% (cinco por cento). Então, não tem sentido a contribuição individual de cada um é mínima e não teria efeito nenhum sobre o meio-ambiente regulamentar este tipo de produto.

Eldes - ANA

Só complementando também a colocação do Rodrigo, não seria o caso de incluirmos nesse grupo de trabalho, que vai fazer o estudo de monitoramento, começar também incluir os outros fertilizantes?

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Já foi proposto, já existe, inclusive, acho que da ANA, saiu uma moção sobre isso, saiu do grupo também, uma moção do grupo técnico, saiu uma moção pelo coordenador, o Sr. Ailton, do Argonautas, ele colocou já essa moção para a Ministra, então, esse caminho está andando também.

Eldes - ANA

Então, nós vamos mudar aqui também que o monitoramento não só...?

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Eu acredito que vão ser tratados de maneira diferente, porque o grande questionamento, porque pelo que os técnicos questionaram na verdade a questão do sabão em pó representa 20% (vinte por cento) e não 95. 

Eldes - ANA

Não, são números diferentes.

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
20% (vinte por cento) do que entra nos cursos de água, que têm outros elementos que são também importantes de serem verificados. Então, seria interessante que entrasse também aqui nesse monitoramento o estudo dos outros tipos de fertilizantes...

Sebastião Azevedo - IBAMA
Só uma questão de organização, nós estamos numa fase só de esclarecimento, na seqüência os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que tiverem propostas de alteração, pode até colher dos colegas, nós vamos fazendo os destaques.

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Para responder a pergunta dela, se nós pudéssemos ler o Art. 6º: Nós falamos de controle das demais fontes de fósforo também, até porque, quer dizer, se nós estamos agora regulamentando um contribuinte menor do processo, é importante que nós realmente olhemos o resto. Então, estamos falando das outras fontes de fósforos também.

Carlos Alberto de Castro Moraes – Estado da Bahia

Eu perguntaria qual é o inconveniente de ordem técnica e até jurídica para que viesse a compor essa resolução para que amanhã não venha outra resolução tratar dessa parte menor, que muito bem salientou o nosso colega Rodrigo anteriormente. Teria algum inconveniente técnico de que constasse no bojo desta resolução, até por questão de economia de ordem legal e processual, também os detergentes líquidos?

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Detergente líquido não usa fósforo, o detergente líquido de lavar louça, não usa.

Carlos Henrique Mendes - ABIPLA

Vou tentar ajudar um pouquinho. Esta resolução, depois de muitas discussões, ficou voltada para detergentes em pó que contêm fósforo, porque eles por si só no seguimento de fabricação de detergentes em pó e produtos afins, representam 95% (noventa e cinco por cento) da responsabilidade da indústria. 95% (noventa e cinco por cento) estariam contidos o fósforo nesses detergentes em pó. Eutrofização têm outras fontes que não são do Setor Industrial, são do Setor Agrícola e do Setor Doméstico, esgoto é um componente muito forte. Por causa dessa questão, o acordo feito na Câmara Técnica é que depois dessa resolução caminhar com o seu processo de regulamentação de fósforo em detergentes em pó, houvesse um grupo para definir qual é a contribuição real das várias fontes no estudo de caso específico, pegando principalmente uma área urbanizada, que tivesse um consumo razoável de detergente, que tivesse um componente significativo, tanto na área de contribuição de esgoto e até produtos agrícolas de uma maneira geral que pudessem ser utilizados. Então, esse esclarecimento eu queria fazer, que está contido nessa resolução.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Dr. Sebastião, nós percebemos, analisando o anexo da minuta de resolução, o prazo de adequação, a partir da publicação dessa resolução é um prazo de até 36 meses, e o limite máximo, por exemplo, analisando em P2O5, que 2,71 caindo para 10,99. Vocês chegaram a analisar a possibilidade dessa resolução trabalhar num prazo, num lapso temporal maior, inclusive, com uma redução maior, ou de onde saiu os 36 meses? Porque é uma resolução que tem data para acabar, data pelo menos para chegar nesse teto.

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Os 36 meses são reduções graduais, dentro do que é possível tecnologicamente ser feito pela indústria, quer dizer, não existe como, porque a formulação vai mudar totalmente, aí você tem um grupo de produtos por empresa que vai mudar totalmente, então, uma mudança mais rápida do que isso é impossível, quem trabalhou no grupo técnico sabe que nós pedimos mais tempo e nós chegamos ao mínimo possível, o mínimo possível que a indústria consegue se adequar. O outro ponto de sua pergunta, nós pensamos em 36 meses de implantação mais dois anos após para revisão, para que exatamente nós tenhamos dados suficientes, ou pelo menos vamos ver se temos dados suficientes para ver se este é um encaminho correto ou não, porque qualquer mudança maior do que isso na formulação do detergente em pó vai ter um impacto sócio econômico muito grande também, e pouco ganho ambiental, se é que há. Então, foi bastante discutido, vários perguntaram em tempo maior, nós pedimos o tempo maior para o nosso lado, e esse foi, vamos dizer, o consenso que nós conseguimos chegar do que é factível.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Vamos então, analisar o aspecto de constitucionalidade, legalidade e forma. Alguém tem proposta de ajuste de redação?

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
O Art. 5º, não sei se todos têm em mãos aí. Diz lá: “com finalidade de apuração dos limites de concentração constantes desse anexo que acabou de ser mencionado, o grupo fabricante/importador deverá disponibilizar ao Ibama os dados constantes na tabela do anexo II”, ou seja, vai ser a obrigação que tem o importador ou o fabricante de dar a informação de se estar cumprindo com a obrigação de se manter aquela concentração. O § 5º, diz o seguinte: "os dados mencionados no caput deste artigo não poderão ser divulgados pelos órgãos ambientais, devem ser tratados como dados sigilosos, de acordo com a Lei 10.650/2003 que é a Lei de Informação Ambiental. Eu queria fazer ponderações sobre isso aqui. Isso aqui eu acho ilegal colocar essa disposição. Por que é sigiloso? Não se está pedindo aqui a fórmula do sabão. A fórmula, sim é segredo industrial protegido pela Lei de Propriedade Intelectual, porém a concentração e se aquele grupo fabricante ou importador está cumprindo com a obrigação ambiental de manter aquela concentração, isso é uma informação ambiental de relevante interesse público e, portanto, nenhuma resolução CONAMA poderia retirá-la disso daí. Se tem uma obrigação de entrega ao órgão ambiental, não há razão jurídica para que a população não possa ter uma informação e também perguntar: Ibama, aquele grupo está cumprindo? Ah! Sim! Está cumprindo, olha está dentro dessa meta. Não há nenhuma uma razão jurídica para tanto. Portanto, a minha proposta aqui é de supressão desse parágrafo.

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Deixa eu tentar esclarecer todos os pontos da sua pergunta. A formulação de detergente em pó, ela é um equilíbrio muito delicado de quinze, vinte componentes. O fosfato, para você ter uma idéia, é o segundo componente de maior importância, e ele guarda uma relação direta com a performance de um produto. Por isso que por produto, por marca, essa informação dentro do setor industrial é considerada sigilosa, ela é importante no sentido de sigilo industrial, porque ela vai concorrencialmente, entre as empresas, fazer uma diferença entre um produto e outro que estão competindo num mesmo mercado. Por outro lado, na questão ambiental, o órgão controlador vai poder saber se a empresa está cumprindo com essa informação que nós estamos dando, é importante para fins de averiguação da relação causa efeito, detergente e eutrofização, a carga de fósforo que é o importante vai ser dada. Então, a carga total do setor industrial e depois por empresa, para saber se está cumprindo, está sendo possível ser entregue, que é uma informação que não tem relevância para o consumidor, tem importância para fins de controle, não para fins de entendimento do consumidor. A quantidade de fosfato é um dado extremamente importante dentro da formulação e nós pedimos que fosse considerado assim, inclusive, com base legal para pedir que é a 10.650.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
Eu estou entendendo, mas eu posso estar enganado, posso estar interpretando mal a norma, mas ela não está dizendo isso aqui. Aqui está dizendo, desde o começo, acho inclusive, que por uma questão de sigilo industrial, você está pegando produto por produto, está fazendo essa média, ou seja, o fabricante não vai informar: a minha linha de sabão em pó y, tem tal concentração de fósforo. Por que eu estou entendendo que se eu falar concentração, eu descobri tudo. Estou fazendo uma média ponderada de todos os produtos da empresa, de todas as linhas, razão pela qual é impossível eu saber qual é a concentração em cada um dos produtos ali que por sua vez tem sua fórmula patenteada. Então, não faz sentido eu não poder abrir informação daquela linha de produto do fabricante x se está com a concentração x, y, z, porque isso não é informação suficiente para que eu possa desvendar a fórmula de uma das linhas de produtos, já que a concentração daquela linha está na média de todos.

Não identificado

Só um comentário que talvez ajude, existem duas questões que precisam ser apresentadas pelo fabricante. Uma é a média ponderada em que ele atende a um dos quesitos, a combinação de vários produtos, e aí você não vai saber por produto, mas também o anexo II diz que ele tem que cumprir uma concentração máxima por produto. Então, quando ele discrimina por produto, ele se obriga a dizer que aquele produto A, daquele fabricante, atende ao índice de concentração máxima por produto. O B tem uma concentração menor, mas tem uma quantidade maior de vendas, então, ele tem que cumprir um outro parâmetro que é a média ponderada por fabricante. Então, essa questão foi muito discutida na Câmara Técnica, se tiver ainda uma dubiedade na redação, claro que tem que ser buscado uma clareza, para que o órgão ambiental tenha a informação, preste a informação à sociedade do que interessa à sociedade que é o controle de fósforo. Está sendo cumprida a resolução sem tentar expor o produto para que a concorrência seja protegida e o sistema seja saudável. Essa é mais ou menos a intenção da resolução, se tem um problema redacional, claro que nós temos que nos debruçar aí com os advogados para que eles possam contribuir na melhoria da redação.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Essa questão do sigilo, de fato, é uma das questões que eu estaria me debruçando também. Enfim, o meu raciocínio, é um pouquinho diferente do raciocínio apresentada pelo Raul, porque veja bem, qual é o objetivo aqui? Fazer um gerenciamento ambiental adequado, certo? O órgão ambiental, para fazer esse gerenciamento, antes de mais nada, será que ele precisa mesmo desses dados da tabela 2, ou os dados da tabela 1, na qual ele estabelece limites, como fazemos em todas as outras resoluções. A 020 que acabamos de discutir, o que ela faz? Estabelece limites. O empreendedor tem que obedecer aqueles limites, você não entra em cada uma das empresas lá e faz com que elas coloquem numa planilha quanto de x efluentes tem. Não, é o órgão ambiental, para fazer o seu gerenciamento, estabelece limites, que eu entendo são os limites estabelecidos no anexo I. A questão aqui do anexo II causou uma estranheza contrária à sua, porque eu acho que o sigilo industrial, se solicitado, como vai ser solicitado no anexo II, tem que ser fundamentado. Para você obter informações sigilosas, você tem que qualificar sua motivação, porque você precisa dessa informação para fazer o seu gerenciamento ambiental? Isso para mim não está claro, se tiver alguém do órgão ambiental aqui, eu gostaria que esclarecesse, porque eu não entendo que o anexo II garanta o gerenciamento ambiental necessário a atingir os limites que são estabelecidos no anexo I. Então, eu acho que essa questão de você, na verdade, estar disponibilizando informações que são originalmente sigilosas do empreendedor tem que ser qualificadas, qual é a motivação que faz o órgão ambiental precisar da tabela 2, do anexo II para fazer o seu gerenciamento ambiental? Para mim não está claro. Essa é uma das questões. Outra das questões que eu acho importante levantar é justamente o que já foi aqui colocado anteriormente, nós estamos tratando de um setor específico, estamos dando assim o pontapé inicial para uma discussão que é mais ampla. Então, não podemos deixar de fazer constar nos considerandos, por exemplo, que o Poder Público, em alguma medida vai ter que fazer o mapeamento das demais fontes que causam eutrofização. Acho que isso vai ser um consenso fácil aqui, é só incluir uma palavrinha “demais” aqui em um dos considerandos, depois na hora que nós destacarmos especificadamente este considerando, acho que não fica muito complicado de resolver. Então, a questão é essa. Se tivesse alguém do órgão ambiental aqui que pudesse justificar motivadamente porque a tabela do anexo II tenha que constar dessa resolução, para que o órgão possa fazer o seu gerenciamento ambiental, eu agradeceria. Eu não estou convencida. Isso aqui para mim não é motivação, não é motivação fundamentar, isso aqui é uma tabela que qualquer um tem que preencher. E do meu ponto de vista, do ponto de vista do setor que eu represento, veja bem, um processo de licenciamento ambiental passa por várias fases, são vários técnicos que vão analisar. E me perdoe, não é Dr. Sebastião, mas nós vemos o estado que se encontram, o Ibama, por exemplo, quantos agentes que estão lá por concurso temporário, amanhã sai com uma tabela dessas de informação na mão, e aí? Compreende?

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Eu gostaria de fazer algumas ponderações. A primeira é que eu acho que essa resolução é um grande avanço, no sentido de que houve, de maneira muito clara, um diálogo com o setor produtivo, acho que o setor produtivo acabou inclusive concordando com a redação que está aqui hoje. Isso nós podemos observar nas reuniões da Câmara Técnica, pelo menos conversando com aqueles conselheiros que participaram da Câmara Técnica. Eu acho que isso foi um grande avanço. Em relação à questão da tabela, a tabela 1 não é de prestação de informações, a tabela 1 são os limites. O órgão ambiental tem que saber se aqueles produtos estão atingindo os limites, por isso a tabela 2. A tabela 2 é uma tabela de informação, ou seja, o fabricante/importador informa ao Ibama com base na tabela 2, os seus limites. Eu não acho contra-senso nenhum o anexo II. Agora, em relação à ponderação do Conselheiro do Instituto Sócio Ambiental, eu vejo a seguinte situação: eu acho que o sigilo que o setor produtivo exija em relação a isso não seja nem dos parâmetros, mas do nome da própria empresa, eu acho o seguinte, nós podemos até visualizar no futuro o pessoal comparando qual fabricante é mais limpo, qual fabricante emite mais fósforo, acho que essa pode ser uma razão de sigilo. Agora, a razão apontada por uma questão de concorrência, uma empresa vai saber a quantidade de fósforo que tem no produto concorrente, para mim é uma questão de laboratórios, eu pego a amostra do concorrente, mando num laboratório e descubro a quantidade de fósforo que tem o produto do meu concorrente. Eu acho que é muito mais a questão de você não estar criando situações de comparar um fabricante/importador com outro fabricante/importador. É esta a situação, e por isso eu até entendo a preocupação tanto de um setor produtivo quanto de um setor ambientalista que quer ter informações na mão para poder estar cobrando, fiscalizando a aplicação dessa resolução.

Carlos Henrique Mendes - ABIPLA

O anexo II foi uma solicitação específica do Ibama, que é o órgão que vai ter a responsabilidade de controlar essa informação e saber se essa resolução estaria sendo cumprida. Quando foi feita a discussão, o Ibama ponderou que uma tabela deste formato permitiria que quando a empresa fosse submeter ao Cadastro Técnico Federal e se inscrever no Cadastro Técnico Federal para o pagamento da taxa, tudo feito informatizado, permitiria que o Ibama tivesse acesso a informações, mas ao mesmo tempo desse flexibilidade a cada grupo fabricante/importador de ter vários produtos, para que o Ibama pudesse saber se os dois parâmetros estavam sendo cumpridos, que é o teor máximo por produto e a média ponderada por fabricante, dando flexibilidade para que ele pudesse produzir vários produtos, só ele abrindo os dados, não haveria nenhuma possibilidade de ser feito sem esta combinação das duas variáveis, já que esta resolução tenta introduzir esses dois parâmetros. Então, o setor industrial ponderou que esse tipo de informação, se divulgada exatamente como está preenchida poderia vulnerabilizar esse processo, porque o seu produto estaria sendo colocado, em última instância, de conhecimento público, por isso que foi feita a tentativa de resguardar pelo sigilo industrial. Foi essa a justificativa que levou a cumprir o que o Ibama queria, que era controlar o produto e dar flexibilidade ao Setor Industrial para que ele tivesse vários produtos à venda.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
Eu compreendo a preocupação do setor industrial. Acho assim: eu enquanto cidadão, não tenho nenhum interesse em saber especificamente a fórmula de um outro produto, porém eu tenho direito a saber se eles estão cumprindo com aquilo que a lei exige. O Art. 5º é o único artigo da resolução que determina a obrigação do empreendedor, do grupo importador prestar informações ao órgão ambiental. Quando no § 5º desse Art. 5º diz que os dados mencionados no caput do artigo são sigilosos, significa que todos os dados são sigilosos, tanto os dados referentes à concentração total, quanto os dados específicos. Então, eu acho que está mal escrito aqui, é um problema de redação, vamos concordar com o princípio, não quero saber se o OMO Dupla Ação tem x de (...), eu para mim, consumidor, cidadão, não importa, eu quero saber se a Gessy Lever, se a Procter e Gamble, se não sei quem está cumprindo, isso é o meu direito e, portanto, se eu com esse parágrafo que diz que todos os dados prestados pelos fabricantes são tratados como sigilo industrial, acabou. Então, a minha proposta é que possamos fazer uma nova redação para isso daí, atendendo a isso, de que nós não abramos especificamente a fórmula de cada produto, de cada linha, mas que tenha direito ao acesso a esses dados acumulados, aos dados de cada fabricante.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
É ter uma outra redação no sentido de que o órgão ambiental divulgará a lista das empresas que estão atendendo.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu queria fazer um encaminhamento, eu tive acesso a Lei 10.650, ela estabelece no § 2º que é assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer outro sigilo protegido por lei, bem como relativo às comunicações internas dos órgãos e entidades governamentais. § 3º: "a fim de que seja resguardado o sigilo a que se refere o § 2º, as pessoas físicas ou jurídicas que fornecerem informações de caráter sigiloso à administração pública, deverão indicar essas circunstâncias de forma expressa e fundamentada. Então, a lei, ela já assegura o sigilo, então, eu não vejo necessidade de fazer constar aqui nesse dispositivo, mas de colocar aqui é que ficava assegurado este sigilo e remeter à lei, porque as condições que isso vai dar estão previstas no § 3º. Eu acho que é cada situação concreta, provavelmente, que tem que examinar. Então, na linha de uma nova redação, talvez, remeter à lei, aí não só o § 2º, mas o § 3º também, porque obriga a empresa a indicar a circunstância e de forma expressa e fundamentada. Se vocês concordarem com isso, poderíamos sugerir um encaminhamento neste sentido.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Dr. Sebastião, eu concordo com o posicionamento que o Senhor fala, mas eu entendo que o § 5º, primeiro com relação à colocação do Raul rapidamente, eu acho que o Art. 5º, o caput, se remete aos dados constantes da tabela 2, que é a tabela do tal do sigilo, o parágrafo quinto, os dados mencionados no caput são tratados de sigilo, não é isso?

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
Com a finalidade de apuração dos limites de concentração, cada grupo importador deverá disponibilizar ao Ibama os dados constantes na tabela do anexo II. A única obrigação de prestar informações ao Ibama, na resolução, está aqui. Portanto, há um equívoco na redação desse caput. Teria que ter um caput assim: é obrigação do importador fabricante prestar informações com relação à concentração, etc.. Tem lá: o Ibama publicará periodicamente uma relação constatando se os importadores fabricantes cumprem com os objetivos da tabela anexo I. Os dados da tabela do anexo II são sigilosos.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Tudo bem, concordo, você faz a redação? Agora, Dr. Sebastião, isso que o senhor falou aí do § 3º, o senhor está remetendo ao administrado, ao empreendedor que qualifique, na verdade, que tal e tal informação é sigilosa, como está aí, ou seja, é o empreendedor que tem que... Por outro lado, o Decreto 99274, aquele que regula a 6938, no Art. 16, § 3º já dizia lá atrás, que os órgãos integrantes do SISNAMA quando solicitarem ou prestarem informações deverão preservar o sigilo industrial e evitar a concorrência desleal, correndo o processo, quando for o caso, sob sigilo administrativo, pelo qual será responsável a autoridade dele encarregada. Então, eu vejo aí uma via de dupla mão. Talvez nós possamos fazer uma composição que atenda a essas duas obrigações, porque tem a obrigação do empreendedor de qualificar como informação sigilosa, e tem a obrigação do órgão administrar e mantê-la como tal sob responsabilização da autoridade encarregada. Então, eu acho que temos que deixar essas duas vias bem claras.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
Eu tenho outras duas sugestões, no § 2º do Art. 5º, está: será considerado o ano calendário como período de apuração. Nós temos utilizado no CONAMA o ano civil, eu acho que seria apenas uma mudança do calendário para ano civil, eu acho que apenas como forma de padronizar, é a mesma coisa, na verdade só está mudando a palavra. E o outro, é uma proposta que o Instituto Planeta Verde tem feito em praticamente todas as resoluções que é a inserção de um novo artigo com o seguinte teor: que as exposições contidas nessa resolução são consideradas obrigações de relevante interesse ambiental.

Sebastião Azevedo - IBAMA
O que não tem problema também, porque é um padrão utilizado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Nós acrescentaríamos as duas observações que o Instituto Planeta Verde tem a fazer.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Rodrigo, com isso você encerrou suas observações sobre o texto?

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Sim.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Raul, além dessa sua sugestão, você tem outro ponto a ajustar?

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
É só o Art. 5º.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Esse que você está redigindo agora aí?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Tem a questão do considerando. Um dos considerandos, quando diz lá: considerando que a redução do aporte de fósforo proveniente dos detergentes em pó ao meio-ambiente deve ser associado a um programa de gerenciamento das fontes de fósforos para solução efetiva do problema da eutrofização no Brasil, que é aquela história do mapeamento das outras fontes. Eu gostaria de apenas acrescentar uma palavrinha aqui, porque eu acho que remete o que nós estamos objetivando aqui, que é assim: deve ser associado a um programa de gerenciamento das demais fontes, porque essa fonte nós já estamos verificando nessa resolução, então, teria que ser das demais fontes. E aí o Art. 6º, § 2º: prevê que a resolução será revista 24 meses após a implementação e depois o § 2º diz o seguinte: com a publicação dessa resolução deverá ser criado um GT que definirá num máximo de seis meses uma rede básica de monitoramento de qualidade das águas destinadas a atender a finalidade dessa resolução. Eu estranho que um GT vai ter que criar uma rede básica de monitoramento. Eu entendo que o monitoramento quem faz são os órgãos do SISNAMA, os órgãos implementadores da política ambiental, quer dizer, uma rede básica de monitoramento, quem que monitora, não são os órgãos que licenciam? Um GT para criar uma rede básica de monitoramento, realmente, se alguém puder explicar qual é a intenção, eu fiquei sem entender.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
Eu até gostaria de fazer uma sugestão, em vez de uma rede básica de monitoramento de qualidade de águas, eu acho que todo órgão integrante do SISNAMA deve realizar o monitoramento, mas talvez uma política de monitoramento, porque isso nós não temos no nosso País, e nem a nova proposta de resolução 020 recém aprovada no CONAMA estabelece uma política de monitoramento, regras de monitoramento, fixa parâmetros.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Mas eu entendo que aí nós vamos cair num outro problema que é de ordem jurídica. É de competência do CONAMA estipular que tem que ser criada uma política, nós sabemos que não tem, mas aí nós caímos num problema da nossa competência, da nossa competência jurídica, eu acho complicado.

Maria Eugênia Saldanha - ABIPLA
Posso tentar explicar a que se refere este artigo? Foi discutido na Câmara Técnica que eutrofização é um problema do Brasil, só que as causas são diversas, você tem eutrofização até na Amazônia, onde provavelmente o uso de detergente em pó é zero. Nós tivemos um professor da Universidade Federal de Pernambuco nos explicando o caso de Caruaru, que não teve nada a ver com o detergente em pó, eles têm todo o estudo lá publicado, teve a ver com agro químicos. Então, nós não vamos monitorar o Brasil inteiro, vamos criar pontos, que seria essa rede, que talvez nós possamos dar um outro nome, vamos dizer quais os locais que nós estaremos monitorando para poder medir se é efetivo ou não a resolução aplicada. Então, vai ser em lugares mais urbanizados, lugares menos urbanizados, é isso que quer dizer, é simplesmente para dizer: eu não vou monitorar todos os casos de eutrofização no Brasil.

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Eu entendo a preocupação do colega Rodrigo, da colega representante da CNI. Eu entendo o parágrafo está ademais, na realidade nós temos que ter uma rede monitoramento, e entendo Doutora que o CONAMA é competente sim para estabelecer, mas eu entendo que não é nessa resolução. Eu entendo até que nós podemos fazer uma recomendação, ou até a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que é um assunto extremamente pertinente, recomendar que façamos uma resolução considerando sobre uma rede de monitoramento dos recursos naturais no Brasil, que realmente deixa muito a desejar. Mas, só que não cabe nessa resolução, eu acho que o artigo está por demais. Nós podemos até fazer uma recomendação aos órgãos do SISNAMA. Aliás, nós precisamos também, lembrava juntamente com o Romeu, eu acho que o CONAMA precisa, depois de muitos anos, deliberar quem é o SISNAMA, quem faz parte do SISNAMA. Não vou entrar nessa seara agora não, mas estabelecer uma recomendação, mas eu acho que não cabe no presente artigo, já que nós discutimos uma resolução substituta da Resolução 020, que é muito mais complexa do que essa resolução e não colocamos isso, uma rede monitoramento. Recomenda-se aos órgãos do SISNAMA que se faça isso, eu acho que juridicamente, aí eu acho que o aspecto é jurídico, que nós estamos discutindo, ela está por demais na resolução, ela foge do seu propósito.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Mas eu acho que seria importante entender realmente porque está isso aí, e talvez nós alterarmos a redação, porque também a resolução prevê que dois anos após a sua implementação, ela vai ser avaliada quanto aos resultados, e aonde ela vai avaliar esses resultados?

Carlos Henrique Mendes - ABIPLA

Eu acho que a resolução pode estabelecer aos órgãos do SISNAMA que faça o monitoramento e passe as informações para o Grupo de Trabalho, a senhora está entendendo? Eu acho que é por aí, eu acho que não deve criar um grupo de trabalho, veja bem, esse grupo de trabalho vai ser composto por quem? Por todos os estados? Por todos os municípios? Ou ele vai ter um equipamento próprio para fazer esse monitoramento? Quem faz isso no Brasil são os estados e eventualmente os municípios.

Patrícia

Eu vou tentar esclarecer um pouco. Esse artigo foi incluído na reunião da Câmara Técnica. Então, os órgãos ambientais fazem seus monitoramentos, e nós podíamos então, usar esse monitoramento. Mas, vamos pegar um exemplo, vamos supor que daqui cinco anos eu vá buscar os dados do Guarapiranga, que é muito bem monitorado em São Paulo, e nós diminuímos a quantidade de fósforo que está sendo lançado no Guarapiranga vindo dos detergentes em pó. Porém, daqui cinco anos eu posso ter aumento na ocupação ilegal, eu posso ter crescimento da população, eu posso ter vários outros fatores, agricultura nesse entorno que vai contribuir. E o que esse dado vai me dizer, se daqui cinco anos a concentração de fósforo do Guarapiranga dobrar? Ah, então, essa resolução foi ineficiente? Como é que nós vamos conseguir enxergar isso? Existem casos que mesmo depois de várias medidas conjuntas serem tomadas, não só a redução de uma fonte, você não consegue enxergar isso no meio-ambiente porque o meio-ambiente é uma coisa dinâmica, certo? Então, essa tentativa de uma rede de monitoramento seria esse grupo de trabalho estudar alguns pontos, que pudesse, pode ser que esse grupo de trabalho chegue à conclusão que não tem como você selecionar esses pontos, mas é a tentativa de selecionar alguns pontos que você consegue enxergar essa variação, para que daqui a alguns anos nós não tenhamos uma interpretação errada dessa resolução, é isso.

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – GO/CE
Eu louvo até a iniciativa da Patrícia, através do setor industrial, mas queria ponderar, nós não podemos criar Grupos de Trabalho para tudo no País, nós vamos criar Grupo de Trabalho para todo tipo de atividade...Como Gestor da Política Ambiental Brasileira, é quem tem essas estatísticas e faz monitoramentos em uma série de atividades no País, que aí o próprio Ministério do Meio Ambiente pode criar um grupo de atividade e constantemente cobra aos órgãos ambientais uma série de índices dos mais diversos tipos de informações. Então, acho que não cabe, como é que seria o funcionário (...) bancar essa rede de monitoramento dos Estados? Então, não podemos dar uma série de atribuições que não vão ser cumpridas a risca. O Órgão Ambiental já tem seus instrumentos de controle, outra coisa, exigem comitês de bacias, a gestão hoje no país é por bacia hidrográfica, comitê de bacia que vai estudar esse caso, se vai ter lá toda uma questão de agrotóxico, efluente de esgoto urbano, que todo mundo sabe que é mais de 80% (oitenta por cento) dos problemas, quer dizer, isso não cabe a nós fazer uma rede de monitoramento para um caso específico em si. Eu espero estar dentro do órgão ambiental, que tem departamentos de qualidade ambiental, no IBAMA tem uma diretoria de qualidade ambiental e o Ministério tem uma Secretaria de Qualidade Ambiental, para regrar esses instrumentos e para nós termos esses dados estatísticos, para justamente garantir a eficácia e a efetividade da resolução.
Não identificado

Presidente, só para concluir e assinar embaixo o que o Dr. Romeu disse. Eu entendo que juridicamente sobre o aspecto jurídico, o parágrafo do projeto de resolução instala um conflito de competência com os órgãos do SISNAMA. Esse Grupo de Trabalho vai colidir, então vai se instalar um conflito de competência nesse sentido, por isso juridicamente o parágrafo é contra producente.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu tenho uma proposta aqui, talvez para conciliar os interesses, eu sei que já existe por força legal regimental, porque não se reforça essa responsabilidade? A que órgão do meio ambiente competente? 

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Mas e aí como se fixa prazo, provavelmente se ele fosse necessário, porque é padrão, mas não se tem nenhum controle sobre prazo da execução disso. Acho que a preocupação deles também é com relação ao tempo que isso seria executado.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Aquilo que seria feito pelo GT, seria feito pelo Órgão Ambiental competente.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Não identificado

O problema é o sistema. O Ministério do Meio Ambiente busca, como órgão central do SISNAMA e o IBAMA como órgão central do SISNAMA, consolidar as informações dos órgãos estaduais e dos órgãos locais a questão de consolidação das informações, isso é rotina.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Tem duas propostas: uma de supressão pura e simples e a outra de estar buscando atender a preocupação do (...) é atribuir a algum órgão, não ao GT, mas a algum órgão essa responsabilidade. Eu queria, se for o caso de especificar o órgão, não sei se é conveniente, mas se poderia especificar.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Porque não remete então ao Ministério do Meio Ambiente a competência para criar esse GT, ao invés do próprio CONAMA criar. Porque o GT, o IBAMA (...) cria, devolve a eles e daí tomam as providências, assim ficaria talvez melhor.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Não identificado

Gente há obrigações institucionais do IBAMA, do tal do arquivo de informações. Nós não temos um banco de dados de informações ambientais? Consta da Lei de Política Nacional de Meio Ambiente, quer dizer, estamos requentando o assunto e é atribuição natural, originária dos órgãos de fiscalização.

Sebastião Azevedo - IBAMA

A diferença é que aqui tem prazo, e fora isso quando não tem prazo, as coisas ficam soltas.

Não identificado

Nós poderíamos fazer uma proposta para colocar o prazo do Ministério do Meio Ambiente, um prazo máximo tal, irá disponibilizar ou instrumentalizar.

Sebastião Azevedo - IBAMA

O que vocês acham dessa idéia do grupo? Eu concordo com a preocupação deles. É mais uma atividade que fica sem controle.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Não identificado

Eu só acho que isso, como colocou o colega, supre esta questão. Isso vale para tudo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Essa discussão na Câmara Técnica, é que nós tínhamos que ter alguma coisa que nos permitisse um certo acompanhamento das questões da parte de fósforo. Quando se fala rede básica de monitoramento, ele é (...) pontos mínimos de amostragem que vão ser implantados no processo. Se começar a mudar muito, cumpre a obrigação de o Ministério do Meio Ambiente, em um prazo máximo, implantar uma rede básica, opa espera aí, monitoramento não é competência direta do Ministério do Meio Ambiente é competência dos órgãos estaduais de meio ambiente, só São Paulo tem mais de 100 pontos de amostragem. O que nós estamos indicando com a cláusula é o seguinte : daqueles cento e tantos pontos de amostragem de São Paulo, quantos são representativos no Estado, importante de nós termos conhecimento e acompanhamento para a questão de (...). Tietê necessariamente é um ponto que nós vamos ter que ter, até Barra Bonita, Guarapiranga é um ponto que nos vamos ter que ter. Então, os pontos onde são significativos os aportes de fósforo perto de grandes concentrações urbanas são importantes serem monitorados, não todos os pontos, porque você sabe com a rede, ela tem múltiplas destinações. Então, é elencar aqueles pontos. E isso não é uma competência, ou melhor dizendo, uma atribuição direta do Ministério montar rede, operacionalizar rede, contratar laboratório, nada disso, quando muito cabe ao Ministério dentro de uma decisão que haja, ele coordenar para que haja uma harmonização da coleta dessas informações.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Seria a proposta da redação do § 5º, ao invés dessa como está, a proposta seria essa, que com o tempo nós tínhamos conversado. Então, o IBAMA deverá disponibilizar ao público em até 30 dias após entrega dos dados previstos no § 2º, que diz: “que até o dia 31 de março do ano subseqüente à entrega de...” todo mundo tem que entregar... Então, é assim: até (...) dias após os fabricantes portadores entregarem seus dados para o IBAMA, deverá ele IBAMA, disponibilizar relatórios discriminados sobre o cumprimento pelos fabricantes importadores das concentrações constantes no anexo I, aquela genérica, e falar o que cada um está cumprindo e o que não está, e não vai entrar na fórmula A e nem nas especificidades de cada produto específico.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu preciso de um esclarecimento. O anexo I são dados sigilosos também ou não? Ou só o anexo II que é sigiloso? Alguém me esclareça isso, por favor. 

Não identificado

Você mesma falou e foi falado aqui. Você tinha me falado que não eram sigilosos.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu solicito ao pessoal do setor que esclareça, por favor. Eu fiquei um pouco na dúvida.

Não identificado

O anexo I, a tabela são os limites que nós temos que cumprir são imposições, são os novos conceitos que estão sendo implementados o anexo II é que são as informações que nós vamos prestar e que são sigilosas. Nosso consenso é que tem que ser complementados no anexo dois, anexo um não.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Não, eu quero um parágrafo à mais, eu quero que a redação original fique mantida, porque as informações sigilosas tem que ser resguardadas como sigilosas.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Mas isso está previsto na lei (...).

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Não, não, não Dr. Sebastião, tudo está previsto na lei, nós estamos até criando funções aqui a esses, aos órgãos ambientais, que já são originariamente previstas na lei. Não pode ser esse o raciocínio.

Não identificado

Olha, já está previsto na lei, todas as indústrias que prestarem informações sabem disso. Informarão ao IBAMA que se aqueles dados são sigilosos. Eu estou aqui entregando esse anexo II, informações da minha linha de produtos que pelo que está na lei são sigilosos. A obrigação do IBAMA disponibilizar é só essa daí, só o que está no anexo I, não está falando em supervisionar o anexo II e acabou.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Então, nós vamos alterar a redação apenas para espelhar. Como nós havíamos aqui discutido anteriormente, que há uma obrigação também dos órgãos ambientais, da autoridade competente que recebe essas informações de mantê-la num rito sigiloso. A obrigação de quem presta qualificar que a informação é sigilosa e de quem recebe, de manter o processo enquanto sigiloso, não podemos abrir mão disso.

Não identificado

Olha, eu discordo disso daí, a (...) eu discordo. Pelo seguinte: aquilo que for sigiloso e você sabe melhor do que eu que é sigiloso, será sim informado com base na lei, não numa resolução CONAMA que é sigiloso e o IBAMA terá obrigação de manter em sigilo. Agora, tem dados, que não sei, mas podem não ser sigilosos, não podemos classificá-los à (...) como todos sigilosos, isso está indo contra a lei. A lei diz o seguinte: “obrigação é de quem presta informação, justificar porque que é sigiloso”. Nós vamos colocar na resolução CONAMA, que agora eu tenho que justificar que aquilo não é sigiloso para eu ter acesso aos dados. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

Não, não é isso. É uma obrigação de duas mãos. A obrigação da nº 10650 é que o empreendedor na hora que ele tenha que apresentar uma informação sigilosa, ele tem que qualificar aquela informação como sigilosa. Por outro lado, o decreto nº 99274 que regulamenta a nº 6938 no artigo que eu já tinha lido aqui, diz: “que é obrigação da autoridade competente manter o rito processual que ele recebe como sigiloso, sob pena dela incorrer em penalidades civis e criminais”. É uma responsabilidade de duas mãos, é um rito (...) diferenciado, é um rito sigiloso, não vai parar na mão de qualquer técnico, está entendendo, não é um rito que se submete a um rito tradicional. Se escapa informação sigilosa, o órgão competente é responsabilizado civil e criminalmente. Isso tem que ficar claro.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu queria encaminhar ao contrário essa posição, até porque não dá para criarmos só obrigação numa resolução que já é uma previsão legal. (...) está dizendo que já consta no nº 99274, já consta na lei nº 10650 e porque que nós vamos ter que estar repetindo? Nós temos que fazer isso em todas as normas que serão editadas. Eu sou contrário a esta proposta, não fazemos sequer menção à lei e queria submeter isso inclusive à votação. Eu sou contrário a esse encaminhamento.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Dr. Sebastião, eu concordo com o senhor, que então se remeta a lei. Vamos submeter à lei. Qual o problema de remeter a lei?

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Porque que tem que remeter a lei?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Nós sempre fazemos isso, eu preciso de segurança.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Teríamos que fazer isso em todas as resoluções que se editar de agora em diante. Tudo bem, vamos discutir o assunto.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Olha, por exemplo, o art. 8º aqui também cai por terra, porque nós estamos remetendo a lei, não complementa o disposto na resolução: “acarretará aos infratores (...) penalidades previstas na lei X, Y e Z”. Nós sempre fazemos isso nas resoluções. Porque que não podemos fazer isso para tornar a coisa clara e segura para o setor produtivo?

Sebastião Azevedo - IBAMA 

Mas tudo bem, eu queria que você sugerisse a redação, então. Enquanto a Drª Grace sugere essa redação, nós já aprovamos a redação do art. 5º. E eu quero saber se existe uma outra proposta de alteração na resolução?

Márcia – ABIPLA
Na verdade, voltando ao inciso V, só para ficar em concordância com todo o resto da resolução, tem que ser: “sobre o cumprimento pelo grupo fabricante/importador”.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Há consenso com relação a isso? 

Não identificado

Só para entender, a proposta que se tem aqui é que nós substituamos o § 5º original pelo parágrafo que está sendo proposto. É isso? Então, eu sugiro que nós mantenhamos e criemos um § 6º, com a proposta do Raul, e mantenha o § 5º acrescentando ao final o decreto nº 99274 de 06 de junho de 1990. O § 5º, proposto pelo Raul vira o § 6º e nós mantenhamos o § 5º que remete a lei.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu não sei se isso é necessário, eu colocaria isso lá em disposições finais e remeteria genericamente, tanto para o dispositivo da nº 10650 quanto da nº 99274.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu queria tão somente um esclarecimento e um pedido. O que quer dizer “relatório discriminado”? Essa palavra é complicadinha, chata e enjoada. Porque esse “relatório discriminado”? Eu acho que bastaria falar “relatório”.

Não identificado

“Descriminado” é para dizer que ele vai ter que falar para cada grupo importador ou fabricante: cumprindo, cumpriu e como cumpriu. Vou falar, olha: ah sim, cumpriram.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Mas, já está lá como cumprimento pelos grupos fabricantes e importadores (...). O outro ponto é o seguinte: nós no IBAMA temos uma quantidade de serviço imensa. Colocar numa resolução 30 dias para entrega de uma avaliação de relatório, é um pouco curto demais o prazo. Você sabe que tem todo um procedimento de serviço público, a matéria entra agora no gabinete, até chegar aonde tem que ser examinado, às vezes demora isso. Não estou dizendo que vamos privilegiar a inoperância do serviço público, não é isso, mas o prazo efetivamente está um pouco curto, aí faria o pedido, tentando até contar com o apoio do nosso procurador geral do IBAMA de que isso fosse um prazo um pouco mais dilatado, 60 dias talvez. 

Raul - Instituto Sócio-Ambiental

Eu só queria ponderar aqui, que 30 dias ele só vai copiar e colocar os dados que forem entregues, não tem nada mais do que isso. Até o dia X, 31 de março, salvo engano, todos têm que entregar. Em 30 dias o IBAMA, por mais demorado que seja, terá que copiar e colocar esses dados e colocar no relatório, e falar: fulano e beltrano não cumpriu, tais entregaram e não entregaram e ponto, ou seja, 30 dias eu acho que é um prazo grande. Eu imagino até que as indústrias que entregarem a partir daí, como uma coisa de responsabilidade social, vão estar elas mesmas divulgando seus sites, olha: cumpri, está aqui e tudo mais. Mas o fato é, em 30 dias eu acho que é um prazo mais que razoável para que o público possa ter conhecimento de dados que já foram entregues. O IBAMA não tem que metabolizar esses dados, não tem que fazer estudo nenhum, só tem que disponibilizar dados que ele já tem, reunir todos numa única folha e entregar ao público, disponibilizar no site. Então, eu não vejo que seja um grande trabalho, por mais difícil que demore, por mais que demore dentro do IBAMA isso.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Para tentar pacificar a questão e poder mais bem atender ao setor que eu represento, remetendo as leis que lhes dá segurança jurídica e eu acho que nós não podemos, enquanto Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, negar-lhe esta prerrogativa. Então, eu sugiro um artigo novo, tiraríamos o § 5º, a proposta do Raul vira § 5º e nós fazemos um artigo específico remetendo às leis que eu já mencionei aqui, nos seguintes termos: “deverá ser respeitado o sigilo industrial em conformidade com a lei nº 10650 e decreto nº 99274”. Acho que assim nós pacificamos a questão. 

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Se são informações que estão contidas no cadastro técnico, eu não vejo dificuldade de você extrair e divulgar. Bom, podemos encerrar esse texto? Acho que vamos considerar então aprovada, com as respectivas alterações propostas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, a resolução que trata, que dispõe sobre a regulamentação de uso de sabões em pó contendo fósforo. Temos aí uma última, eu acho que dá para nós discutirmos agora, dada a sua importância, mas são processos, a compatibilização dos procedimentos de outorga de licenciamento ambiental. Eu tive a oportunidade de participar da reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental, eu estava substituindo aqui o Dr. Nilvo, e verifiquei que essa é uma matéria que é reservada ao Conselho de Recursos Hídricos. Pelo que eu estou entendendo, ela só veio aqui para ser apreciada por nós, porque é uma (...), que é utilizada, que se examina uma Câmara Técnica obviamente significaria na outra. Eu precisaria saber, eu não sei quem concluiu essa reunião da Câmara Técnica de Controle Ambiental, se tem alguém presente, qual o desfecho desta discussão, está certo? E com que proposta objetiva essa matéria foi submetida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos já que, a deliberação não será do Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 

Eu gostaria de fazer algumas considerações. A Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental aprovou a redação que está aqui. Agora, o que foi colocado na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental é que essa resolução seria aprovada pelos dois conselhos, pelo CONAMA, e seria uma realização conjunta dos dois conselhos. É parecer da jurídica? Então, eu gostaria de fazer algumas considerações sobre a questão jurídica dessa resolução. Dr. Sebastião, em primeiro lugar, preliminarmente, eu faço a seguinte ponderação: se é uma resolução do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, não é uma resolução conjunta, o próprio Conselho Nacional de Recursos Hídricos tem uma Câmara Técnica Jurídica (...), então, eu não sei o porquê vir para este Conselho. Em segundo lugar, é uma resolução que tem problemas de redação jurídica a problemas graves, primeiro: ela novamente define outorga, licenciamento, licença ambiental, licença prévia, licença de instalação, licença de operação que já estão definidas no art. 1º e art. 8º da Resolução 237, ela cria uma tal de manifestação prévia que não existe no nosso ordenamento, o que existe é uma outorga preventiva, e estou com a palavra e gostaria que ela fosse mantida. Não estou agredindo. Ela cria uma outorga preventiva, ela cria uma manifestação prévia, nós já temos uma outorga preventiva prevista na Lei 9984, enfim, isso para mim é completamente fora, eu acho que já existe esse dispositivo no nosso ordenamento jurídico e no Art. 7º eu acho que o espírito da resolução é positivo no sentido de fazer o ordenamento das ações de recursos hídricos, da política de recursos hídricos com a política de meio ambiente. Agora, o Art. 7º diz que a articulação vai ser o órgão ambiental licenciador, o órgão outorgante e o empreendedor. Eu acho que a articulação na verdade ela tem que ocorrer entre o órgão ambiental e o órgão de recursos hídricos, e eu acho que ai nós temos uma outra situação muito complicada. E o art. 8º também carece de uma análise mais detalhada que é atos concomitantes. Autoridade outorgante, órgão ambiental expedindo concomitantemente, enfim, atos administrativos. Eu acho que é uma situação que pode causar constrangimento para os órgãos ambientais e da política de gerenciamento de recursos hídricos, essa situação. Se nós queremos agilizar os processos, os procedimentos de licenciamento ambiental, não é através desse Art. 8º que nós vamos estar agilizando e sim através do aparelhamento dos órgãos ambientais. São essas as considerações que eu faço e acho que não é uma resolução que deve ser analisada por essa Câmara Técnica, se ela vai ser apenas o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, agora se vai ser uma resolução conjunta, como é a informação que eu obtive, aí sim, os dois conselhos têm que analisar.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Então, vamos retomar a ordem. Evidentemente que seria necessário que tivéssemos um relato para ter um perfeito esclarecimento sobre o assunto, inclusive, até para entender qual o objetivo dessa matéria ter vindo aqui, já que na proposta o indicativo é de que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos que iria deliberar. Queria ouvir então, depois nós voltamos a discutir, o Leonardo para explicar e depois nós voltaremos a esse debate.

Leonardo - ANA 

Eu fui relator do Grupo de Trabalho da Câmara Técnica de Outorga do Conselho Nacional de Recursos Hídricos que relatou esse Grupo de Trabalho e que discutiu essa resolução. Essa resolução, primeiramente, começou aqui no CONAMA via Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental em 2002 e foi um Grupo de Trabalho dessa Câmara Técnica que foi interrompido no final de 2002 e início de 2003, ele teve três reuniões e foi interrompido. No ano passado, em maio, a Câmara Técnica de Outorga do CNRH pediu a retomada desses trabalhos, uma vez que estava sentindo nos órgãos outorgantes uma necessidade de uma resolução desse tipo, que já estava parada desde 2002. Criou-se esse Grupo de Trabalho na Câmara Técnica de Outorga, que em cinco reuniões discutiu e montou essa proposta de resolução que em 25 de novembro do ano passado foi aprovada na Câmara Técnica de Outorga. Sobre a questão jurídica de aprovação em um conselho ou outro foi discutido com o Ministério do Meio Ambiente, com o DAI (Departamento de Articulação Institucional) e tal, e a CONJUR deu parecer contrário a possibilidade de uma resolução conjunta dos dois conselhos, uma vez que no regimento interno desses conselhos não prevê. Então, em função disso, uma vez que já há resoluções dos dois conselhos e ela não invade a área do CONAMA, no caso área técnica especificamente, ela só disciplina a questão dos momentos de documentos, então não haveria problema em ser aprovado por um conselho apenas, no caso em questão seria o CNRH, que foi de onde está vindo essa resolução. Lá no CNRH ela foi aprovada na Câmara Técnica. Então uma vez que já teve esse Grupo de trabalho aqui, que foi interrompido, seria interessante que esse Grupo de Trabalho ou que a Câmara Técnica do CONAMA também discutisse essa resolução para estar aprovando a mesma resolução, por mais que ela não fosse aprovada pelo CONAMA, não fosse uma resolução de plenária do CONAMA, seria interessante também ela ter aprovação dos representantes no caso da Câmara Técnica. Na última reunião que teve da Câmara Técnica, essa resolução foi aprovada com uma pequena sugestão, de que fosse: que essa resolução viesse para a Câmara Jurídica e após a aprovação ou não na Câmara Jurídica, caso fosse aprovada realmente, que se acrescentasse um considerando que essa resolução já havia sido aprovada em duas Câmaras Técnicas do CONAMA. Então, essa foi a sugestão uma vez que não haveria possibilidade de aprovação de resolução conjunta dos dois conselhos. A sugestão dos representantes na Câmara Técnica era que após a aprovação nessa Câmara, se acrescentasse um considerando informando que ela já tinha sido aprovada nas duas Câmaras Técnicas: na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e na Câmara Jurídica, e aí sim ela poderia voltar para o CNRH, para aí seguir o seu trâmite. Lá que seria a aprovação na CTIL, que é a Câmara Técnica Institucional e Legal, que é a jurídica de lá e para discussão e aprovação na plenária do CNRH. Então, ela seria aprovada apenas em um dos dois conselhos. Basicamente é esse o caminho, agora eu não sei se eu já respondo alguns dos questionamentos dele ou se...

Sebastião Azevedo - IBAMA

Nós vamos voltar para as discussões e aí você pode ir esclarecendo.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Sebastião Azevedo - IBAMA

Bom, vamos começar aqui pelas inscrições, estão: o Raul, Grace e o Roberto. Tem mais alguém inscrito?

Raul - Instituto Sócio-Ambiental

Por uma questão de justiça eu cheguei e tinha pedido antes a palavra. Se ela quiser falar. Nobremente ontem foi o dia da mulher.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

De fato o seu relatório já respondeu a minha pergunta número um, se isso tinha passado por alguma aprovação da CTIL do CNRH. Não chegou nem a questão de lá, eu acho meio complicado, porque isso aqui é uma proposta do CNRH de uma resolução de lá, como é que passa pela nossa (...) CONAMA antes de ser avaliado pela CTIL do CNRH? São competências originárias do CNRH. Faria mais sentido passar por lá. Muito embora, o que nós percebamos, é que claro, há um esforço de chegar a uma conclusão conjunta para facilitação dos implementos que tem que ser conjuntos, mas assim fica uma coisa meio esquizofrênica, passar pela nossa (...) sem ter passado pela avaliação da CTIL, inicialmente sendo que nós estamos tratando de uma resolução aqui que não é conjunta, é uma resolução do CNRH. Isso é um primeiro ponto. Eu acho que tem outras questões de mérito aqui também que eu me sinto prejudicada de avaliar. Sem ter uma avaliação mais substancial do CNRH, por exemplo, eu tenho um instrumento criado no art.3º que eu saiba, ainda existe, outorga de uso de recursos hídricos, que existe a outorga de direito de uso, são coisas diferentes. Pois é, mas na nº 9433 que eu saiba, só discrimina outorga de direito de uso, não? Outorga de uso é um outro instrumento. Então, tem algumas questões, mas enfim, inicialmente tem que se passar pela CTIL do CNRH não por essa (...). Entendo que na preliminar nós não devemos conhecer dessa resolução nesse âmbito.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Você quer esclarecer logo esse ponto colocado por ela, depois a do Raul?

Leonardo - ANA

Bom, posso esclarecer. Com relação a essa questão, a outorga de uso não é um instrumento, na verdade a outorga de uso é uma nomenclatura, que o CNRH já usa corrente para disciplinar num mesmo termo quando quer falar de outorga de direito de uso e de outorga preventiva. Então, quando quer falar no mesmo termo dos dois atos, para não ter que escrever: “a outorga preventiva e a outorga de direito de uso serão feitos”. Aí como tem o licenciamento ambiental, as licenças ambientais, no caso a outorga de uso vem nesse sentido. E com relação a outra, não sei se foi você, mas acho que foi ele que tinha comentado a questão da manifestação prévia, aproveitando, já é um termo que está em outra resolução do Conselho Nacional do CNRH, na Resolução 29, que é um termo, o que ocorre é o seguinte: a outorga preventiva, que temos na Lei 9984, só vale para ANA. Ela está lá: “a ANA poderá emitir outorgas preventivas”. Cada Estado tem na sua legislação um nome diferente, em função disso, cada Estado tem um nome diferente para o mesmo ato. Então, São Paulo chama de Outorga de Implantação, Minas chama Matéria de Manifestação Prévia também, estados do Nordeste alguns chamam Outorga Prévia. Então, em função de cada estado ter um nome diferente, o CNRH em outras resoluções já discutiu isso no sentido de agregar, de colocar só um nome genérico que valeria para todos os atos prévios ou preventivos, por isso é que nós colocamos na definição do termo que ele é equivalente à Outorga Preventiva e a Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica, que é no caso de aproveitamento hidrelétrico. Então, qualquer ato de Outorga prévia ou preventiva, equivalendo aí no caso a preventiva nossa da União.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental

Eu ia falar no mérito, mas eu quero tocar na preliminar, porque embora sejamos todos comungados aqui, nesse nosso mesmo objetivo eu discordo da idéia de que nós não devamos analisar pelo seguinte. É exatamente porque será uma resolução votada, avaliada pelo CNRH, nós temos que analisá-la antes que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos analise, porque senão seria onde estarmos avaliando. Está sendo informado para nós se nós tivéssemos aprovado lá, tinha acabado o processo e ia ser publicada, isso ia ficar sem estar sendo informado, não tinha nem que analisar o texto. Então, eu imagino que esse é o objetivo, o CNRH fala: CONAMA, já que estamos tratando de assuntos que tem a ver entre a interface, outorga e licenciamento ambiental queremos saber de vocês, CONAMA, se isso que está aqui é bacana, se está legal, vocês concordam. Bom, teve já. No início foi um processo conjunto, que foi desmembrado. Então, eu estou imaginando que está enviando para nós. É a forma de conexão que o CNRH está encontrando com o CONAMA. Então, nós temos que analisar o texto disso aqui sim, porque nós não vamos estar votando aqui no sentido de que vai aprovar ou não, porque nós não estamos aprovando nada aqui. Agora nós vamos informar para o CNRH e falar: olha, esse dispositivo nós achamos que está ok, esse aqui nós propomos uma redação nova, esse aqui nós achamos que tem que ser suprimido. Eu estou entendendo que é isso, uma consulta para ir para jurídica deles e aí sim eles vão votar, como eles quiserem, aceitando ou rejeitando os nossos..ão ambiental, por exemplo: “a































































































 pontos de vista, mas já sabendo e sendo informados daquilo que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA entende sobre a matéria. Eu gostaria de entrar no mérito. Isso vai justificar porque que eu acho que nós temos que avaliar e teríamos então que analisar o texto. Porque eu considero que é um texto importante, é uma questão importante eu acho que é um avanço, mas tem problemas essa redação.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A questão é que ele foi muito feliz na colocação dele. O que visa exatamente é isso. Ainda não passou na CTIL, exatamente porque nós decidimos no Grupo de Trabalho na Câmara Técnica em fazer uma consulta necessária, uma vez que é uma articulação entre dois instrumentos, sendo que um dos instrumentos doutrinariamente é daqui, que é a licença ambiental. Já houve um Grupo de Trabalho anteriormente nessa Câmara Técnica que infelizmente não conseguiu prosperar, chegou a um impasse com relação à licença de instalação e outorga de direito de uso. Foi reativado esse grupo no CNRH e se tornou uma preocupação, inclusive, de fazer uma resolução que não impusesse ao outro sistema haveres e afazeres e sim colocou da forma que ao Conselho de Recursos Hídricos e aos órgãos do Sistema de Recursos Hídricos, eles ofereceriam nos devidos momentos aqueles documentos que seriam necessários, seriam pré-requisitos para os processos de licenciamento ambiental, uma vez que esse licenciamento ambiental é da competência do CONAMA. Então, por isso, o Conselho decidiu por bem fazer essa consulta. E o colega, feliz em colocar, que cabe sim o exame e os esclarecimentos necessários para ver se há necessidade de alguma alteração. Duas já foram identificadas na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, um que se refere ao considerando dizendo: que isso teria passado pelo CONAMA e que está em consonância com as diretrizes do CONAMA ou com a aprovação da matéria pelo CONAMA. E o outro na analisação, quando falava em órgão ambiental licenciado, que em um lugar aparecia de uma forma, órgão licenciador (...), quer dizer, e para colocar de uma mesma forma em todo o texto. Agora estamos aqui totalmente a disposição para prestar todos os esclarecimentos no que se refere a manifestação prévia, outorga direito de uso. Já justifico aqui, porque numa resolução, as definições são colocadas, elas atendem o âmbito daquela resolução. Como é uma resolução que tem rebatimento nos dois sistemas, nós achamos por bem repetir aqui (...) as definições que estão na nº 237 com relação à licença ambiental, licenciamento ambiental, licença prévia, e licença de instalação. Se os senhores observarem, por exemplo, vamos ver lá na Lei 237 que é (...) o mesmo texto. Só para evitar de fazermos referência, senão nesse caso o cara tem que ir lá no outro instrumento, buscar qual é a definição disso. Então, por isso que está colocado aqui e qualquer outra dúvida que haja, nós estamos aqui para respondê-la.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu entendo, eu acho assim muito salutar que nós criemos condições de estar fazendo uma articulação conjunta. O setor produtivo tem de fato batido bastante nessa tecla, da necessidade de uma integração maior entre o CONAMA e o CNRH. Agora nesse caso específico, já que nós não vamos estar aqui deliberando nada, eu não tinha entendido inicialmente que isso aqui era só uma consulta, eu achei que de fato nós estaríamos deliberando, por isso não caberia deliberar em cima de uma resolução CNRH sem aprovação da jurídica deles. Mas, se de fato o nosso intento aqui não é deliberar, é apenas responder a um processo de consulta informativo, eu fico pensando se não seria mais producente nós fazermos uma reunião conjunta, porque eu tenho dúvidas aqui que eu não sei, até precisaria estudar melhor a matéria, mas assim, não sei se seria mais producente fazermos uma reunião conjunta entre CTAJ e CTIL. Eu não sei Dr. Sebastião, fica a sugestão. Poderíamos avaliar algumas questões de mérito e talvez futuramente fazer uma reunião conjunta.

Sebastião Azevedo - IBAMA 

Só uma sugestão, eu queria colocar o seguinte: cogitou-se em algum momento de editar a resolução conjunta?

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Pois é, mas eu estou examinando se é este o parecer do Ministério, ele não trata desse assunto, aliás, ele remeteu para a Câmara Técnica competente.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu queria resolver, porque nós devemos discutir a possibilidade de editar a resolução conjunta, se for possível juridicamente. Se é esse o parecer, então essa questão não está fechada no âmbito da Câmara e aí nós podemos retomar a discussão com esse enfoque, se podemos editar em conjunto.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Não identificado

Sem querer ser saudosista e pelo contrário não tenho nenhuma saudade dessa época, o que nós evoluímos no setor ambiental brasileiro com a questão de recursos hídricos? Os recursos hídricos eram administrados pela sua quantidade, para uma discussão burra, que o meio ambiente cuidava da qualidade, o Ministério de Minas e Energia cuidava da quantidade, isso é uma discussão mais burra, sem qualidade não há quantidade, sem quantidade não há qualidade. Então, qual foi a evolução que trouxe para o seio do Ministério do Meio Ambiente a administração dos recursos hídricos? E teve uma involução, que foi a criação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, porque o CONAMA passou a ser o Conselho Nacional dos Recursos Naturais, menos água literalmente. Mas em que pese parecer da douta Consultoria Jurídica do Ministério ou que tenham aí, nós sabemos que isso é regra de portarias conjuntas entre Ministérios, regra, instruções normativas conjuntas, porque não uma resolução conjunta entre conselhos cuja Presidente é a mesma, que estão submetidos ao mesmo Ministério, se interministerialmente é possível portarias interministeriais, como pode ter se não há previsão e não há impedimento. Essa era a questão.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Daiane

Os dois conselhos não têm previsão e é uma coisa omissa. Então, pode ir ao Plenário dos dois e deliberar sobre isso. Poderia ser necessário fazer uma coisa conjunta, não tem como, se não tem escrito, vai para plenário e delibera.
Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

A idéia inicial era se fazer em conjunto, uma interconselhal, digamos assim, como tinha a interministerial, só que foi feito a consulta à Consultoria Jurídica e ela disse que não há previsão regimental, e por ser conselho não seria possível. Tudo bem, não está aí, mas existe, está no site, não está no processo, mas está no site. Então, veja uma coisa, para fazer isso quero crer que haveria necessidade de mudança regimental com essa previsão nos dois conselhos, agora nada impede também da coisa ser feita de forma articulada sem precisar ser um ato de dois conselhos. A forma como foi redigido isso aqui, foi colocado numa voz exatamente para não invadir a competência do outro conselho, agora evidentemente até para o princípio ético a ver a consulta para ver: olha, está tudo bem professores? Está tudo bem. Seria baixado no Conselho Nacional de Recursos Hídricos e aqui não são imposições aos órgãos do sistema de meio ambiente, são imposições ao sistema de recursos hídricos para atender as exigibilidades emanadas da legislação ambiental. Essa é a caracterização que foi dada aqui. Então, foi colocada de alguma forma em termos de português que, não tudo bem, isso aqui atende, isso aqui está em consonância com nº 237, em consonância com todas as outras. Tudo bem, então nós baixamos lá (...) as normas para o setor de recursos hídricos e não em norma para setor ambiental.

Leonardo – ANA

Com relação à questão de aprovação em um conselho ou no outro, ou nos dois, para ter valor legal, eu queria só acrescentar mais um, uma variável nisso, que nós temos, eu não estou lembrando os números de todos agora, mas nós temos cinco ou seis resoluções do CONAMA que no meio delas tem o disciplinamento que fazem parte disso que essa resolução faz. Então, tem a nº 237, tem a nº 289, tem a nº 312, eu não estou lembrando o número de outras, a nº 020 era em um outro momento que não tinha a outorga ainda, a nº 237, a nº 9433, mas a nº 312 tinha, a nº 289 já tinha, tem outras resoluções que já fizeram isso no CONAMA. Então, elas já disciplinaram documentos, a única diferença é que essas não pediram como não fizeram consulta ao CNRH para saber se estavam de acordo na verdade. O que o CNRH está fazendo agora, via as duas Câmaras, é fazendo uma consulta para saber se tem alguma coisa divergente do entendimento aqui do CONAMA. Então na verdade não teria problema em ser aprovada essa resolução via um único conselho, uma vez que nós já temos resoluções aprovadas no CONAMA e que falam de outorgas, então, contando que ela não fale como analisar um processo de outorga, uma questão mais técnica que seria do CNRH, mas disciplinando documentos, que é uma questão desse tipo, não teria problema em ser aprovada via único conselho, principalmente em função da necessidade de alteração dos regimentos dos conselhos, que é uma coisa mais complicada, mais complexa e que demandaria mais tempo. Quanto uma outra questão que a Drª Grace tinha comentado, de alguns questionamentos no teor da resolução, bom o que for possível de nós estarmos respondendo como relator do Grupo de Trabalho da Câmara de Outorga, e como representante da ANA, também na Câmara de Outorga do CNRH, nós estamos a disposição, a Dr.ª Elza é advogada da ANA. E a Raquel também é relatora da Câmara de Outorga, e com relação aos questionamentos o que for possível de nós estarmos solucionando, até para questão de ganhar tempo eu acho que é uma outra questão que nós temos que lembrar aqui. É que nesse tempo de 2002 para cá, quando essa resolução foi interrompida no CONAMA, já três estados emitiram suas resoluções com relação a esse tema baseado na discussão, e essa resolução está de acordo com esses três estados que são: Minas Gerais, São Paulo e Paraná, que já tem suas resoluções editadas, e outros estados estão discutindo também e tiveram uma participação muito grande, tanto de órgãos ambientais quanto de órgãos de autoridades outorgantes, não só no Grupo de Trabalho, mas na Câmara de Outorga do CNRH. A questão do tempo é importante, uma vez que os estados já estão emitindo suas resoluções, e a resolução nacional não saiu ainda.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental

Eu queria fazer a seguinte ponderação. A priori eu concordo com a argumentação dele de que, embora o ideal fosse que houvesse uma resolução conjunta, eu entendo que isso é um pouco complexo, porque se aprova em um, modifica no outro, como que faz, volta e enfim. Então, eu acho que dá para solucionar esta questão com uma resolução dos dois, efetivamente você colocando obrigações para um, numa resolução ou do CONAMA ou do CNRH, dá para trabalhar certo, uma obrigação que conecte os dois. Só que é o seguinte, além da proposta da Grace, acho que teria que ter, então, uma reunião conjunta entre as Câmaras Técnicas do CONAMA e do CNRH, pelo seguinte: para que isso possa ser aprovado lá no CNRH, mas que nós possamos olhar esse texto, porque embora eu concorde com a tese de que é possível uma resolução do CNRH resolver já a questão do casamento entre outorga e licenciamento o texto do jeito que está, além de ter problemas de mérito aqui, está redigido de uma forma que aí sim tornaria essa resolução inepta para o licenciamento, porque uma resolução do CNRH tem que criar obrigações para o órgão outorgante de exigir outros documentos, tem que ser assim: “o órgão outorgante para dar outorga preventiva tem que fazer tal coisa, para dar outorga definitiva tem que pedir a licença prévia”, por exemplo, aqui está o contrário, aqui está redigido de uma forma que poderia ser aprovada por aqui, pelo CONAMA, para estabelecer obrigações para o licenciamento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Você está pensando ao contrário, ele não está estabelecendo norma para o CONAMA, ele está estabelecendo norma para o CNRH.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental

Eu estou lendo aqui a resolução, estou emitindo a minha opinião jurídica sobre o assunto. A questão é, embora ela seja uma resolução do CNRH, eu concordo que pode o CNRH deliberar sobre esta questão e solucionar o problema, do jeito que está redigido, embora a intenção seja a de criar normas e regras aptas a serem aplicadas pelos órgãos de gestão de recursos hídricos, isso não acontece, está redigido como se fossem obrigações para o órgão ambiental, por exemplo: “Art. 6º. A outorga de direito de recursos hídricos, emitida pela autoridade outorgante competente, deve ser apresentada ao órgão ambiental licenciador para obtenção da licença de operação”. Aqui está colocando a obrigação para o órgão licenciador: “só pode dar a licença de operação quando tiver a outorga”. A dele vai ser o contrário, vai ser o seguinte, olha: “para que o órgão gestor de recursos hídricos de outorga de direito de uso de recursos hídricos deve ele exigir do empreendedor a obtenção da licença prévia”, por exemplo. Enfim, tudo isso se resolve se nós conversarmos conjuntamente. Estou aqui me aliando à proposta de que façamos uma reunião conjunta para tratar disso aqui, melhorar a redação e levar adiante no Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Não identificado

Só para nós amadurecermos nosso raciocínio, falar o seguinte: que nós estamos pegando agora, falando aquilo que a ministra tem conversado sobre a transversalidade, que é um grande desafio que nós vamos ter que montar em outros setores também, mas eu queria deixar bem claro aos senhores conselheiros, que nós temos necessidade nos órgãos gestores de começar a trabalhar isso logo, porque isso está empatando muitos órgãos gestores do Brasil todo, nós precisamos ter uma norma. Então, não seria o caso de nós fazermos algumas recomendações, porque isso ainda vai passar para a CTIL, e nós pedirmos realmente depois do esclarecimento conjunto, nós vamos ter oportunidade e nós podemos ir refletindo sobre isso, porque é necessário que logo isso seja.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Colega você está tendo uma leitura diferente da nossa. Nós não podemos dizer nessa resolução: “o órgão licenciador deverá apresentar os seguintes instrumentos” para nós podermos dar outorga de direito de uso. Aí sim eu estou ditando ordem para o órgão licenciador. Por isso exatamente que a redação que foi dada é: “a outorga de direito de uso deverá ser emitida pela autoridade competente e deve ser apresentada ao órgão licenciador”. Foi todo colocado numa voz passiva, no sentido de determinar ordens para os órgãos emitentes, os órgãos outorgantes. Se você olhar na Resolução 237 você vai ver que tem tempos de movimentos, embora a 237 foi feita num momento em que só existia outorga de quantidade de água, não existia ainda a criatura famigerada que nós criamos da outorga de quantidade de efluentes e qualidade de efluentes lançados. Então, você tem na 237, que tem lá no anexo, tem lá em alguns artigos, que um dos requisitos para a emissão da licença é ele ter a outorga de direito de uso de recursos hídricos. Há o problema quando é a outorga para o lançamento de efluentes, porque você tem um licenciamento por um lado dizendo qual é a eficiência de tratamento que vai ser realizada, e o órgão outorgante dando capacidade do suporte do meio, ou seja, quantidade de carga de poluentes que poderá ser lançada. E uma coisa está co-relacionada à outra, eficiência com a carga que vai ser lançada, você concorda comigo. Então, por isso é que nós colocamos dessa forma: “os órgãos do Sistema de Recursos Hídricos devem apresentar para um determinado momento a outorga, ou manifestação prévia, ou outorga do direito de uso”, com a ressalva: “se houver a utilização de água no momento da instalação”, que muitas vezes há, utilização que eu digo é utilização no sentido mais amplo possível, inclusive, questões hidráulicas, digamos assim, por exemplo, o desvio de rio, é um uso de rio, foi feito um desvio. Uma hidrelétrica, por exemplo, essa outorga seria correspondente no momento da licença da instalação, mas como regra geral, e esse era o grande impasse que houve na Câmara Técnica de Controle Ambiental, era o tempo movimento, entre outorga de direito de uso, onde consagra um direito, e aí é um instrumento similar ao aforamento, à escritura pública, é uma coisa de direito mesmo, é uma permissão, uma autorização, que seria a licença ambiental. Então, esse tempo entre uma coisa e outra, como a licença é prévia de instalação e de operação, e nós já tínhamos duas, inicialmente era só uma, aí depois criada a outorga preventiva estabelecia. A preventiva, efetivamente é uma coisa de direito de uso da água, então, essa outorga preventiva tem que ser requisito, tem que ser documento a ser apresentado como a escritura do terreno onde vai se fazer a fábrica, para os efeitos da licença prévia, você não vai estar licenciando quem não tem direitos no processo. Com relação à licença de instalação é que houve o grande impasse, então, foi julgado que os órgãos deveriam oferecer a outorga de direito de uso no momento da licença de instalação, e isso inclusive, contou com a participação dos órgãos estaduais de meio-ambiente, com a ressalva de que quando não houvesse manifestação prévia, ou não tiver sendo apresentada manifestação prévia, que não é obrigatória, ou houvesse a utilização de água no momento da instalação, que então, essa outorga de direito de uso seria apresentada no momento da instalação. Eu não posso aqui nessa norma fazer exigências para o outro setor, o que eu posso é oferecer ao outro setor ir cumprindo as diretrizes e os mandos que são feitos pelo CNRH onde tem o negócio. É uma questão meramente de leitura do processo. O que você está dizendo, aí sim é que eu digo: aí nós invadimos competência.

Não identificado

Sr. Presidente, eu vou tentar até, inclusive, de acordo com o que o Conselheiro Roberto pronunciou agora, vou tentar aqui ser o mais pragmático possível, e muito simplista. O Conselho Nacional do Meio-Ambiente já deliberou em 1997, após dois anos de discussão, sobre o seu licenciamento ambiental. Manifestou em 86 e depois em 97 com a edição da Resolução 237. E, na Resolução 237, fala que o licenciamento ambiental se dará em um único nível, sem prejuízo das demais licenças e autorizações necessárias. Concluo: assim sendo, outorga sempre existiu, mesmo como o Dr. Roberto falava, já existia o procedimento de outorgas, outorga, autorização, e remeto aqui até a questão da minha seara, que é a questão do uso do solo. Ora, qualquer licenciamento ambiental não é fornecido sem ter o devido uso do solo do município onde o empreendimento ou a atividade se inclui, se não nós vamos entrar aqui em discussão. Ora, quando do licenciamento ambiental em que etapa é fornecido o uso do solo? Então, nós devemos responder ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, em que pese, manifesto mais uma vez, a minha discordância de sua existência, que é competência dele manifestar sobre outorga porque o CONAMA já deliberou sobre o licenciamento ambiental e fim. Eu falei que iria ser simplista e pragmático. Pronto.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental

Eu queria só encaminhar. Eu ouvi com atenção o que o Conselheiro Roberto falou, e concordo em parte e discordo em parte. Mas, eu gostaria de discordar em parte numa reunião conjunta para exatamente discutir o texto. Eu discordo de sua leitura, mas acho que não é aqui que nós temos que discordar. Nós temos que conversar sobre isso numa reunião conjunta com o pessoal do CNRH e falar: então, é isso, é aquilo, vamos discutir, tira isso, põe aquilo, põe a redação assim, assado e fechamos o texto. Ou seja, não quero nem entrar no mérito aqui, fazemos uma reunião conjunta e discutimos o assunto para ser célere. Agora, eu concordo que tem que ser célere nisso, porque se nós formos passar de novo no CONAMA, tem que começar lá embaixo, vai em todas as comissões. Nós discutimos, definimos um texto único, vai para o CNRH ele volta e acabou o assunto.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Acho que o encaminhamento seria o seguinte, temos que entrar em consenso sobre isso. Eu acho que teríamos duas ordens de discussão nessa reunião conjunta que nós estamos entrando num consenso. A primeira é a possibilidade jurídica, nós vamos discutir em conjunto, de se baixar uma resolução conjunta. Superada essa preliminar entre nós, nós vamos examinar o texto em conjunto e deliberarmos sobre mais uma resolução conjunta. Se não houver essa possibilidade de uma resolução conjunta, nós fazemos uma discussão e fazemos a nossa recomendação ao Conselho. Concorda com esse encaminhamento? Primeira discussão: na reunião que fizermos conjunta, se deliberarmos sobre isso, nós vamos discutir como preliminar a possibilidade de baixar a resolução conjunta. Se não se superar essa preliminar, achar que não pode, não deve, por razões de ordem jurídica, não vamos discutir, nós com eles discutiremos o texto e faremos a ele as nossas recomendações.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Sebastião Azevedo - IBAMA
Têm pontos que os colegas gostariam de opinar, e o problema não seria uma deliberação da Câmara Jurídica.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Leonardo - ANA 

Bom, só mais um aparte, eu acho que fazendo uma resolução conjunta, pode ser feita claro, se decidir por este encaminhamento, será feito. Mas eu acho que, num primeiro momento, perde-se a oportunidade aqui, uma vez que temos representantes da Câmara Técnica, do Grupo de Trabalho que discutiram esse tema, eu acho que perde-se a oportunidade e tempo nosso. Nós estamos gastando um tempo tremendo discutindo se vamos realizar reunião conjunta ou não, tempo que poderia estar sendo gasto em esclarecimentos. Eu acho que quem sabe os esclarecimentos, é estar sendo reticente talvez, não sei, eu acho que... é uma resolução que, é bom sempre lembrarmos, já foi discutida e aprovada na Câmara Técnica do CONAMA na área de Controle e Qualidade Ambiental, então, eu acho que nós perdemos tempo em tentar adiar para uma reunião conjunta. Se nós conseguíssemos solucionar as dúvidas técnicas deste tema agora, eu acho que ganharíamos tempo.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Nós temos uma preliminar que tem que ser definida, se porventura houver possibilidade jurídica de realizar conjunta, a norma está quase perfeita, é uma questão só de ajuste. A Consultoria Jurídica é um órgão, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é outro órgão fracionário do CONAMA. Eu, por exemplo, tenho uma opinião que não vejo nenhum inconveniente de se baixar o ato conjunto, isso é matéria de direito administrativo.

Leonardo - ANA 
Mas nós temos plenárias diferentes, número de membros diferentes, os dois Conselhos são completamente diferentes.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Não tem problema, vota numa casa e depois vota na outra, não é assim que funciona o congresso? Não tem problema.

Leonardo - ANA 
O risco é muito grande de depois de aprovado na Plenária de um Conselho o outro Conselho pedir para mudar uma vírgula.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Essa é uma questão operacional de como fazer, no Senado se vota nas duas Casas separadamente e depois se aprova, não tem problema. Acho que do ponto de vista da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, pelo que eu percebo há uma tendência de se aprovar em conjunto, exatamente para resolver as questões que são colocadas aqui. Por exemplo, se nós tivéssemos que adentrar nessa discussão agora, nós íamos começar discutindo se comporta nós estabelecermos conceitos aqui sobre matéria ambiental, sobre a 237 já, começa por aí a discussão, vou repetir a discussão aqui. Outra coisa, era só remeter, na verdade para a 237. 

Leonardo - ANA 

O que eu estou comentando é o seguinte, essas questões, eu acho que caberia, e ganha tempo, o meu pensamento é o seguinte: ganha tempo começar a fazer ou já fazermos essa discussão aqui e sair novamente...

Sebastião Azevedo - IBAMA
Nós não temos interesse em fazer essa discussão separada, nós estamos aqui encaminhando para fazer em conjunto por essas razões que nós já verificamos.

Leonardo - ANA 

Então, nós devíamos encaminhar também para aquelas resoluções do CONAMA, inclusive a 237, que tem outorga no meio, para revogar.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Mas aí você está entrando num mérito que não faz sentido. Eu acho que você está alongando uma coisa que nós até praticamente deliberamos aqui, não faz sentido. Nós não vamos votar essa Resolução agora pelo que estou vendo.

Raul - Instituto Sócio-Ambiental

Então, vamos ao seguinte: eu acho que para analisar se vale a pena fazer uma resolução conjunta, temos que avaliar dois níveis, um é a possibilidade, outra é a viabilidade em tempo, que se analisarmos que é viável e é célere, nós não precisamos passar por todas as Câmaras do CONAMA de novo, todo o CNRH, nós podemos fazer uma coisa única que não vai ter problema de mudar ou ter que voltar para outro, nós tentamos fazer conjunta. Se avaliarmos que é possível, mais vai parecer um projeto de Emenda Constitucional que vai demorar seis anos, nós tentamos aí o que está mais adiantado, que é no CNRH. Agora, aí que nós fazemos o que, em ambos os casos? Reunimo-nos de forma célere, eu acho que pode ser até antes da próxima reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, fazer essa reunião conjunta consultando o CNRH, reunindo as duas Câmaras Técnicas, para avaliarmos as questões pontuais daí, se aprova um texto em consenso. Aprovando o texto em consenso, eles vão mandar para a Plenária do CNRH e vota lá, e soluciona o problema.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Ok. O que nós não queremos, da mesma forma que eu ocorra pingue-pongue entre os dois Conselhos, que não com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ele quer tirar a proposta de consenso. Então, não adianta nós colocarmos uma sugestão aqui, a outra Câmara não concorda, não está adstrita à nossa, volta para a nossa, fica esse pingue-pongue.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Sebastião Azevedo - IBAMA
Nós vamos discutir essa matéria outra vez, agora com o Conselho em conjunto, vocês poderão estar lá conosco, nós gostaríamos sinceramente de estarmos discutindo isso com os advogados.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Não identificado

Se foge muitas vezes do aprofundamento da discussão, então, se perde oportunidade de dar esclarecimentos e tirar dúvidas, dúvidas essas que seriam plenamente saneadas na reunião. A reunião, pode haver, sou totalmente favorável, como ele colocou, façamos uma reunião conjunta. Agora, não precisa ser uma reunião conjunta totalmente estressada, onde chega uma montanha de dúvidas que não foram esclarecidas antes. Eu ainda só advogo a forma de participação, é o seguinte: Tudo, reunião culinária, reunião formal é feita praticamente para decidir, porque tudo já está negociado, tudo já está acertado, tudo já está esclarecido nos bastidores, se não é possível nos bastidores, então, que no CONAMA façamos esse aprofundamento. Agora, não pode é levar para o aprofundamento, porque nem se aprofunda, nem se decide convenientemente.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Há uma manifestação aqui dos membros do Conselho, acho que aqui quase por maioria, acho que até unânime, de que querem discutir isso com os colegas, membros do Conselho da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CNRH, é isso. Agora, não adianta fazermos retrabalho, nós vamos para uma discussão agora com os técnicos e voltamos depois, já conhecemos a matéria. Você vai ter oportunidade de estar lá na reunião do Conselho. Bom, há consenso com relação a este assunto? Nós podemos antecipar essa reunião, podemos fazer imediatamente, provavelmente nós vamos conversar com a diretoria do CONAMA e sugerir que faça imediatamente, certo? Pode ser a semana que vem, qual é o problema? Acho que vai depender de nossas agendas aqui e das agendas dos colegas do outro Conselho. Eu acho que é elegante essa proposta que anteriormente eu até resistia, achava que devia resolver essa questão preliminar, e eu acho que agora concordo com isso, é elegante que é para evitar exatamente isso, nós sabemos como é a discussão de advogado, põe um ponto de vista aqui, manda para o Conselho, não concordam, e aí eles mandam de qualquer maneira ou volta para nós? É isso que temos que ver. Então, nesse sentido, se há consenso com relação a esse assunto, a decisão é unânime no sentido de que essa matéria seja restituída à diretoria do CONAMA, e que se agende reunião conjunta com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para que se delibere em conjunto essa matéria, e se discuta, inclusive, esta preliminar sobre a possibilidade de edição de ato conjunto ou não, não significa, se essa preliminar não for vencida, nós partimos para uma discussão de sugestão que temos para apresentar. É isso?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Eu estou aqui pensando com o Dr. Sebastião, que até para tornar o procedimento mais... o que nós poderíamos nos obrigar a fazer, é fazermos uma avaliação e cada um encaminha já as suas dúvidas ao Dr. Sebastião, para que ele possa, a Secretaria Executiva do CONAMA possa fazer aí um sumário, um compêndio de quais são nossas dúvidas, facilitando assim a nossa reunião conjunta, aí os técnicos, por exemplo, conhecerão a nossa. Eu não tenho condição de fazer hoje, não tenho, porque eu não tenho profundidade suficiente no assunto Recursos Hídricos para que eu possa fazer uma análise mais detalhada do texto proposto. Muito sinceramente não tenho, tenho que estudar.

Raquel

Tentando encaminhar e já com uma situação de uma reunião conjunta, a próxima reunião da CETIL está muito adiantada, será na próxima semana quatorze e quinze, acredito não ser viável para vocês, mas nós teremos então, uma reunião previamente já agendada para os dias onze e doze de abril, o que poderíamos estar encaixando aí com a agenda de vocês. Claro que existe o seminário dezoito e dezenove, e aí vocês estão com duas semanas...

Sebastião Azevedo - IBAMA
Deve acertar aí com os dois Presidentes das Câmaras Técnicas.

Raquel

Exato, eu já fiz a consulta ao Presidente da Câmara Técnica, agora, fiquem a vontade, mas nós já...

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu acho que poderíamos acertar depois, eu vou sair da mesa e vou conversar com vocês. Eu queria antecipar a discussão sobre as autuações feitas pelo Ibama, têm alguns Conselheiros que amanhã estarão fora, se nós não pudermos esgotar a matéria hoje, nós passaremos para amanhã. Eu começaria discutindo com os colegas que não estiverem aqui amanhã, tiverem matéria relatada. Então, começaremos com o representante do Ceará e estado da Bahia. Eu costumo, veja bem, nós estamos apreciando processos cujas multas foram aplicadas pelo Ibama, e aí eu tenho sugerido que um membro, que não seja o Presidente, conduza as discussões, porque pode ocorrer inclusive, que eu tenha dado despacho nesses processos, aí eu me sinto, do ponto de vista ético, com dificuldade. Eu queria sugerir a vocês que alguém pudesse então, conduzir, pode ser qualquer dos colegas que não tiver relatório a fazer agora. Você pode?

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
O primeiro processo de multa é da Associação Vila Militar AVM: executar obras de construção em APP sem licença expedida pelo órgão ambiental competente:

1.1) Processo nº: 02017.000176/01-26 (ISA – ofício 359, de 12/06/03)
Interessado: ASSOCIAÇÃO VILA MILITAR - AVM

Auto de Infração nº: 079434-D

Assunto: executar obras de construção em APP sem licença expedida pelo órgão ambiental competente.

Local da Infração: Londrina / PR

Data da Autuação: 22/01/2001

Valor da Multa: R$ 10.000,00

Pendente de parecer. Cobrada devolução do processo pelo oficio CONAMA nº 584, de 28/10/03, e 189, de 22 de abril de 2004.

Parecer: recebido. Pelo improvimento do recurso.

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – CE
Bom, são quatro processos que a assessoria do CONAMA me passou, processos esses que já relatei há mais de seis meses, então me desculpem, eu vou tentar dar uma agilizada aqui. O primeiro trata-se:

3.6) Processo no: 02006.000987/95-81 (CEARÁ)
Auto de Infração no: 098252-B

Interessado: CBF INDÚSTRIA DE GUSA S/A
Assunto: transportar carvão vegetal proveniente de floresta nativa utilizando indevidamente o RET modelo 1.
Local da autuação: Teixeira de Freitas/BA.
Data da autuação: 10/10/95.

Valor da multa: R$ 4.500,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

Auto de Infração, procedência do Ibama da Bahia contra a CBF Indústria de Gusa S/A, transporte de carvão vegetal nativo sem ATPF, e utilizando indevidamente o RET, que é o carimbo que existia na oportunidade para transporte de matéria prima e produto florestal. Basicamente a defesa é um processo que tem dez anos, de 1995, isso é um absurdo. Uma multa, no valor da época de quatro mil e quinhentos reais. Hoje existe a portaria do Ibama, estabelecendo teto para que não passe à Segunda Instância a partir de tanto, imagina indo para a quarta instância, é um absurdo. Basicamente ele alega que a portaria 4493 do Ibama, na oportunidade não poderia prever, com a portaria não teria toda a condição de verificação legal, e já vem sendo alegado, e também é o meu voto, que no que pese as considerações dele, no Art. 14 da 6938/81 prevê a legítima responsabilização administrativa aos infratores da Legislação Ambiental Pátria. Eu faço algumas considerações sobre a lei de crimes ambientais, e concluo serem inócuas as alegativas dele, porque se não todas as autuações da Lei de Crimes Ambientais não poderiam acontecer, as autuações administrativas caem em inverdade. Nós já temos várias jurisprudências a respeito do assunto, e concluo pela ilegalidade de competência e motivação, inexistindo qualquer vício que justifique sua anulação. Pelo que entendemos deva ser o recurso apresentado improvido, mantendo todos os termos da autuação. Em todas as instâncias procedeu-se também da mesma forma. O segundo processo é procedência do Ibama do Pará. Algum comentário?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Eu tenho uma curiosidade porque apareceu muito nos processos que eu analisei. Nós ficamos sem informação do que acontece com a carga apreendida, não sei se no seu tem essa informação, mas não vem um laudo circunstanciado, manda para onde essa carga, joga pra lá, cria mais impactos, o que acontece, o que faz com essa carga, depois de dez anos?

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – GO/CE
Existem procedimentos internos do Ibama, existem comissões de destinações de bens apreendidos, então, existem instruções normativas internas do Ibama que tratam do assunto, geralmente é feita uma equipe multidisciplinar, inclusive com o patrimônio. Existem instituições credenciadas pelo Instituto e procede-se em alguns casos a leilão, e em alguns casos a doação. O que existe muitas vezes é a falta de celeridade da própria instituição, e essa carga muitas vezes se deteriora, vira pó. Precisaria existir aí um tratamento uniforme, não existe, para que isso seja realizado de maneira única. Só um exemplo claro, existem diversos procedimentos diferentes em várias Gerências Executivas do Ibama. Por exemplo, no estado do Ceará nós fazemos Auto de Infração Administrativo e Auto de Infração Criminal e no Ceará só se libera a carga apreendida por decisão judicial, não se libera administrativamente, em outros estados se libera pagando a primeira parcela da multa, se for feito parcelamento. Em relação a isso, eu acho que deveria existir uma regra geral, até para o próprio Sistema Nacional do Meio-Ambiente.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Eu acho que não é de nossa competência criar aqui uma regra geral interna que é do Ibama, mas o que nós poderíamos fazer, enquanto Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, era talvez fazer uma recomendação ao Ibama, aos órgãos licenciadores e que aplicam os autos de infração, acho que pelo menos nos autos que venham bater aqui, fique informado o que é feito dessa carga, dessas cargas apreendidas, porque essa informação, eu peguei aí vários processos para analisar, não consta essa informação, eu perguntei em todos meus pareceres: foi feito o que da carga apreendida? Porque eu entendo que o órgão ambiental é co-responsável pela disposição correta dessa carga. Que destinação foi dada? Então, eu acho que nós poderíamos, talvez, Dr. Sebastião, está entendendo a minha preocupação? Talvez nós pudéssemos fazer uma recomendação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos nesse sentido, que os autos que venham bater aqui para nossa análise sejam circunstanciados no sentido de informar-nos qual é o fim que foi dado à carga apreendida, nos autos em que consta a carga, é claro.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu vejo certa dificuldade de fazer isso e explico por que. Primeiro que esses recursos são recursos administrativos hierárquicos, eles sobem graus de instância, quer dizer que têm alguns casos que sequer existe (...) esses recursos, até para garantir o devido processo legal e a ampla defesa. Agora, a destinação do bem apreendido é um outro procedimento, seja doação, inclusive, tem regras para tudo isso, o que eu posso trazer são as normas pertinentes a isso, para que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tenha conhecimento, nós temos normas sobre doações, normas sobre disposição essa, disposição aquela. Agora, no processo é impossível porque o recurso é da parte, está certo? Quando nós, provavelmente não tenhamos tomado ainda nenhuma decisão com relação ao bem apreendido. Eu vejo com dificuldade. Agora, posso trazer aqui todos os procedimentos, posso me comprometer com relação a isso.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Sabe o que é Dr. Sebastião, como esse processo, por exemplo, que o Romeu acaba de relatar, a notícia é que está aí há dez anos, então, não é possível que em dez anos não tenha resolvido o que fazer da carga, porque se não ela deteriora.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Eu sei, mas o processo não retorna, você tem que entender como é o procedimento para poder chegar ao CONAMA, o processo não volta, não vem aqui com esse objetivo, nem com essas informações, o processo, ele decorre de um recurso hierárquico. Agora, o que se pode é prestar contas, e eu posso trazer isso para vocês, é com relação a todos, não com relação aos casos concretos. Porque uma coisa eu tenho certeza, todas as madeiras, por exemplo, têm sido doadas, todo o bem perecível é doado imediatamente, a gente tem regras claras para isso, é um procedimento a parte do processo de autuação, mas eu posso trazer isso aqui, está certo?

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Vamos dar continuidade a reunião para podermos agilizar, até solicito que a relatoria seja feita o mais breve possível.

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – GO/CE
O próximo é procedência do Ibama do Pará:

Processo no: 02018.002752/01-14 (CEARÁ)
Auto de Infração no: 157926-D
Interessado: EMPASA – EMPREENDIMENTO AGROINDUSTRIAL DO PARÁ LTDA.
Assunto: industrializar 422,4 kg de palmito sem autorização do IBAMA.

Local da autuação: Bagre/PA.
Data da autuação: 30/05/01.

Valor da multa: R$ 42.240,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO
Assunto: industrializar palmito sem autorização do Ibama. Bom, em todas as peças de defesa o interessado alegou se tratar de um produto destinado ao mercado externo, que se traz no rol de informações do País de origem nos termos da legislação aplicável à espécie. Informa-nos ainda a regularidade do seu registro no Ibama, bem como da existência do tratamento diferenciado para o beneficiamento de palmito destinado ao mercado externo, no que pesa a aplicabilidade do Art. 9º da Instrução Normativa 5/99, utilizada como fundamento jurídico no auto de infração sobre o vergaço. É contradito o técnico que reitera os termos da autuação. Muito bem, temos a informação do Pará, que após proceder à caracterização jurídica do fato, contra o qual se julga recorrente, garantida assim a existência de prejuízo à defesa quanto à incorreta referência, analisa detidamente os diplomas específicos elencados na defesa preliminar, concluindo que os mesmos em nenhum momento faltem à exigência constada na Legislação Ambiental. Foi nos estrito então que se acate o parecer, reitera o interessado o conteúdo da defesa preliminar. No Parecer 459 da Conjur tem disposto na Lei Jurídica quanto a validade da documentação apresentada às folhas 51 a 65, que são Departamento de Transformação e Comercialização, Gerência do Amazonas, do Acre, o memorando sobre a indicação informa que os Art. 9 e 13 da Instrução Normativa seriam aplicados unicamente aos produtos destinados ao mercado interno. Segundo o Parecer 459 a competência para definição do alcance, no sentido dos Atos Normativos Federais, que se destinam ao Memorando Circular citado, quando não houver orientação normativa do Advogado Geral da União, será em caso da Procuradoria-Geral do Ibama, em Brasília e da Consultoria jurídica do MMA. Inconformado recorre o interessado ao CONAMA, é mais ou menos o relatório. O nosso voto: em atenção à preliminar do recorrente contra a ultratividade da norma anterior de procedimento prolegado em inobservância de prazos constantes da nova norma de procedimentos, Instrução Normativa 8/2002, constante do petitório de folhas 90 a 95, temos a informar que este fato não é motivo jurídico relevante a justificar outra atividade de norma jurídica, não tendo ademais gerado qualquer prejuízo a defesa do direito, tratando-se de prazo impróprio que busca dar celeridade ao processo e não atribuir presunções de veracidade que não são próprias da atuação administrativa. Dito isso, a par do disposto no § 1º do Art. 17 da Instrução Normativa 8/2003, no que pese ao valor de alçada condicionar o conhecimento pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente, entendemos que os aspectos de legalidade e competência que envolvem a discussão justificam, a priori, o conhecimento do recurso. No que pese a solicitação de oitiva de testemunhas, assinamos a justificativa constante em folha 85, externada pelo parecer da Conjur do MMA, quanto a natureza da discussão ora travada, que é eminentemente jurídica, dizendo respeito à interpretação e aplicação normativa, não justificando a oitiva de testemunhas, justificando, por outro lado, o interesse deste Conselho em seu desminte. Veja-se que assiste razão à Consultoria Jurídica do MMA quando afirma ser de competência da AGU, através de seu representante máximo, a uniformização administrativa de entendimento jurídico da Legislação Nacional, através da expedição de orientações normativas. Esses entendimentos são seguidos pela AGU administrativa e judicialmente, tendo ingerência direta sobre a atuação dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, que gozam da orientação e assessoria da AGU. Quando tal não existe, cumpre a assessoria e consultoria jurídica do Ministério a emissão de parecer com entendimento e interpretação jurídica a ser seguida por toda a estrutura administrativa vinculada ao órgão, desde que aprovado pelas autoridades superiores, inclusive, o Ministro do Estado, e publicada no Jornal Oficial, tomando de acordo a observância de procedimento específico à área de normatividade. Assim, não há que se conceber que o Departamento Técnico do Ibama tome parecer a essa prerrogativa. Veja ademais o que prevê o Art. 11 da Lei Federal 9784/99, que trata do Processo Administrativo do âmbito da Administração Pública Federal. Então, cita o artigo que diz: a competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a quem foi atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. Dito isso, há de se concluir que de fato, o Art. 9º da Instrução Normativa número 5/99 não faz diferença quanto ao âmbito de sua aplicabilidade, se aos produtos destinados ao mercado interno ou externo, não compreende aos órgãos de execução, ao Ibama, fazer gerando quebra do princípio da igualdade que a priori não se justifica. Com todo o exposto, entendemos deva ser o recurso apresentado e provido, mantido todos os seus termos.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Passamos à votação. Com o relator. 

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – CE
O próximo é procedente do Ibama em São Paulo:

Processo no: 02027.008042/92-90 (CEARÁ)
Auto de Infração no: 009346-A
Interessado: MOACIR INÁCIO.
Assunto: comercializar espécie da fauna exótica selvagem (javali) sem prévio registro no IBAMA.

Local da autuação: Araras/SP.
Data da autuação: 12/03/01.

Valor da multa: R$ 1.000,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

Assunto: Comercialização de espécie de animal da fauna exótica, Javali, sem prévio registro no Ibama. Trata-se de um procedimento administrativo da Gerência do Ibama em São Paulo. Consta nos autos que o interessado apresentou Carta-consulta e projeto voltado à criação de capivaras. Conforme o Ofício do Ibama foi autorizada a implantação do criadouro sob referência. Às folhas 79 verifica-se  justificação expedida pelo Ibama, solicitando que seja apresentado pelo interessado relatório de criação das capivaras e documentação relativa à criação de javalis. Lavrado o auto de infração sob vergaço, apresenta o interessado defesa prévia, na qual admite a criação de javalis, o que é confirmado pela declaração acostada aos autos, onde se afirma que o Sr. Moacir Inácio adquiriu duas javalinas européias e um reprodutor javali. Decisão de deferimentação do estado, insatisfeito o interessado recorreu à Presidência que indeferiu o pleito, impetrou recurso ao Ministro do Meio Ambiente, a Consultoria Jurídica apresentou um elucidante parecer que relata pormenorizadamente o fato, apresentando inconteste fundamentação jurídica às folhas 50. Agora, vem o interessado representar junto ao CONAMA, onde alega repetidamente a incompetência do agente autuante do Ibama. Acresce às suas considerações o fato de que os animais de que tratava a autuação infracional não lhe pertencem, desconhecida, inclusive, a origem dos mesmos. O voto: no que pese as considerações quanto à incompetência para autuação, entendemos que o recorrente não apresentou qualquer fundamentação nova que justifique o afastamento do posicionamento já emitido várias vezes, com o qual corroborando, no sentido de considerar plenamente competente o agente, uma vez que é dotado do poder de fiscalização de polícia, inclusive, para apreensão de animais, o que para o caso não ocorreu, dado a transferência dos mesmos para um outro local. A atuação Administrativa Pública, além de dotada de auto executoriedade, goza de presunção e legitimidade, o que corrobora na eficiência administrativa para coibir atos irregulares e ilegais. Tais qualificações positivas dos autos sob vergaço não foram afastadas pelas alegativas do recorrente. No que pertina à alegativa de o recorrente desconhecer a origem dos animais de que trata os autos, entendendo ser absolutamente colidente e com o petitório nas folhas 105 e 106 quando o interessado admite a criação de javalis, bem assim com a declaração de folha 100 dos autos. Diante de todo o esforço, a par da existência de fundamentos suficientes ao improvimento do recurso, com a conseqüente manutenção do mesmo, entendemos prejudicado o conhecimento do mesmo por este Conselho. 

(Intervenção fora do microfone, inaudível)
Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – CE
Ele alegava a incompetência do agente, em razão de ele não ter toda competência técnica, não ser um biólogo ou um veterinário. Aí o funcionário do Ibama, se fosse nível médio, tem portarias do Ibama, tem curso de qualificação do Ibama, exatamente com poder de polícia administrativa. Esse auto é de 12 de março de 2001.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Passamos à votação. Com o relator. 

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – CE
O próximo é procedente do Ibama do Rio Grande do Sul:

Processo no: 02023.000310/00-08 (CEARÁ)
Auto de Infração no: 075353-D
Interessado: MADEIREIRA NOSSA SENHORA DE LOURDES LTDA.
Assunto: receber e industrializar árvores da espécie araucária angustifólia.
Local da autuação: Bom Jesus/RS
Data da autuação: 20/12/99.

Valor da multa: R$ 7.000,00

Parecer: pelo retorno à instância de origem para cumprimento do § 4o do art. 27 da IN IBAMA 08/2003. APROVADO.

Interessada: Madeireira Nossa Senhora de Lourdes, recebendo industrializadas trezentos e vinte espécies de araucária. Vou ler esse aqui todo, porque esse eu votei diferente. Trata-se de um processo administrativo de procedência da Gerência Executiva do Ibama, pelo qual o interessado intenta junto ao Conselho Nacional do Meio Ambiente, em última instância, revisão do auto de infração epigrafado, aplicado em razão da constatação do recebimento de industrialização de trezentas e vinte árvores da espécie araucária angustifólia. Na defesa, de folhas 04 e 05, o interessado nega os fatos sob tipificação, informando a procedência legal da madeira, impugnando assim o valor da infração. Não constatamos o auto de depósito e apreensão. Recorre o interessado à Presidência do Ibama, acrescendo às suas alegações o cerceamento de defesa. Às folhas 14 são apresentadas informações técnicas quanto à caracterização do fato, donde se estranha que o Sr. Natalino Bofe, proprietário da madeireira, assumiu a responsabilidade pelo corte das árvores, não possuindo para tanto a necessária licença e autorização pelo órgão ambiental competente. Decisão de folhas 20 julga improcedente o recurso, tendo em vista os fundamentos apresentados ao Parecer da (...) Ibama 102/2001. Recorre o interessado ao Ministério do Meio Ambiente, não acrescendo fundamentações às suas alegativas. O Parecer Conjur nº 288 fundamenta a decisão de folhas 29, no sentido de reconhecer a autoria, a materialidade do fato, a observância do direito de defesa e a presunção de legitimidade dos atos administrativos. Recorre novamente o interessado ao CONAMA, quando é informado, conforme documento de folhas 32, da necessidade de depositar 30% (trinta por cento) do valor do total do débito, a título de garantia de instância, nos termos do § 1º do Art. 15 da Instrução Normativa 07/2002, então vigente. Inconformado, alega o interessado cerceamento de defesa, o que gera o Parecer 431/2002, que acresce ao fato a figura de reincidência específica prevista no inciso I do Art. 10 do Decreto 3179/99, fazendo referência ao processo x. Novamente se manifesta o interessando, informando inexistir embasamento legal para caracterização da reincidência, cerceamento de defesa e parâmetros para mensuração do valor da multa. A manifestação foi então entregue ao CONAMA. Voto: constata-se dos autos a comprovação da autoria e da materialidade delitiva, conforme fundamentação inerente ao auto de infração sob vergaço. A Instrução Normativa 07/2002, norma de procedimento totalmente vigente à época da produção dos autos que se trata, previa em seu Art. 15, § 1º, a necessidade de garantia de instância para o encaminhamento de recurso ao CONAMA. Entendemos, a par da revogação parcial da norma sob referência pela IN 08/2003, que a exigência da garantia de instância não gera o alegado cerceamento de defesa. O direito à ampla defesa, garantido constitucionalmente, com os meios e recursos a ela inerentes, em nenhuma hipótese fica afastado pela exigência do prévio depósito, se não fica ele condicionado, apurando a matéria a ser encaminhada à instância superior e aviltando os recursos protelatórios, maléficos à eficiência e à eficácia dos atos administrativos plenamente legítimos. Assim sendo, entendemos que deveria o interessado, a fim de propiciar o conhecimento do recurso por este Conselho, apresentar o comprovante de depósito de percentual mínimo previsto pela norma de procedimento vigente, sob pena de considerar-se intempestivo o recurso. A par da consideração supra, entendemos ainda, tendo em vista a referência feita no Parecer 431/2002, à reincidência específica prevista no inciso I do Art. 10 do Decreto 3179/99, deva ser juntada aos autos a decisão administrativa irrecorrível expedida em procedimento administrativo anterior, referente à infração da mesma natureza, conforme preceitua o § 4º do Art. 27 da Instrução Normativa 08/2003, combinado com o Art. 50, inciso XII da Lei 9784/99, legitimando assim a cobrança formalizada às folhas 36 e 37 dos autos sob epígrafe. Por todo o esforço, considerando a impossibilidade do conhecimento do recurso sob análise, tendo em vista a não efetivação da garantia de instância, sugerimos o reencaminhamento do feito à instância de origem, com o fito de que seja formalizado o disposto no § 4º do Art. 27 supra indicado, de modo a garantir-se a legalidade do valor indicado na notificação de folhas 36 e 37. 
(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – CE
Estou propondo que volte porque não foi juntado aos autos as decisões administrativas irrecorríveis que ele cita, não tem, da segunda e terceira instância. 

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Não identificado

Acho que tem um erro formal dentro do processo, que volte para lá para eles colocarem o que ele alega. Até tem lá, mas não está nos autos.

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – CE
É o parecer 431/2002, referente à reincidência, porque a reincidência gera dentro do Ibama o terceiro auto, que é outra multa. Então, eu quero que volte para que ele junte essa decisão administrativa, que diz que é irrecorrível. Foi feita no procedimento administrativo anterior. Então, estou pedindo que ele junte porque na realidade, como gerou reincidência, o processo deve ter aberto outro processo, estou querendo que apense os autos, porque essa decisão aqui deve estar no outro auto de infração da reincidência. Então é só voltar.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Passamos à votação. Aprovado o parecer do relator, passamos ao próximo. 

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Eu recebi aqui processos em que figura como relatora, a Drª. Gravina, ela já tinha conversado comigo, conheço mais ou menos o teor. Trata-se:

Processo no: 02009.000187/01-86 (BAHIA)
Auto de Infração no: 200894-D
Interessado: GIOCUNDO MALACARNE
Assunto: destruir floresta de vegetação nativa em área de preservação permanente, sem autorização do órgão ambiental competente.
Local da autuação: São Domingos do Norte/ES.
Data da autuação: 04/01/01.

Valor da multa: R$ 1.500,00
Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

Interessado: Giocundo Malacarne, referente a termo de apreensão e depósito. Dos fatos: no dia 4 de janeiro de 2004, o proprietário Giocundo Malacarne é autuado de acordo com o auto de infração nº 200894-D, zona rural de São Domingos do Norte/ES. O auto aplica uma multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), alegando que o agente autuado destruiu floresta de vegetação nativa numa área de 0,6 hectares, considerada como área de preservação permanente, sem autorização do órgão competente, de acordo com a seguinte legislação: Art. 38 da Lei 9650/98, que é a Lei de Crimes Ambientais, combinado com o Art. 19 da Lei 4771/65, que é o Código Florestal, Art. 25, incisos: II, IV e VII do Art. 2º do Decreto 3.179/99 e Art. 1º do Decreto 750/93 com a alínea nº I do Art. 2º da Lei 4771/65. O processo teve o seu curso normal, foi oferecida a competente defesa e, após ter sido analisado pela Procuradora Federal, Drª. Ludmila Farias, a mesma não concorda com as razões explicitadas na peça de defesa e, depois da decisão de primeira instância foi negado o conhecimento pelas conhecidas razões da peça de defesa; foi interposto competente recurso que, após ter sido analisado pelas instâncias atinentes, concluiu pela remessa ao CONAMA e, conseqüentemente vieram os autos até a Câmara Técnica jurídica, para apreciação. Voto: diante dos fatos mencionados constata-se efetivamente que houve infração administrativa, sendo aplicada a penalidade de multa. Por outro lado é possível encontrar como multa simples, inciso II do Art. 2º do Decreto 3179/99, é permitido que a mesma possa se converter em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio-ambiente, conforme o § 4º do Art. 2º do Decreto 3179/99 e § 4º do Art. 72 da Lei 9650/98. No caso de reposição florestal deverá ser priorizada a utilização de espécies nativas, conforme redação do Parágrafo Único do Art. 19 da Lei 4471/65. Diante dos fatos, propõe-se a manutenção do auto de infração e respectiva multa, sugerida a remessa dos autos ao Setor de Arrecadação para as providências de cobrança. É o parecer que submeto a apreciação dos demais membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA. Salvador, 7 de julho de 2004.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Eu tenho uma dúvida aqui, porque de fato não há um Setor de Arrecadação agora neste momento, neste momento ou nós optamos, ou nós deliberamos que vai ser inscrito na Dívida Ativa ou não, não tem um Setor de Arrecadação. Eu fiquei com a impressão de que a intenção é encaminhar para um outro Setor de Arrecadação administrativo que inexiste. Neste momento ou o auto de infração entra na Dívida Ativa, e aí tem todo um processo que demora, pelo novo Código Civil, até dez anos para votação, ou não. Eu fiquei um pouquinho na dúvida. 

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA/MMA
Bem Drª., a priori esse é o procedimento normal. Sendo aprovado o parecer e o CONAMA dando a sua decisão final em relação a esse recurso, vai para o Setor de Arrecadação do Ibama para exatamente fazer tudo isso que a Srª. descreveu, é o procedimento normal.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Alguém manifesta de forma contrária ao parecer do relator? Então, aprovado e passamos ao seguinte.

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Processo:

3.3) Processo no: 02015.013244/99-12 (BAHIA)
Auto de Infração no: 074711-D
Interessado: AUGUSTO JOSÉ CIPRIANI GALLI
Assunto: extração de areia sem autorização do órgão competente.
Local da autuação: Coronel Xavier Chaves/MG.
Data da autuação: 25/08/99.

Valor da multa: R$ 1.000,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

Interessado: Augusto José Cipriani Galli, referente ao Termo de Embargo nº 4100445/100. Dos fatos: no dia 25 de agosto de 99, o Sr. Augusto José Cipriani Galli é autuado pelo Ibama de Minas Gerais, de acordo com o auto de infração nº 074711-D, por exercer atividade de extração de areia no rio Carandaí, local denominado Barreiras, Município de Coronel Xavier Chaves/MG, sem autorização do órgão competente. Foi aplicada a multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e embargo de todas as atividades de extração mineral até sua regularização junto ao órgão competente, através de pagamento da multa. A autuação é feita com base no Art. 60, combinado com os artigos 70 e 72, Lei de Crimes Ambientais, a 9650 e o artigos 10/14 inciso I e IV e do Decreto 99274/90 Art. 34 inciso IV. Ele foi autuado por estar operando irregularmente extração de areia e aplicada a penalidade de embargo, o que é praticamente normal. Cumpriu também todas as etapas processuais, que ali não confere, foi anunciado o apenativo da Procuradora Federal do Ibama de Minas Gerais, Drª. Cláudia, que não concorda com a peça de defesa e indefere a sua pretensão. O processo tramita pelas diversas áreas do Ibama Regional, cominando com o encaminhamento do mesmo ao CONAMA e, após também analisar, encaminha à Câmara Técnica Jurídica para o seu pronunciamento. É o relatório. Diante dos fatos mencionados, constata-se que efetivamente houve infração administrativa, sendo aplicada a pena de multa e embargo. Por outro lado é possível enquadrar como multa simples, inciso II do Art. 2º do Decreto 3650/99, é permitido que a mesma possa se converter em serviço de prestação, melhoria e recuperação da qualidade de meio-ambiente, conforme o § 4º do Art. 2º do Decreto 3179/99 e § 4º do Art. 72 da Lei 9605/98. No caso de reposição florestal poderá ser priorizada a utilização de espécies nativas com tramitação dada pelo § 1º do Art. 19 da Lei 4471/65. Diante dos fatos, é um fato parecido com o anterior, propõe-se a manutenção do auto de infração e respectiva multa, que foi a multa mais o embargo até ele se regularizar, sugerida a remessa dos autos ao Setor de Arrecadação para as providências de cobrança. É o parecer que submeto à apreciação dos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA. 

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Alguém se manifesta de maneira contrária ao esclarecimento?

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Ela sugeriu conforme dispõe a lei, e o pedido, eu não li aqui a parte inicial, mas ela tinha me falado que fazia parte também das razões da peça de defesa, que aquela multa de mil reais fosse convertida em melhorias ao meio-ambiente, daí ela fez que seu poder discricionário agora, da primeira instância, quando decide que pode ser convertida ou não. Se chegarem lá e eles atualizarem esse procedimento, deixa a multa aplicada de mil reais. Na verdade, lá nós não fazemos multa dum estado para o outro estado, quando o cara não tem licença mesmo, faz aplicação da penalidade da multa, porque se não fica sendo até como incentivo: ah! Não vou não, tenho uma multa de mil e vai ser convertida para plantar dez plantas. Então, na parte de dispositivo do seu entendimento, ela concretiza pela manutenção da aplicabilidade da multa, o que subentende que o embargo fica mantido até ele se licenciar.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Veja bem, no caso aí, entendo eu, vocês têm muito mais experiência do que eu, nas razões de mérito, já na parte dispositiva do voto, ela diz: no caso de reposição florestal, haja opinado os senhores conselheiros que seja reposição florestal, deverá ser priorizada a utilização de espécie, não sendo assim que seja mantida a aplicação da penalidade da multa no valor de mil reais. Então eu acho que é uma decisão...

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Tem uma outra questão aqui, o Art. 60 do Decreto 3179/99, aquele que discrimina as aplicações das infrações da 9605, ele diz no seu Art. 60 que as multas previstas nesse decreto podem ter a sua exigibilidade suspensa quando o infrator, por termo de compromisso aprovado pela autoridade competente, obrigar-se a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental. Então, acho que também nós temos que avaliar se existiu o termo de compromisso válido, porque se não existiu, e a idéia é de converter a multa, você tem que notificar a autoridade competente para que celebre um termo de ajustamento neste sentido.

Sebastião Azevedo - IBAMA
Deixa-me dar uma contribuição. São duas coisas distintas, uma coisa é autuação, a decisão é se mantém ou não a atuação, e tem uma normativa própria para isso, até a instância final. E, se a hipótese, e aí isso sempre é requerido pela parte, se a parte requerer essa conversão ou outra forma, já que têm várias alternativas, significa dizer que ele já está reconhecendo a existência da multa. Aí, nós temos uma outra normativa para isso. Essa normativa, ela se divide em duas partes, inclusive. Com relação à multa simples, há possibilidade de conversão, e tem uma outra que você admite a possibilidade de recuperação do dano até o limite de 90% (noventa por cento). Então, são duas situações, quer dizer, eu acho que há alternativa, e aí nós já decidimos isso aqui anteriormente, nós mantemos a multa, e na seqüência pode sair a recomendação de examinar alternativas porque é uma outra norma, são duas normas distintas sobre este assunto. Nós normalmente temos feito essa conversão. Agora, é importante que se decida pela multa, se mantém ou não, isso é fundamental para nós. Porque a aplicação dessa outra norma que permite a conversão ou a recuperação, é uma outra orientação.

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Na verdade, na parte dispositiva do voto, ela fala pela manutenção da multa, e eu estou vendo aqui a peça de defesa, em nenhum momento ela fala de substituição da conversão, não diz, é omissa, mas no voto como ela fala que pode ser enquadrada, é como o Dr. Sebastião está dizendo, que deixa a aplicação da penalidade de multa para posterior... No caso, assim fica mantendo a aplicação da penalidade da multa, como a multa simples de mil reais, e a conversão pode ser feita depois? Pode, só quando for pedido. Quando ele foi intimado para o pagamento da multa já com a decisão daqui desse colegiado, ele deu outro procedimento e pede que seja convertido, ok, combinado. Então, a relatora está certa.

Não identificado

Me permite Sr. Presidente, discordar aqui do Dr. Sebastião. Quando a defesa assim requerer e não entendendo pela anulação do auto, mas já requerendo a transformação e a conversão da multa, eu acho que o Plenário, o CONAMA pode deliberar sobre isso também, eu entendo. É o procedimento, mas no mesmo processo, não em outro processo.

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
A colega está me mostrando aqui, realmente está na Lei de Crimes Ambientais, como o Dr. Sebastião também falou, fica mantida a multa de mil reais, veja bem, depois de dada ciência ao infrator da decisão operada, ele pode entrar com o pedido baseado no § 4º do Art. 72. A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria, recuperação da qualidade de vida do meio-ambiente. Essa parte pode ser pedida depois.

Não identificado

Tudo bem, eu só entendo por economia processual quando no mesmo processo, quando a defesa dele já pedir, já requerer, deve ser ouvido, juntado essa questão e já manifestando deliberado.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Vamos votar? Alguém se manifesta de maneira contrária ao relator?

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Terceiro e último processo administrativo:

4.4) Processo no: 02009.003409/99-18 (BAHIA - ofício 369, de 24/08/04)
Auto de Infração no: 077959-D
Interessado: ODAIR ANTÔNIO CAMPO DALL’ORTO.
Assunto: corte seletivo de 300 árvores nativas sem autorização.

Local da autuação: Linhares/ES.
Data da autuação: 17/08/99.

Valor da multa: R$ 4.960,00

Parecer: pelo improvimento do recurso. APROVADO

O auto de infração foi lavrado em 17 de agosto de 1999, em desfavor do Sr. Odair Campos, proprietário da Fazenda Santa Maria, localizada no município de Degredo, Linhares, Espírito Santo, em razão do corte seletivo de trezentas árvores nativas sem autorização do órgão competente, incorrendo nas condutas descritas no Art. 19 do Código Florestal, Lei 4771/65 em consonância com o Art. 25 da Lei 9605/98, bem como infringindo os Art. 3º, inciso II e XIV e inciso I e IV da Lei 6938/81 e Art. 1º do Decreto 750/93. Então, a infração está descrita no auto que aconteceu isso. A autuação foi efetuada pela Polícia Militar ambiental do estado do Espírito Santo, que na ocasião lavrou a multa no valor de quatro mil novecentos e sessenta reais, e embargou as atividades de corte seletivo, interditou a área de cem hectares de extensão da referida propriedade. Apresentou a defesa e alegou que não houve corte seletivo pelas suas razões ali narradas, e pediu que fosse realizada perícia, e mais para o fim requereu o cancelamento do auto de infração que teve o seu curso normal. A superintendência Jurídica do Ibama do Espírito Santo emitiu parecer afirmando que o autuado não possuía autorização do corte das árvores, desrespeitando com isso a função social da propriedade e utilização adequada dos recursos naturais. Inconformado com a decisão, protocolou recurso administrativo ao dano, que após todos os trâmites normais, foi encaminhado à Procuradoria Federal que opinou também pelo improvimento do recurso. O mesmo foi endereçado ao CONAMA que após análise remeteu a esta Câmara Técnica Jurídica para análise e parecer. Do mérito: a Lei Federal 4771/65 que instituiu o Código Florestal, dispõe em seu Art. 19 que exploração de florestas e de formações sucessoras, tanto de domínio público, quanto de domínio privado, dependerá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro de Meio-Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - Ibama, bem como da noção de técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas e a cobertura arbórea. O interessado foi AUTUADO em razão de ter realizado corte seletivo de trezentas árvores nativas sem autorização do Ibama, incorrendo nas condutas descritas no Art. 19 da lei 4471/65 em consonância com os outros dispositivos aqui já lançados. Além disso, podemos afirmar que sua conduta contrariou normas constitucionais, no que diz respeito ao instituto da função social da propriedade. A Carta Magna em seu Art. 5º, inciso XIII determina que a propriedade atenderá a sua função social. De igual forma o Art. 182, § 2º, inciso I e II da Constituição Federal dispõe que a função social é cumprida quando a propriedade rural atende simultaneamente, segundo critérios e graus de exigências estabelecidas em lei, os requisitos, primeiro: aproveitamento racional e adequado. segundo: utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio-ambiente. Em sua defesa o autuado alegou inicialmente que não houve corte seletivo, sendo que na realidade ele teria empilhado um valor de madeiras secas que já haviam sido derrubadas em razão da ação do tempo. Pediu ainda que fosse realizada, como já disse anteriormente, perícia no local da suposta infração, para que fossem dirimidas as eventuais dúvidas, assegurando dessa forma o princípio mais amplo da defesa e da ampla defesa e do contraditório. Contra a primeira alegação cabe salientar, conforme consta nos autos, folha 17, a informação do Sargento da Polícia Militar, Oséias, deixando claro que as referidas árvores são de pequeno porte e foram extraídas quando ainda verdes. Dessa forma não resta dúvida quanto a materialização da infração, entendo, eu, inclusive, para fazer um (...) adicional que trata-se de fé pública, até que prove em contrário, sendo um policial, ele que em companhia da autoridade fiscalizadora lavrou o auto de infração, na defesa, devendo lembrar que os atos têm fé pública desde que realizados por agentes públicos competentes na sua chamada posição de legitimidade. Desta forma a conduta do Sargento da Polícia Militar, Oséias Ramos de Oliveira em autuar, lavrar a multa desfavorável ao Sr. Odair, embargar a atividade de corte seletivo, interditar uma área de cem hectares da referida área, foi realizada de forma regular. Com isso em nada foi cerceado em seu direito de defesa o autuado. Considerando que o autuado é pertinaz infrator, conforme bastante conhecido e devidamente verificado nos autos do processo no que diz respeito às infrações 077916 e 077(...) do mesmo, opino pelo indeferimento do recurso, com a manutenção do valor da multa aplicada e o correspondente embargo em face do corte seletivo operado. É o parecer que submeto à apreciação dos demais membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA para deliberação.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Alguém se manifesta de maneira contrária ou quer algum esclarecimento? Aprovado o parecer. O outro processo que estava com a Bahia, do Sr. Onofre Martins de Sousa filho. Próximo.

Clarismino - ANAMMA

Eu peço desculpas Sr. Presidente, porque só agora tomei conhecimento dos processos que estavam sobre a relatoria da ANAMMA, das minhas eminentes antecessoras. O primeiro processo trata-se de procedência do Ibama do Rio de Janeiro, interessado Silva Areal Mármores e Granitos Ltda. O assunto é extração mineral em Área de Preservação Permanente - APP, com utilização indevida de licença de operação. Trata-se de pedido de vistas em processos relatado pelo Dr. Romeu A. de Arruda Coelho, referente à extração mineral em APP com utilização indevida de licença de operação concedida para outra área, multa de dez milhões de reais em sete de junho de dois mil. O relator votou pelo acolhimento do recurso, não acolhendo a preliminar de intempestividade, argumentando o princípio da ampla defesa, bem como pela rejeição no mérito na medida em que o auto de infração não contém as ilegalidades apontadas pelo recorrente. Acompanha o relator em seu voto, aduzindo os seguintes elementos: examinados os autos não vislumbra a existência de vício formal ou material que implique na anulação do ato administrativo questionado, Ademais o dano foi praticado em APP com utilização de indevida de licença de operação concedida para outra área, dando conta da gravidade do ato praticado sem licença, especialmente por tratar de extração mineral, diz-se em APP. Diante disso entendo que o valor da multa aplicada guarda conformidade, tanto com o dano ambiental praticado quanto com a espécie de atividade que é comercial (extração mineral), sendo utilizada para fins econômicos. Ademais a incapacidade financeira da empresa recorrente é mera alegação recursal, não tendo sido devidamente provada. Com esses sutis acréscimos acompanha o relator quanto ao recebimento do recurso e no mérito pelo improvimento do recurso, mantendo-se na íntegra o auto de infração. Em 31 de março de 2004, Vaneska B. Prestes, da ANAMMA. Seria interessante que lesse o relatório do Dr. Romeu? Trata-se de um processo que o interessado, o Sr. Silas Néri de Oliveira, assunto: Recurso contra auto de infração. Trata-se de recurso de auto de infração lavrado em face do Sr. Silas Néri de Oliveira, tendo em vista construir casas em área limítrofe ao Parque Nacional de Brasília no local denominado Condomínio Minigranja do Torto, Lote nº 47, sem autorização do órgão ambiental competente. Dentre outros argumentos, alega o recorrente que a atuação não obedeceu à formalidade legal, bem como não lhe foi garantido o devido processo legal, razão pela qual requer a nulidade do auto de infração. O auto de infração, olha é um tanto quanto longo, Sr. Presidente. Eu vou tentar fazer uma síntese, em que pese, eu não conheça com profundidade o processo, aí volta à fundamentação do auto de infração, o Art. 70 da Lei 9605. Considera-se infração administrativa, enfim, as infrações administrativas e o Art. 44 que é construir, reformar, ampliar instalar ou funcionar em qualquer parte do Território Nacional, obras ou serviços potencialmente poluidores. Multa de quinhentos reais a dez milhões de reais. Art. 10, também cita a Resolução 13/90 do CONAMA em que estabelece que em torno de dez quilômetros de Unidade de Conservação, deve-se ouvir antes de qualquer licenciamento a entidade administrativa da Unidade de Conservação. O argumento trazido pela defesa, que houve cerceamento de defesa, padece o mesmo, data vênia, de veracidade. Verifica-se que à análise dos presentes autos foram todos cumpridos os requisitos necessários, direito recolhido, da ampla defesa e ao contraditório. O recorrente não apresentou provas que detinha a competente licença para construção da unidade habitacional. Então, ela sugere, Drª. Norma Sueli, a manutenção do auto de infração, bem como do termo de embargo, é o parecer, Drª. Norma Sueli Roseiro. Auto de infração lavrado contra, em face de Divino Silva Marques, danificou mil hectares de floresta nativa sem autorização do Ibama. No mérito o recorrente requer a nulidade do auto de infração, alegando estar devidamente comprovado não ser o autor do ato ilícito ambiental que cominou com a lavratura do mesmo, tendo anexado inclusive, cópia da certidão de ocorrência policial datada de dezenove de julho de dois mil, e laudo da vistoria em questão, elaborado por técnico contratado pelo requerente. O argumento trazido pela defesa em observância do princípio, tanto da defesa quanto do contraditório não merece acolhimento. O Parecer 034, constante das folhas tais, tratou com muita propriedade o exame dos documentos encaminhados pelo recorrente, tendo considerado que tais documentos não tiveram peso na defesa. Se não, vejamos: o inquérito policial acostado às folhas tais, foi direcionado em imputar a responsabilidade ao dano ambiental, ao cidadão sem expressão econômica, ou seja, ao administrador da fazenda vizinha, propriedade pertencente ao recorrente. Mais adiante conclui conforme dinâmica processual penal vigente, o inquérito policial tem valor relativo enquanto meio de prova, não estando o julgador adstrito à suas conclusões. Com tais argumentos verifica-se que foram cumpridos todos os requisitos necessários ao direito recorrido, à ampla defesa, (...) de tramitação do feito, vista dos autos, possibilidade de obtenção de cópias dos documentos dele constantes, ciência da decisão recorrida, possibilidade de apresentar contra-razões e provas antes da decisão, efetiva consideração das ações produzidas, bem como a assistência de advogado. Quanto à questão do mérito, fundamenta aqui no Art. 50 do Decreto 3179, fundamenta-se também no Art. 37, e ante ao exposto sugere a manutenção do auto de infração, bem como o termo de embargo. A seguir deve o interessado ser notificado para que recolha aos cofres públicos o valor referente ao débito indicado no citado auto de infração. Esse parecer é da Drª. Norma Sueli Roseiro.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Alguém se opõe? Com o relator, próximo.

Clarismino - ANAMMA

3.8) Processo no: 02024.002232/00-68 (ANAMMA)
Auto de Infração no: 024151-D
Interessado: LEME COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Assunto: fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente e em desacordo com a autorização obtida.
Local da autuação: Porto Velho/RO.
Data da autuação: 09/05/00
Valor da multa: R$ 20.000,00

Parecer: recebido. Pelo improvimento do recurso. APROVADO

Trata-se o interessado do processo vem do Ibama de Rondônia, contra Leme Comércio Importação e Exportação Ltda., o assunto: uso do fogo em área agropastoril, de vinte hectares, sem autorização. Recorrente alega sua defesa que não cabe a penalidade aplicada em razão de que não houve ação ou omissão de sua parte, tendo ocorrido o incêndio por ação de terceiros, não tendo concorrido para o mesmo. Alega incumbir ao Poder Público a responsabilidade para descobrir o verdadeiro culpado, dizendo-se vítima de incêndio criminoso. Sustenta por fim que o valor da multa imposta ao mesmo traduz em verdadeiro confisco, sendo que tal é vedado pela Constituição Federal. Utilizando dos argumentos supra referidos, entre outros, requer a desconstituição do auto de infração. Esse é o relatório. Preliminarmente deve ser desconsiderado o relatório constante em folhas tais desses autos, tendo em vista que o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado de Meio-Ambiente se manifestou sobre o auto de infração em comenta, às folhas setenta e nove, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio-Ambiente – Conjur. Dessa forma o processo deve, de fato, ser analisado pelo CONAMA, de acordo com os despachos números tais, de folhas tais nos presentes autos. Da leitura atenta dos autos verifica-se que o recorrente não fez nenhuma prova dos argumentos lançados em sua defesa, bem como nada acrescentou na peça recursal ora analisada, limitando-se a repetir as alegações de recursos anteriores. Com efeito, da alegação de caducidade do auto de infração, em decorrência do decurso de prazo estabelecido no Art. 71 da Lei 9605, deve ser desconsiderado. Com efeito, a prescrição pode ser entendida como a extinção do direito em vista, do não exercício dele por certo lapso de tempo. Assim temos que os prazos descritos no Art. 71 da Lei supra citada para administração ambiental não são prescricionais, são prazos internos, sujeitos aos controles administrativos e às respectivas sanções, se for o caso. É a mesma hipótese do prazo que o juiz tem para sentenciar determinadas ações, o descumprimento desse não faz decair o direito das partes ou interfere no deslinde da lide. A prescrição, em ambas as hipóteses, obedece regra geral estabelecida pela Lei Civil e Penal respectivamente, dependendo do caso concreto. Assim não assiste razão ao recorrente. Mesmo que ficasse comprovado que tal incêndio foi provocado por terceiros, ainda assim para assuntos legais o recorrente seria da mesma forma responsabilizado. Dessa forma torna-se indubitável a legalidade da autuação, sendo que a conduta infracional praticada pelo recorrente está capitulada no Art. 70 da Lei 9605 e no Art. 40 do Decreto 3179. Pelo exposto entendo pela improcedência do recurso, opinando pela manutenção do auto de infração da forma como foi aplicado. Drª. Norma Sueli Roseiro.

Rodrigo Antonio Agostinho Mendonça - Instituto Planeta Verde 
Com o relator. Acabaram agora os processos, tem o último da Bahia e podemos ir para casa.

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
O processo anunciado:

4.3) Processo no: 02020.002265/01-29 (BAHIA – ofício 369, de 24/08/04)
Auto de Infração no: 048353-D
Interessado: ONOFRE MARTINS DE SOUSA FILHO.
Assunto: construir em solo não edificável (linha de praia), assim considerado em razão de seu valor paisagístico e ecológico, sem autorização do IBAMA.

Local da autuação: Luiz Correia/PI.
Data da autuação: 23/11/01.

Valor da multa: R$ 10.000,00

Parecer: pela suspensão do processo até decisão judicial. APROVADO

Esse processo, em prima face, dei uma olhada assim rápida, na verdade não precisa nem ler todo, de fato, só o cabeçalho. Trata-se de um auto de infração, lavrado em vinte e três de novembro de 2001, em face de Onofre Martins de Sousa filho, construído em solo não edificável (linha de praia) assim considerado em razão do seu valor paisagístico e ecológico, sem autorização do órgão ambiental competente. Foi multado em dez mil reais e foi lavrado termo de embargo de número 041889 pela autoridade autuante. O processo seguiu seu ritmo normal, fato que ele construiu em terreno de marinha, mas ele tinha uma autorização do Patrimônio da União para utilização desse solo. Mas aí, mesmo assim a sua defesa não foi acatada e os autos tiveram o seu trâmite normal, e no encaminhamento à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi analisada que tinha uma ação aforada na Justiça Federal do Piauí em que a Autoridade Judiciária concedeu uma tutela antecipada para sustar o valor da multa, determinando que ele ficasse em posse do imóvel até ulterior deliberação. Entendo, e a colega também entende assim, pelo que eu vi, é que esse processo não pode ser julgado porque está sub judice. Então, o encaminhamento que dou é no sentido de que o processo retorne ao órgão de origem, ao Ibama do Piauí Teresina, estado do Piauí, na cidade de Teresina para que o Ibama informe o atual estágio processual, que se dê acolhimento ou não ao processo, para que depois a Câmara Técnica Jurídica venha se pronunciar sobre o assunto. Então, eu entendo que o processo para análise está prejudicado em face da decisão operada pelo Juízo Federal da Primeira Vara Federal do Estado do Piauí. Então, concluo, só para ver, que no exame do processo deve ser observada a decisão do Juiz que concedeu a tutela reivindicada pelo interessado para suspender a multa objeto do auto de infração lavrado pelo Ibama e autorizar a efetivação de serviços, unicamente de conservação do imóvel. Considerando que foi um recurso interposto mediante agravo de instrumento pela Procuradoria Geral Federal, e até a presente data não constando do processo a comunicação de trânsito em julgado da decisão definitiva, opino pela suspensão do processo administrativo até a decisão definitiva do juízo competente. Então, o processo deve ser retornado ao Ibama para o aguardo da respeitável decisão judicial.

Raul Teles - Instituto Sócio-Ambiental
Data vênia, eu discordo desse encaminhamento, porque eu entendo o seguinte, se há uma decisão judicial, pelo que eu entendi, há uma decisão de primeira instância que concedeu tutela antecipada, cujo objeto era mantê-lo na posse do imóvel e suspender a multa, é isso?

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
Qualquer decisão judicial com mandato de segurança suspende provisoriamente, dá efeito suspensivo àquela multa aplicada e não se toma nenhuma decisão dali em diante, até a decisão final. Dessa decisão de juiz de primeiro grau a Procuradoria Federal interpôs agravo de instrumento, que é justamente, cumpra-se a decisão liminar do juiz federal de primeira instância. Só tem que esse agravo de instrumento ainda está pendente de julgamento para se tomar qualquer tipo de posição. 

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
Então, até onde nós temos informação, existe um provimento jurisdicional que suspende a multa, essa é a situação. Então, eu entendo que não deve voltar ao Ibama do Piauí, porque o processo administrativo correu aqui, então, deve o CONAMA solicitar informação ao juízo para saber qual o status do processo judicial.

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Raul - Instituto Sócio-Ambiental
Exatamente, mas eu entendo o seguinte: o processo, ele já não existe mais no Ibama do Piauí, ele está aqui. Porque a decisão judicial não paralisou o processo, suspendeu a multa. Não se pode aplicar a multa, não tem que pagar a multa, mas o processo não foi suspenso. Mas então, o processo pode continuar.

Carlos Alberto de Castro Moraes - Estado da Bahia
A multa foi aplicada, está suspensa a sua exigibilidade. Você está entendo o processo de forma equivocada. Este processo, no momento em que o juiz federal determinou a medida acautelatória do juízo suspendendo a exigibilidade da multa, o processo deveria ficar lá até o período da liberação. Então, mandaram o processo para nós com o agasalho jurisdicional que está nos autos. Eu digo isso porque mil quatrocentos e oitenta processos desse tipo na minha vida, justamente em falta de exigibilidade do crédito tributário. Decisão de juízo não se comenta, se cumpre, e no momento em que ele determinou a suspensão da exigibilidade do crédito, o processo tem que esperar na procuradoria do órgão, tanto estadual como federal, a sua decisão final, porque qualquer decisão administrativa que viesse até aqui estava prejudicada em decorrência do agasalho que o juízo deu na primeira instância.

Não identificado

Há entendimento do STJ nesse sentido dizendo: quando se suspende a exigibilidade, está na verdade se suspendendo o processo administrativo. 

Sebastião Azevedo - IBAMA
Então, está encerrada a reunião.
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